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DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABA 

(1\llNISTERtO DO TRABALHO, INDU TRIA • COMMERCIO) 

DELE 

. 
Delegacia do Traba lho Maritimo 

Rio de Janeiro, 11 de se wembl o 

N. 4 7 7 

Do: D leg· o do TrabaD1o .ar i ti o . 
.. O! Snr . ·esi ente do onselho N cion 1 o 'lT ba, 

sswtpto, emessa de prece o 

lllilCXO. acesso D.T . -24 -35 

-l-De ·ccordo com~ d ci ao do ons lho a. ta Deleg cia,na 
,.. 

... essuo realisada honter1 ,junto vos r etto, ara os 

f:ins,o processo D. T. 1 .-24 -~S,v1sto o intereciS do ter 
... 

adquirido os direi tos que reiv:i.naico. como trabalha or e na 

como r aritimo,cuja qualidade s6 t..dquiriu poste1·jor1 nte a 

acto de sua dis ensa da continuo da Villa reira rnei ·o 

a e proprie ade da i rma e:t'e ira rneiro & 'o1 p . Ltda . , ho 
.. 

je ommercio e Navegaçúo . 

a.tJi tão de Fra...,ata Luiz de F lc 

apit""o / 
do os o1·tos e p-Ie (;i.do Tra. 

balho .lari timo . 

n ec o e 
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DELEGACIA M TRABALKI IIAftiTIMU 
CAPITJ.O OE FftAGATA 

LUIZ DE BARRoS I·· ALCAO 
Delegad• do Trabalho MarH111"-'l 

JOEL BELTRAO 008 SANTOS DIAS 
DELEOAB0-8EGRET.A.RIO 
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f).~- .!f!J-,$.5' 
·n ic to d~s Operanos e fmpregados na lndustria de Construe · 

Orgão Profissional de Cla se 
Reconhecido nos termos dos Decretos 19.770 de 19 de Março de 1931 e 24.964 de 14 de j'J o 

Tem como fôro e sédo o Districto Federal 

R u Slo llento, 30 . 1o. 
SAds : ................................ ::r. t...&P..,~· -3·-· <!>~p4 ................................................................. ..... N .......... ......... .. 

~ J. . b.~ ...................................... ~ ~p . .1 5 ~- .. 

Ex 0 S•r• CAPIT O D S PORTOS DO RIO D JAlEIRO. 

N E S T s ç• a r p 1teaaa. 

~ SYNDICA O D~S OP RA !ÕS E REG DOS A IN JSTR 

CO. STRUÇ O AV , ped Yé•ia' V. a e ""•~a r OI 

di tt ria • T&Yar a, tri t •o 890 que, aeDdt e pr adt da Ceapa 

o. r 1• e av ç • d nt t! •• ea, ce • p~ va a C arte 1 ra Prefi 

••t: vA-a , deae p~ ade, e d ar~apeite á Dtaaa I G!SL r O DO TR BAL~ 

Aaai , a a Or 1 açae a tla par • bt a effi 11 

V. Exa. • ae tide d c 1•ter a ar pel velta 1 di t trab lhe d 

ia ate aaatoiad• Btaat. 

Na eop ra ça de i um v z, oreo r ta sua 1 vad 

te çlt ,apr a nt • •• ea i•oere a rad 1 te a r ite~ • • pr 

t a de de e ti alto apr cs•· 
D V. .xa. 

P 1 Dir 

DELEGACIA [}O TftABALHO MARITl 
CAPIT ÂO DE FRAGATA 

LUIZ DE BARROS FA!...CÃO 
0~ 1 egado do Trilbalho Mariti rro 

JOEL BEL TRAO f'~"S SANTO .. DI/; 
DfLEG/\00 :C~ t.. I .1.) 

nx•T:JIIl.xc":!:'e> :r:;w :....... • :.. •• • 

1 35.. .... 



--- -~-----
Benea i c to Ha.riarw..Q_j\1 v 

resident~ á Villa Perejra casa 
----~~~~~==~~~~~J_~~~~ ~~~~~~~~ 

como em .. 

, e..v eJ::.Bi.l:Q__Q Q c..urr e. , Q..llilQ , 

~~a~ia de 6t Ó')C~l,·~----------~---------------------
no 01i

Pere: :::' Vianna.., _c jruL.Ol'.tlans_c__ata_

ao escri -

pto~io 

___________ ___.-~~..J,.u...u~o.._a ~.eu. t mnp,_~.~a'--'"'d..wc---1..-4-..U..U.J...:.I.!J,l 

. :1ln.1 :r.a._da.. 1 e._s_a;>j a o :p.r..OJL.:.....~:>_,_i ......,..;,_.,.I.L.~ 

nsl:.rv_cçn a 111nral -.na.a. Ullicinas ..dr 11 fl.:...d.Q.__yª .' ', _ 

~~~~---~-~~quclla-iir~· 

que, ficando o. sua afLú ,;' n.a 

da 

qua, .endo ort5..do a._ca.d.ernet~ d.e.. 

_a~ utlant..a a c.ar.pin.t.e.i.r.o 

tn o_<li.a__IG__do_c.ru::r. 



, ~ ~spejto~~~~~~~~~~~ . " 
r Ç-0-.::l.---.....,r....o.;..~------

Pe.Eelra C11.r- eira & u or.tp . 1tdn. . c-ilr.. fla]a para 

correr 

22 

O..:>fl com mo.is de JO ar;no.> 
e=. em~~~ ·~~ 

~ n c•st.e 
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Disposições constantes do Regulamento da Capitania a P~ 
qu.e baixou com o Decreto N. • 17.096, de 28 de Outalrro de 1925 
referente aos matriculado:~ . 

TITULO III 

DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA 

CAPITULO II 

RECEITA E DESPESA 

Paragrapho unico do art. 168 . - Os "vistos" de matricula e reaonçio de 
licença serão feitos nos treis primeiros mezes do exercicio e do seguinte modo: 

a) em Janeiro: visto das matriculas do pessoal embarcado nas embarcações 
de barra·fóra, isto ~. embarcações registradas, de longo curso, exterior, de pequena 
e grande cabotagem, fluvial e fluvial e:rterior 

O vista dessas matrieulas suá feito em qualquer capitania, a qual fará com• 
municação áquella onde estiver registrado o matriculado; 

h) ""' Fevereiro : visto das matriculas do pessoal empregado DO trafego do 
porto, estivadores, pescadores e operarias; 

Paragrapho unico do art. 169. - As matriculaa não visadas nas fpocas 111M· 
cad:u, ficarão sujeitas ás multas estipuladas por infracção da Policia Nanl e 
as licenças não renovadas soffrerão essas tnesmas multas, além do accrac:imo de 
sello mencionado neste- artigo. 

TITULO X 

DA MARINHA MERCANTE NAOONAL 

CAPITULO IX 

DA MATRICULA DO PESSOAL DA MARINHA MERCANTE 

Art. 524. - A matricula pessoal como inacripção, in5taurada nas Capitaaiaa 
de parloa e repartições della depc:udentes, dos indivíduos, maiores de 16 &IIJlOII, 
naaonaes e estrangeiros que desejam se empregar nas embarcações mercantes, Da 
pesca, servir em embarcações ou sua estiva, operarias de officinas ~~avaea, esta· 
leiros e carreiras, é o documento obrigatorio a taes indivíduos para exercerem 
suas actividades profissionaes. 

Paragrapho tmico. - Essas matriculas comprehendem treis cathegorias, a saber: 

a) para os individuas que empreguem suas a.ctividades profissionaes nas em• 
barcações mcrC3lltes, officinas navaes, estaleiros ~ carreiras, DOs oen-iços das 
embarcações pertmcentes ás repartições publicas federaes, estadoaes e mUDicipaea 
e dos civis que se emprecuem na marinha de cuerra ; 
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b l para o I"' "'10&1 q ~mprqa na estiva d~ carga das embaréações m..--
cantes. 

c) para os illdi"ndu<>s qu~ uercoem a profÍllaio d~ pescador. 

Art . 525. - Todos os brasileiro matriculados na capitaniu ou repartiçlo 
del1aa depeudente, ficam sujeitos ao sorte~o mihtar, sómente para o eerviço da 
Marinha de Guerra, na fórma e época det..-minada pelo governo e por tal motiYO 
ficam isentos de fJu&lquer outro serviço militar ou milicia atadoal e munieipal 
e formarão a reser ca da Marinha de Guerra. 

Paragrapbo uroic:o. - O matnculado que dmtro de Kis meza apóa ter &ido 
tirada sua cadernda·matricula, não estiver exercendct ou tiver exercido o ramo 
de Yida para que se matriculou, ficará sujeito a qnalquer serviço militar . 

Art. 256. - A matricula das letras a e b do artigo 524, se effectna na ca· 
picuúa do porto ou repartição della dependente, á vi&ta de requerimento usignado 
pelo proprio ou a ro roti"O perante o capitão elo. portos ou RU representantes 
e daaa testemtlllha.•, de-undo COJUtar na petição : o nome, f"iliação, naciona.lidade, 
w.ck, estado, residcncia c ramo de vóda; o requerente juutará certidão de 
illlck ou documento kgal que a supra e, em sua !alta, poderá - acceita declaração 
• idade, .....,._da em presença do capitáo elo. portos, com duas testcmwthas, pelo 
prdaldente á matricula si fõr brasileiro, e attestado de conducta, passado pelo 
deJepdo de policia lo lot~"U de moradia, d~ preferenaa caderneta de identificação, 
attatado de ncc:inação; a!H docummtos ficam archindos na capitaaia ou re-
pu-tiç:io de! la dcpend=te. men a cadernrla de idmtificação. 

f I. • Aos mn><>res de 21 annos "" exigirá tambem, por escripto e firma 
reeoo!H-cida por notano puhlico, a permi são dos pae , tutores ou jaizes com· 
peta>tes. 

I 2. o Para os estrangeiros far-ae·á mais a exigeucia de declaração do respe
ctivo c:ousul, servindo essa de hccnça, c com o. passaporte, na falta de cloc:amft.to 
proprio, provará a 1dade c a id~ntidade da pessoa . 

f J. 0 A capitania não matriculará, sob qualquer pretexto, indimuos menores 
de 16 annos. 

I 4.• Para u matriculas da letra c., qoe sõ poderão - dadaa a bra
àleiros, não -á extgida a pelJção escripta e sim pedido verbal, devendo o pre
tendente apres.-tar 011 demais documentos; na falta de docnmento comiJI"obatorio 
de idade, a papeleta oa cartão fornecido pela Repartição de Saude Publica Federal 
...,. que se vaccinam poderá ubstituil-o, sendo qoc para os atraageiro naciooali
udos bra ileir011 a ex•girá, alm das diapo&ições do artigo e paragraphos ante
riores, mai a apresentação em original do titulo ou carta de nacionalização. 

f 5.• A!< matrículas do paragrapho aulerior são gratuitas e dispensa<IU do 
...-mento de ~· não podendo o posauidor dellas fazer uso para outro ramo 
de nda, sem ddla c:oMtar a transferencía sob pena de multa de 30$000 ., baixa 
da matricula. 

Art 258. - A matricula deverá c:onler : nome, filiaçio, nacionalidade, nata
ralização, idade, raid=cia, ramo de V1da, signaes caracterirticos e particulares, po. 
cleDdo mais - adoptada qualquer prova de identidade quando o Governo ;w.ar 
c:onveni=te e a usignatura do matriculado. 

I 1. • Dcpoi!J <k feito o lançamento de taes dec:faraçóes em livro especial de 
reei tro, distribuldo segundo a ordem alpbabetica do nome dos matríc:ulaclo., a 
eatrqara uma éaderneta -matricula conforme o modelo approvado ., que -.;,.á 
para o indimao exercer a sua profissão, te>do todas u auu follou nallricadu 
~lo cap;tão doe p..Ttos oo quem elle det<:rDÜD&r. 
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t 2.• Na caderneta-matricula a brio u aonotaç<?e• de ~ ta ., ~ do : 
barque e deaembarque, quando .e tratar de ~çoes aclmiaio, .......,, 

utr.,. caaoa, cauaa deste, c:omportameato, capacidade, o> nome da ~o. c 0 
da offtcina nau!, eataleiro ou carreira. nomero ~ classe, pano • ~ 

aome d ulaão .Euu aonotações, c:om exeepçao das de coaducta c ba 
• s:rstema • prop • "tã d Portao mediaJitc c:omm~ eocripta 

~o~:i':l::: ~ 't'"or'fi!:..::S et':.. (art. 531) -io !&"çadoe pelo ca,:;;: 
da embarcaçio ou director da officina etc . Qualq~~;..- declaraçao aenpta na ~ 

eta different., daqocllas annotaçóea. qoc ae refenr ao matric:ula4o, ..._. pe 
~utoridade unl chefe de repartição, utá 1uj~ta ao ~!'nto do aello - ettaJDo 
pilha por entender- c:omo termo, excençio fctta do va to 

t 3 • Nu cadernetas doa capitães de embar~óes u aonotaç6a ca- a ~ 
m te. lançar, a que ae refere o paracrapbo anteriOO", serão ~çadoe ,.,.,. ~ 

:n,:' ou &a'<:Dtea d.u em~çóea. que ~ari? u c:ommcncaç6ea ..,.._ 
c:oodac:ta e babilitaçio por eacnpto, is capttaruas 

1 4 • Tambnn aonotar·ae-á DO livro de matricula o que COftltar na ~ 
• f d ram.,. de vócl.a, baixas de marr~culas, reaultado - JD• 

ref~nte ás traas CfeDCl&S "· -~'d declaraç6es allodiU. DO I z.•. -qeerrt.,. ou proceaeo a que trYer ·~....,..... o ou 
paaameuto de adlo. 

1 s • A excepçio d.,. arraea, remadores, osttvaduru e oJ1Cf11:rioo qae et.DO 

taa IÓ · poier-io emprqar-ae para o que ae matricularem, 01 demat~ --. 
podem ae em epr na navqaçio do tralqo do port!' ou ~o. aem ~er
ramo de Yidaprna matricula, aendo eua exi...,aa obnptono para aqu.,Uea. 

1 6 • Aoa peacadOO"es será perm.ittido emprqar· e na na,·qac;ã~ do tral .. o ,.., 
· deade ue eoane em 1ua caderneta a tran fercnoa de ,.._ <k 

=o ~~ "!d~ _. por q tempo detertniftado, ~do em est~pilba a taxa JWe"nna :.t:lma ':.arte do 1 2• deate artigo; esaa tranafer~eta sera para esttvador. moço, 
remador ou marinheiro, ~onne aua aptidlo, e, lmdo o tetnpo da t...,...._ 
continuará a exercer a profissão de peacador · 

t 7.• A. ex-praças da Armada de máo c:ompunamento, só poderio ID&tfl· 
cular·se dois annos apó• a batxa, c:omproYando c:om dv.:umento pobaal ter ttdo 
nes1e tempo bom proceder . 

Art . 528 . _ A baixa da matricula. unpliea cassar .:a , aderneu definilin.meote 
ou proviJOrl.&mcnte:. ó uá realizada -

I. • em võrtude de requerimento dos tm trt~ulados e ""' cawa juatificada " 
apos o co11KIJ.ti.mento do capitão doa port~ ; 

2. • por c:ondemuação puuda em juJa'ado; 

J. • depois de dois annos sem tjue t=ha o 
neU para ser lançado o • võno • ( art . 168) : 

4 • no caoo previsto no t do •rt. 526 e art 

tnatrJ<Uiad" kvad~ a sua cader-

H~. raracrapno llDJCO. 

quando ti\'e:re.m alterada.s com e-mendas ou rasura_ a annotadtks d( 
S. • · d be habilitaçao ou con u~ta na 

emhal que ou adt.tissão ou dem•salo, caem rque; --•· "dad <<>m· 
caderneta-matricula, não C:ODitando de declaração • causa ~ auton e 
petente a fazer euea lançan.entoo . (art . 594) ; 

6. • quando o matriculado usu caderneta q\le lhe llio pc:rten~. sendo tran· 
cada as duas matriculas e auje>tu ambos matft&ulados i multa de 200f000 
cada um. (art. 594); 



·-·-
1. • q...,do oe Yerificu qu~ qualquer iadimoo já matrieulado ...,. uma ea

pÍtuaia, reqa..-eu ~ obtn~ non matricula em outra capitaJaia, aem ter aid<> eum
prido o qa~ drterlnUI& a aliAea 1.•, ficará sujeito a multa d~ 100,000, oó podendo 
n:ercer na !WOÍÍ&Iio ma nteUa após O I'&C&maltO d~ multa C01D DOn cadera~ ; 

8 . 
0 

quando K de- O !W~ItO DO &rt. 268 . 

Paraanpho UDi~ - Os maL iculadoo qo~ ti•er~m suu caderartas caso&du 
so poderio exercer suas ~Wofiaoõu, ~m non cadernrta, d~poÕa d~ um &Dno, oe 
aprnattarcm documento ~ autondad~ policial, declarudo lerem bom pr~cnto durant~ eu.: tempo . 

• -\rt 529 -- Aa e&derattu-matrieulaa -io ruovadas quando auver= a · 
lOtadas, ric11du ou inutilizadas, quando houver~m atdo perdidas, caso eote q~ 
deYe ser iuatthcado ou autda quando o dono mudar aeu domicilio para outra 
c:ircumsat~ão e, nate ultimo caso, dnerá requerer ou. inacri~o á c:apitaul& dt seu novo dom1cilio . 

Xa nova caderneta lar-w-á declaração da capuanu que u:pedju a c:aderattamatricula anterior ~ kU aumero. 

Para,...apho unico. - A capttania d<>s J>Ortoo 'lU~ utrahir naa nova cada
n~ta-matricula myi.a.:.i a primeira caderneta ~ capita.Dia em que foi feita a ma .. 
tncula para que seja <scrtpturada a oua haura no reopectivo livro 

Art. SJO . A. cadan~·matriculaa -io Yisadu &DDualmcnte na época prefixacb ne.tt rqulammto, art. 168 . 

I 1.• O "viato" suá lançado nas folhu sob o titulo "Observações", não pa1ando taaa, e no rq ... tro da matrtcula. 

I 2. • Só o proprio matriculado poderá receber a cadcrnrta com o • ,;sto • 
Ar: . 53 I. - O~ atteatados do c:oms.oorumento ~ habilitação passados prlos 

capttãeo t!e emharcações e dtrtttores de officina, ~te . , serão annorado pela 
capitaaia na cadcrneta·matricula ~m aa desil"'&çóea ~uintH : Bom - RelfUiar 
~ &Uo -, para o cumpUo lamento ; e - ba•tante - pouca c n=huma - para habilitaç1o. 

Paravapho untco -- Essn att~tados ficarão arcbivados ~ canloaados alpha· 
heticaanmte nas capitamas para -vtrem de verificação da ~ndueta ~ habtlitação no 
caw de ser dada ~UDda Yta da cadernrta-matricula e ndla pode constar nu 
obsernções com aa eaia•nciaa do I 2.• do artiao S27 . 

Art. SJJ . - O mannlt=o não pode ser matriculado como tal, sem ter att· 
n<lo, durante um anno coono moço a bordo de embarcação em na1em. comprovado 
~m a caderneta-matricula, JlrOYllndo. tambem, pc.uuir as habtlttações nttessanu 
medl&nte e>rame oraaruado prla Directoria de Portos ~ Costu, ou attestado wloneo dos commandantes . 

disprnsadas as exiauc~&~ do an . S24 
ui•ta desd~ que tmbam aervido trea 

I 1.• 4 's ex-praças <a Armada são 
podendo urar caderneu de m.annhe-iro o u 
annos com bom comportam~ntu, vrrificad., 

prla cadern~ta d~ praça . 
I 2. • A' a-pra~ i disproaada prttção cseTOpta para se matncular desd• 

f1ue apresente tu~ caduneta de pra~ ao capnão dos portos. a Qual ficarã arcbJvada na capitania 

I 3. • O estranaetru poder a ser matnculad<> como martnheím mediante altos
lado •donro d~ haver ervtdo a boo do nesaa catt:aoria durante treis ann. ·• com 
bom comportamento, provando ~m exame feito na e& JJitania po Utr habilitação necesurta para d~prnhar o caqru . 

Arr . 5J4 - Os focuinat deverão tet- sttv•do duran•~ leis mer.e-s. no m•ntmo 
rm VLil&e.m, como urvoea.ros, compro\·ad05 com a ma_tricula, apresentando attestado 
tdoaeo dt- capac•dade c- submettendo-se a <.UJnea . 
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tar attestado ~ Jln>ltrietari de ea· S3S O• artifiees deverão a~Wesea _,_ "da - ta ·s.o, clddc que Art · · - li ciad ~ com a firma reco .... ec:s ~ taleiros le!ralmente • cen • ~da 

não tenham perten~do a Poder~ - matrteulado o fQ81rista . Htran.aan> qu~ ": 
PanaraJ?h<> untc:o habllitado com attdtado idoneo ou medíante uam~. deod 

mostrar den~ent~ I m~o• treu annos, com bom com.-tamcnto 
q u~ tenha serTtdo pe o soai da Marinha d~ GtM'rr&, da actiYa, r<íonnado ou 

Art . 536 . - O P~ t triculas na Marinha Mc:n:ante: 
demissionario terá u seauon ~ ma or d~ Olficiaes da Armada. a d~ captt.io 

a ) Os oflicia6 de ~nv6 do C po 

de lon&'O C\trSO; h" d mesmo corpo (O. M . ) . bem cvmo os aauaos 
b ) O• officiaH de m:oc tnad a o d• ~n·-eiro machinuta; 

h" · t ntracta os a ~ r •• c1r 
oHiciatl mac tnta as co ~ Geral de Machina.s ~ qualquer doe qua oa 

c) Os sub-of~iciaet doaa da: deste r~lamento, a ~ aeaw>do machmosta; 
de conductorH exur:ntes ductor6 -macbiniatas ~ qualquer q>oa, 

d ) Os sub-offictaes que for~ ~n 

tmo ~pre a de aegundo machuuata • . deste rqulallleDto . 
e) O• demais suiH>fficiaell. nomeados depota 
Conduetorea de caldeiras ; 
Conductores~l«tricistas ; 

Conduetoreo-motoristu e • tenham a carta d~ . ~undo, terão oemprt 
Artífices de machinas, ~~e nao do entretanto, tU'&r carta d~ tiqundo 

matricula de terceiro machonuta, pod~pondente. qu~ poderao prestar dHde qu .. 
machiniata, se: approvadot no e.xa~n= d.e. embarque na c.la.u.e; 
hajam completado ao menos doua d . d a Marinha d~ Guerra au K 

f ) Os e.x·mecanicos oavaes,. que tenb::ct:.::, ~ que o.io pouuirem carta d.r 
ha . reformado antes da qca~ao dos co . chiniata, podendo obter a carU se~o maebinista. terão m&lf!Cula de ,.:o;;,~=c":,rr'::!pondente, que poderio requerer 
de squndo m~iante approvalçaom.:."... ~dous annos de oe.mbatrque na daa~: 
deode que provem ter udo pe o d mestrd de pequena cabotaaem ; 

I") Os meatres e- contra·tnatres, a e de contra·mestre; 
OI .... ~-t~ auailiares de contra-mestres, a d 

b) .~- Geral de Wachmu, a e T -upecialistu do Sa-Ytço 
ll Os aaraentos !":'-:,.h.,,, de artífices : 

pratic:a..nte machinista-. a d• motontitu. 
•1. pecialiatu motoriatu, ~ j ) Os aargentos aun oarH-a d t artico. 

ar o - e -- f - opr~e 
I I. • O pruoal referido nu ":.":: ;;achontSta, dCYerá l<:r empr .... ado, ~d':; 

emquanto não tirar a car~ de segu nos aerviços inhercnta i ctopec~&h_dad< 
plena respoM&bilidadc propna, ~~menle Guerra podendo, entrmnto, prattcar naa 
seu rHpectivo quadro ~ Man machi~ dos 'na.-ios mercantes. sob J. r6ponsa_ 
demais funeções do serTt<?> · de d undo 
bilidad~ do primeiro machont ta ou o ~ . r c - poder~o tirar a 

I 2 • Os aub-offici.aH compreh~didos d a '::: .,;;mes .,.;.,.espc:mdmtes, qne d~ primeiro maehiniota se forem appronlo os I dous anno d< <mbarqu< ~':.ão requerer dHde que proYem ter pe mcno 

na claase . • d carta como para os de troca, 
I J .• Tanto para os elfdtos de obtcnçao e nario mercant~ . < i.-ua]m..-ot< 

0 tempo de embatrque UD n&VIO de auerra, OU em 

comput&Yel . matricula e exame para carta., deverão KT ..,..,. 

I 4. • O• requmment05 de sub&idiaria do requHente . pre ~companhados da caderneta 
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São isenta. de passe as embarcaçóea de bocca abert&, empregadas exclusin· 
mente no trai ego dos portos . S=lprt" que sahlrem do porto, em serviço de traJU 
porte de pequena cabotagem, deverão pagar .a taxa deste nwnero pelo pu.., que 
são obripdos a tirar na repartição fisc:a1 compctent• . 

10 . -Taxa~ cobradas pelas Capitanw .!os Portos : 

a ) matricula pessoal (caderneta de eruprepdo na vida do nar) 1$000 

Oboenaçio - A inclusão da matricu la no rol de equipatrem <erá trratuita . 

b ) arrolamento permanente de qu.aesquer embarcações movidas por 
qualquer meio, uio sujeitas ao registro, ou corpos íluct ua.ntes. 
fixos ou não . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... . 

c) licença annual de embarcações arroladas, moridas por qualquer 
meio, não sujeitas ao registro ou c:orpoa fluctuantes, fixos ou 
não, até 10 toneladas liquidas de arqueação . . ... . . . .. . . . .. . . 
De mau de 10 a 25 toneladas ....•... .. .. . . .. . . .. . . . . ... .. 
De mau de 25 a 50 .. .. . ... . . ... . .. .•.. . .. . . .. ... . ... . .. 
De mais de 50 a 75 . . • . . .. . . . . . . . . ... . ..•. . . .• . ..... . .. .. . 
De mais de 75 a 100 .. . •... • . . .• . .. .• . . . . .. . . . 

Acima de 100 tonela4as liquidas, cobrar-se-á $200 por tonel&da . 

d l licença annual de embarcações sujeitas a registro 
Até J $ toneladab liquidas . . . . . . . . . . . . . ........ . 
De mais de 30 a 50 ... . ... . . . ..... . . . . . ...... .. . .•.. . . .. 
De mais de 50 a 75 . . ... . ...•.... . ... . ................ 
De JI12Ü de 75 a 100 . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . ...... . . 

Pdo que exceder de 100 cobrar-se-á $200 por tonelada . 

e ) licenças de qualquer na tureza não especi/icadas . . 
f l a ver h& ões nos titulo de registro ou de .arro lamento .le em _ 

i>arcação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c ) termos de abertura de lirros da marinha merc.antt . . . . . . . . . . 
h ) registro de titulo ou carta de maciüuista ou mestre . . .... . . . . 
i ) termos de m.cerrame.nto de li\<TOS da mannha mercante. a impor· 

tancia correspondente ao numero de folhas rubricada•, por folb& 
j ) !>'>rtarias de exames de mestre de ! • ou l • classes . . . . . . . . .. . 
I<) portarias de eumes de machiuistas e pilotus ........... .. . . . . 
I) passes de sabida a navio u.acional. ........ . ..... , ... . ..... . 

2$000 

S$000 
10$000 
15$000 
20$000 
30$000 

10$000 
15$000 
20$000 
30$000 

1$200 

J$200 
2$000 
2$500 

$100 
10$000 
! S$000 

1$000 

Oboervação - São isentas de passes as embarcações nacionaes empregadas na 

~~:: ~:::e: ::rr:~eg:ç:ru:~;.~~ :::o~• :::: t=ã~:=~ e 53

ruda I 
feLtos nas capot.amas .. . .. . ...... . . .. . . . . . . . . . . 1$500 

n ) revalidação '<le cartas ou !itulos passados por escolas estrangeiras I 00$00Q 
o l termo d.e vistoria em qualquer emb:lrcação. . 10$000 
p) titu lo de registro de embarcação nacional . 20$000 

-9-

I 4• - DIVBJlSO& 

··-··· --~--- -- --- ----···--·-- ........... --- ·--···-·-------------· 
13 . 

27 . Registros de documentos ou titulas, a reqnorimenta. da par~ em 
repartic:ôes publicas da Utmi.âo, cujos empregados nio percebem euotaS 
emt~lumentos , linha . . . . . . · · . · · · · · · · · · · · · · · .. · · · · · • · · • · · · • · 

Ob....,.çto - l"ão ~ recebera menos de 2$000. 

28 . _ Termos 1avrad'>S nAS mesmas r epartiçóea, m~n oa au~dos 
para a.necadação do imposto de transportt , linha · · · . · · · · · · . 

Ol>Mnaçio - O u llo do n . 28 oerá dnido noe termoe que euec:rrarem aetos 
Dlo sujeitoe a outro oeUo . 



-10- ~ / ;? 
Matricula do pessoal feita etn ............ de............ (...-# -

11 
- / ~. /. 

do Decreto n .. ~f!:~.!.tf. .... de ... ~.r/.Ate ~··· ·· .............. ........ .............. de 19 ....... -:;.a fórma do Art .. ':!.-!:.?.. .. 
?j 

6 
~ ..................................... ............................ de 19 . .)..</... N: .. l..-:!:3:.~ .... ~ ... 

Nome .. ~ ..... ~.L ~· e. ~·~ / .............................................................. . ('~ 

... ... .................... ............................ .. .. ... ........ .... ....... .. ..... .... .. .. ... .. . ........................................................... ····················· ····················· 
FILIAÇIO ················ ................................................ ····································· 



I 

4 

Nome do navio ou estabe
lecimento, porto e .nu-

• mero do registro, tonelagem 
e força da machina 

I 

I 

I 
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Data e Jogar do 
engajamento 

ou admias~o 

I 
I 
I 

I 

Catbegoria em que 
embarca ou é 

admittido 

Data e logar do 
Desembarque 
ou demissão 

i 

-13-

Cau..a do de!>Bm
barq e ou demissão 

.Aasignatura. do Capi rA6 
ou 

Director 



2 

3 

4 

o 

-22-

ATTESTADO 

Conducta I Assignatura do Capitão do Porto, 
data e logar 

-23-

Observacões 
:a 



<? ' -
3 

4 

5 

6 

Nome do navio ou estabe-
1 imento. porto e nu· 

mero do registro , tonelagem 
e força da machina 

-24-

Data e logar rlo 
engajamento 

ou admissão 

Catbegoria E'ID qne 
embarca ou é 

admittido 

Data e logar do 
Desembarque 
ou demíiiBio 

-25 -

Ca.ue& do desem
barque ou demissão 

I 
A88igne.ture. do Capitio 

ou 
Director 
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' )~ 
4 d Julho d 1935 

o ri ti o 

a . C 

de o 

roce so • • • 24 .,5 

lu Solicito vo suo pro ·ae.cia no 

oiV 1 bre·~d .de . O O ir.io 
.;~, 

# 

z passado• re ente a reol do 

r a o Tav res . 

rc·o 

tido a 

ão do 

Cap . d 
tos e 

· solucio ado.cam 

n• 312. de 20 

r t• nedicto 

ritimo 



... ~ o to d 19-ó 

3 

i t.in: 

.,O 01 :rei o J.: ~ltl .. 

I 
' 

i o o f c:f 

o .:.1. . -~ C-35 

- on ·nu do ... t Dé 1,) I' O o f r nte 

o no ' "\." ,reit ro--voa 

O;;, ff ·os n t 
' 

2J d ju LO 

e 1. o o e o a pto. 

2 -~ci ntif o- vo lf:C ·n 1 "' -o o 01 .... c-

lho estu r ~.: so lg o 

-de xpe ..:::i nt a s solucion do en-

t o do p uO 1 lO s. 

a :t d Fr t Lu.tz e 
.. 

c a 

<.:a it .. o doa Portos Di do o b 

llw i t · o. 
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MOD. 112 

Rio de Jan ira. 26 de !gosto de 1935 

, 
lllmo. nr. DELmJ\DO DO TRABALHO MARITDlO 

RITI O 

AL 

Em resposta ao seu o!ficio a/data, nQ 433. por nó 

recebido a 22 do corrente, cUillpre-nos informar a VSa. que ao officio 

de lO de Junho aó não demos imnediata resposta, porque o encaminhamos 

aos actuaes proprietarioa da -villa Pereira rneiro•. 

O reclamante, Benedicto hriano Tavares, que ae diz 

marit~o. ere na realidade continuo da evilla Pereira Carneiro•, «pra

ça Azevedo Cruz, Nictheroy) quando easa propriedade passou á adminis

tração doa seus donos actuaes. 

E não sendo a -villa Pereira Carneiro• actualmente 

propriedade desta Companhia, não nos é possível tomar conhecimento da 

reclamação em apreço que deverá ser dirigida aos seus proprietario 

«> SA UD!ÇOES 
ttVF.;GAÇÃO 

lliRECTO R 



DELEGACIA DO TRABALHO MARITIMO 



• 

Q··~b 
DE GAC I A DO ITI 

xxxxxxx 27 Ago to 

4 

Doa o ti mo 

o ~ . ~ u o lho d l g c a do Trabalho 

Uar1t.imo . 

s .,um to : ncaminh nto pro·c s o. 

fe nc1 s D • • 2 • -:> • 

n.t. o 

' 

.. Fale ao 
~legado do Trabalho itimo 



" •• •• 

' 

i 
cate a rea~eaaab111• 

I a 

ttV1lla Perei Oa.raeire" i 

te, 

r a i.e 
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D • .... .. :t. o 

o· •• nt o C n lho cio alhu 

4. w to. d roce o 

Ulnü o ; • oc o n.·r. -2 - 3 

J.- ·c 1 c i 
' 

'H 

vi 0 ... 

t 1' .. 
ur nr o 

h: .L xrt, o 

... t 

• o (, lP• . ' h-

~ rei o 

itimo. 



.. 
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•' .. 

~. 

A' consideração do Snr. Director Geral 

~. Cf;-e w. d. . e dw·. a ~ ftl..Vl(~C:,'::f..~ ~/?C 

Rio de Janeiro, t6 de /.&, 4.. d;o:Jt/ ": 

-·····!!_~.t:..~ ...... c:?L!~ .. ~~ ~~ ~ I ·• ' ~ 
Director da 1'!- Secção . \ \ 

~ ~ ~~ 
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,, 
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-··-······ 
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Proc . 10 G.QL35 
28 outubro 5 

T no 11 Vl.St o qte r qu c u Jrocur -

dor· Gons., ho, no· :utos p 'OC & o qu e -
r cl m c tru C! • u lis~"' o de 

sol1c1t . di eis de 1n!'ormar 

ntro uo r ~o d 1r. d1 , 1 n1 -
N ...,no aqu 1 o l'o1 pr lnqu r1 o adm1n1 -

t o 1'f1rm t1vo dev r :s r remett1do , 
) 

t1 vo, o qu 1, 
N 

rtlç o, rl naJ. . 

Att nc1o · 
,., 

uduçoes 

1r ctor Geral da ecr tarl 



f 

' 
" 
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Rio de Je.neiro, 9 de novembro de 1935-

I1mo. Sr. Diretor Geral da cretar1a do 

Bm r spo ta o oficio de vsa. n. 1-1.396, de 28 de outubro 

p.passado (Proa. 10668/36), - temos honra d! informar ue ' de~ 

- . sao do •servente• Benedicto 1lar1anno 1).var s o pr cedeu 1nqueri-
• to a.d.m1n1 tra t1 vo, por desnece sa.r1o em taoe da 1egisl çao social . 

em vigôr, conforme pedimos licença para ex;p8r~ 

· i - Bellll41cto lil.rianno Tava.re to1 a..dm1t14o em 16 da abril da /] 
1821 .como "servente •, com a d1ar1a de 6$500 e ex rcic1o na anti 

~ 

propri dade desta CO!nl*Dhia, denominada "Vila. P r 1ra carneiro". 

Oomo •servent • toi a di ria aumentada para 9 ooo, continu

ando a. servir na re.ferida Vila, té 28 de tevereiro p.:passado, d& 

transferido os herdeiros menores de Oam1 

Pereira Oarnetro a mencionada propr1 dade, toi dis~ensado pelos 

dm1n1stradores da esma. Vila. -.A. 1 d narço, a adm1n1 traçao ~esta Coml6nhi , tendendo 

olicl çÕes r 1 t radas, su;pond.o q,u o x- •servent " pudésse 

ser :Proveitado s suas oticinas da Ilha do OajÚ,dsterm1nou ue 

1i tosse admitido trabalhar como aprendiz,dado otioio algum co-.. 
nhec r. Verificada sua 1naptidao para t lhar em otioina de 

-oonstruça.o naval, !'oi dispen do em 9 de abril. 

2 - Lei alguma garante estabilidad! •servent •, o]era.rios d~ .. .. 
ris tas, ~nham 10 ou mais nos de serviço. A ã.em1ssao na o pr isa 

ser precedida dé 1nquer1 to dministr ti v o. Basta o :pe.gamento das 
, , , 

d1ar1 s e teria~, ~so tenha as mesmas !'eito jus. 

Nv \ ""\~11 /i4 



3 - O •servente• :Benedicto lta.rianno Tavares não era marit1mo, 
.. ... ... ... .. ... .. ... .. ~ , - - .. ~ 

na.o podendo por isso se socorrer do disposto no e.rt. 89 do Dec. 

22. 72, de .29 de ~unho de. 1933. 

.. -~b&lbando na Vila Pereira oarne~_. _ Dlo ~~r?1a ru~çoes 

em departamento d1retawente , relaoi~na~o oo~ os ~~~~ço~ DBr1 ti:~ 

mos,caso em que, por ser equiparado aos uar1 t1mos,pod.er1a estar 
... . . ., ... 

sob & proteção do cita~o d~s~ositivo ~o Deo. ~· _ 2287~~ 
, , . 

Fora de qualquer duvi~ esta,_q~~ da ~rantia ~o art. 89, 

do oi te.do De c. n. 22872, só gosam em nossa Oo .. nhie., que tem - . ..... . - - .. 
, , ... - 4 

oomo obJ to a •indus~ia da nav~gaç&o,~ ~o~e~~io de s~~ -e mais. - ... - - . .,. - ,. operaçoes ocorrentes•, os a.pregados ~itimos• e aqueles que 
~ .,_ r.,., _, ,..,.. ""' -· '• ~.:.. . .... "'\ ... 

exerçam tunçoes d1ret1Jllen1íe relaoiona.das com os serviços mar1 ti-
• • .. ... . ... • .. • .... o ... 

moa, d 'la esoluidos todos os demais, aobando-se neste caso,os tue 

enulo trabalhavam na Vila Pereira. Carneiro. .. . . , .. . 
, .. ' . .. · 4 - J'inalmente, nao e de s~ levada ~ oons~deraçao,~ D&n1• .. .. 

testamente absurda,a pret~nsa.o de nao poder _ser ~emitido _ s~m in-
·- . ' quer! to o •operar1Q" das oficinas da Ilha do CaJu Benedicto Ma-

~ . - . ~ . ..~ -· , . . . . -- . .. 
r1anno Tavares, porQ.ue nessa tunçao contava apenas 39 dias de 

serviço. 
, 

Por igual descabida sera de querer somar a esses 39 dia.e, . . . .... . ... 

o tempo de serviço prestado na. Vila Pereira carneiro oomo •serven-
.. .. - .... - ~ . . .,. ... ... - , 

. . . ~ te', ad1o1QOflndo Q.uantida.des heterogen as :Para obtençao de garan-
. . ' 

tiàa que a ioa2.ar. daS paroéle.a Dão assegurava.~ 

J,T:BNCIOSlS SlUDlÇÕIS 
. 

-a.-. Q~tJlOIEBIOl'O E H A. VEGAÇÃO 



\ 

VISTO-Ao Snr. lJJr. Procurador Geral, 
da ordem do Exmo. Snr. !Presidente. 

Dírector da Secretaria 

io _ tfí/ /l!g;t Jj 

/ 



.. 
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1-316 

I , • 

..... 

I 

P oe. 10668/11 
16 Ma o 

SI'. Benedicto 1'1ano T varea 
\ 

A/O do yndicato doa Op rario s 

Induat ri d Conatrueção aTal 

.Rua s . Bento 30-1 andar 
--~=-=--=-=~&-~--------

6 

I 

Com a 1ia Commercio •av gação v ndo 

informado eat Conaelho u a toi m Yil'tude 

de falta d tn~etidão pa o t rabalho, ao11c1to, e ol'dem do 

sr. Prea1d nte, voa man1teate1a a ata aec t Pia, dent~o do 

prazo d lO diaa , ob o allegado la ref r1d Co nhia. 

Atteneioaa u(!açõea ' 

Franc1aco de 
Director l d ~ rcie1o 



Ministerio do 

N. . ... 1-316 

sr. ened1c to ariano 'J:avares 

A/C do ~Jnd1cato dos 

------
Do Secretaria elo Conselho Nacional c:lo Trabalho. 

. ,. 

~·· 

. . 



Proc. 10668/35 

MINISTERIO DO TRABALHO ~w de fane~o, .. l.R ···· .... ,de 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

rço - ~ 

END . TELEG. 
" AGRILABOR " 

N.0 ............ 1~.3.l6 ................ . 

r . Benedicto Mariano Tavares 

A/C do Jyndicato dos Operaria e mpregAdoa na 

Induatria de Construcção Naval 

Rua s . Bento , 30-1 andar 

Ne ta 

Havendo a Companhia Commercio e Navegação 

informado a e te Con elho que a vo a demis ão foi em virtude 

de falta de inap tidào ~ara o trabalho , olicito , de ordem do 

Sr. Presidente , vos manife te i a e ta Secretaria , dentro do 

prazo de 10 dia , obre o allegado pela referida Companhia . 

Attencio a saudações 





1 roc . 10. 668/'7.5 

27 Julho 

A/JS • 

1- 1 

r • .u r dlcto , ri n 10 

/C o Jyn 1c to dos o r r o pre os r.' In u r1 

or trl c 
... 
o v 1. 

co uni co-v s , co co l o r~ u 1 o el 

oc.:u dor i 1 , a e VO' !oi cone o ne .. t c r t 

o pr .o d 10 1 , Vit t o. u o o roc 

cont a vos o Com h o elo 

fim d u VO ... lll!ev r np d· c 1n!or çoes 

d· s ora ll 11h1 
' 

es nc n ·m nne s 

r pect v utos 
... 

tt c o • ço 

os o r s 

D1r# tor r 1 d ~ cr.t ri 
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1-779/~7-10 . 68/35 

sr. n "1cto r r1·no ~v es 

/C do syndl.c to elos op r rio e l; p 't:~a os n: In11ustt1a 

ele cons t. ucc;; "'o '!.J 1 
"' u de sao nto n~ 120 - 1~ and r 

JAneiro 

c1t r n o os te o ao o !1c1o n~ l-981, d 27 
I 

Julho o nno p s~ l~ o, co ·· 1un1co-vo , n~ fot n d pro-

Ger 1, que vos er " corced1C1o , nes t 

, pelo zo a , cont os o recebimento 

p 1 r rer1d Em-

ntr 1 eÃ b os r e er1 o autos • 

... 
tt nc1osns OJ t u , çoeü 

(J.B. do rrtlns C tllho ) 
... 

D1r ctor de . ecç o, no tmp~d1m nto do 

1r ctor er 
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Syndicato dos Operarias e Empregados na lndustria 
- () CONSTRUCÇAO NAVAL = () 

O~GAO P~OI'"ISSIONAL DI!: CLASSI!: 

Reconhecido nos termos dos Decretos 19.770 de 19 de Março de 1931 e 24.694 de 14 de Julho de 1934 
TI!:M COMO 1'"0~0 1!: SI!:OI!: O DIST~ICTO I'"I!:DI!:~AL 

Séde : RUA SÃO BENTO, 5 - 1.0 TElE P H O N E, 2 3 - O O 3 5 

Offioi • - - . ... Rio de Janeiro, ... l .de ....... ~W,l,Ã.<:t ................... .. de 193 7 • 

• nr. Dr. • 

of.- rooea o 10 . 668/35 . 

p itoa 

o " YUDI C TO DOS OP IO I 

n co o " roport ndo- o 0ff1c1 do v. ob n• l t • 
d 20-5-1937. O IOU aoc1 do B ICTO .l. O T V t co rol o 

co o n• 10/668/35 neaa r i o Con olho, 

d offorecid pol c O? I co CIO 

G o, oontoat ndo no a p t1<i o , aolioi t ndo " R ~TT do 

e no o o oi do ICTO , OUttpr .. no 11c1 t 

J? r docl r r v. quo rof rid " dofoz • 6 vord do ir 

do :f o to d onrrol doa oo o no o oci do 

t o honr d infor r v. • quo , B lOTO " 

omittido d Co p nhi Co orcio N VO q o, a e o~ o Terr tr 

d " VILLA. P rr c RO", ia i , tr naf rido d dit " v111 

Offioin d Ilh do c ju: 7 do X rqo d 1935 , o pro fi o ju 

do "c rpinteiro n v 1" endo tr naferonci f it n t oco 1 o por i 

di o d um o r nd fornooido 11 l cit d Co p nhi e diri ido o 

tr dor d Ilh do C jú , nr , Fr .noiaoo Lopol , o qu l , o r c bor 

a o r do ,verificou n o tor o no o o oi do C PIT I 

O \TO DO o J l IRO . porque o d 1 to o r rio r b lh v h 1 nno 

cq o erreatr f Vi11 oro i c rnoiro) f i d torl!lin do po1 nr . 

oiaoo Lop tir r u c dornot C pit ni do P rto , p r 1 li 



n for ao Docrcto 22.872 do 29 do Junho de 1933o o ao mo tempo o Bnr 

Fr nci co Lopo ~ r ntiu-lho quo, o ou lut r ficaria v ~o té ua - ... . 

volta, o e to Syndic to • tr teu 1 . odi t m nto do promov r l.LA.TRICUL a 

do o oci do n C pit ni do Portoa. ra o que dita Comp nhi 

fornooou ' o do do profi oG.o'' corno aondo ompre~ do n profia o do 

jud nto do o rpintoiro n v 1 Q> 

Dopo .o do to doeu onto, "0 dornol tricul ' 

p rtiu pQr aou aootor do tr b lho~ o tovo nr. roaiden t OTUGl d -

oopg o do ouvir do Snr r noiaoo Lopoa. quo Comp nhi tinh re olvido 

n o 1 ocoit l~o-;a o o t 1 vord doa do occorrido, que Comp -

nhi to irroduotivalmonto ne~ do oonfe r. 

u defoz 1 diz Comp nhi Comroorcio o 

v o ç o, ue 6 d nocea ri o pro ood o r- o nr~u I TO .l.DlliiTIS'.~. TIVO" om 

f co d Lo 1 1 ~ o ~ooi 1 orn vi~ôrl or Snr, Pro idonto, o ortiv 

ó um vord doiro o o rnôo tir do noa Lo ial q o Tr b lhi t porque 

di!! mo . no aou item !•- U L GUlV G ER 

V T "• OJ? I , DI RI T ", .I 10 OU l1 IS 

poreunto onda ohou Co p nhi di po itivo om Loi Tr b lhiat t p r -

uo o " orvonte • Opor rio , di ri t n o torom dir itoa TABILI-

D E- D o 'l. 

ou nolhor , n o quor 

6omp nhi Commorcio o N vog ç o 1 o o quoç;o .. 

bor quo , o s oci do B T'!IDICTO HARIAUO T V 

t6. 'D? RA.DO P OS D ... CR 'OS U<':lS. 20.(65 o 21.001, roapoativ monto do-

1 do Outubro do 19 1 o o! de Favor iro do 1932, polo ooua rtie;o n• 

53 bom evidente no ait do oorotou .. 

No me o i te r , Comp nhi div g om p 

to d di ri a o f6ri quo tonh feito júa oa dito opor rio o 'om o t 

o do dem1D o,- m • n o 6 o o oi do B BIDICTO RI m TV , co-

mo tar:1bont tro outro aaaooi ao do te Synõic to cujo quo tõo11 --

ohm-ao no te ~ro io Con•elho, quo t nbo:r.t fÔr m dcmittido pol dit 

Comp nhi e no ont nto .nO· receber r féri u qu já tinh m. foito-

júz. 
Diz CompGnhi quo, o nos o a soei do, n o -

e t v mp r do pelo Decreto 22.872. Ti • por forg do moamo Decreto o 



ooi da B IEDICTO I, I j oh v mp r do .de do o di 

29 do Junho do 1933, d t om quo foi promul pelo m• nr. roaiden-

t G TULIO V RG 'Conp bhi , qu r fr ct ri n obdianci Lo 

i 1 q ~ aoci l,foi quo fu iu o cunpritento do cit do Dooroto,poi , o 

no o ooi do B !EDITO . RI no T V R , j or ortproc; do d Co p nhi 

de do li de bril d 1921· o o~ todoa o dir ito do contribuir p r 

o In tituto de A' ont dori o Pon o ao riti o , tondo roforid 

Cop nhi 1 ntido alto ompro do té bril de 1935 em lo li .. o per n
1 

to o In titutoop r no mo onto proci o dizer qu o roforido omprog do-

o o oh v p r do no· rti o 8 do Docroto 22.872! 

Tudo i o nr. ro idento- 1 o ev iv d Com .. 

p nhi p ra n o cumprir Loi; pai , n o o bi o ccu ao proceder --

in oripq o no roforido In tituto do r vidonci , o b1 

nhi e e pro co o, cor o do conto ona l n f'Õlh do p 

llofj ind • que o ccu ao or 

om cq o torro tro. nort nto confoo quo or ompro · do , 

pr z riti • dovori 1 cu pridor do 

I DO ORTO " quo o nd todo o pro do tcrr ou 

di t Cor p "' 

monto. 

ou o.pro 

onda um 

IT 

r, ej m .... 

T ICULADOS- o i , om f co o Docroto oi cit do , conto t o 

com cl roz o ovidonci quo, r 'F T ILID om quo b 

zoi Comp nhi fim do ju tific r .ou c to • porque on f c e doa Doer t1 

to 20.465, 21.081 o 2 .872 nosso SOCI DO J C PO I U O POD S 

DI I' S DO .I "JU T C US " OU F G :V " o em nenhum do li-

no incorreu o ocu do B .. EDICTO I, RI 

to po to, ppcll roa p r o olovudo enti-

monto do h~ nid do e ju tiq .quo \)1 l onto norto cto do V. 

• o confi do n Juri prud nci do t I o, e u 1 t -

b dori o to yndic to o por R ITT O D CUU DO, por r um 
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REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
RIO DE JANEIRO 

RUA DO OUVIDOR. 56 

3,0 OFFJCIO DE NOTAS TELEPHONE 23·0365 

Tabellião: Dr. Antonio Carlos Penafiel 

Primeiro Traslado 

Q ll?fl.. 

~cu:iaçãr;- d'aJ-tanle fl'tl ~x 
B,.;~ ... •. u) !f ..... ~ • -

Saibam quantos este publico Instrumento de procuração bastante virem, que no anno 
do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cllristo de mil novecentos o trinta o • • • • • • • os 
1 J ) •••••••••••••••• dias dos mez de • • • • •• • • • nesta cidade de S. Sebastião 
do Rio de Janeiro, Capital da Republica dos Estados Unidos do Brasil , em meu cartorio, pe-
rante mim, Tabollião, dr. Antonio Carlos Penafiel, com parece como outorgante -...~ -

I 11 
• , ..1. .J.J ) ,~ 1· O" , ' 

~ reir C ro n_ 1~1 , e .1c h OJ e ,e 
Ülve na 

e.;) t 
1 1.-

reconhecido como o proprio 
assignadas. de cuja identidade e capacidade 
este publico instrumento nomeava e constituia 

, 1 



concede todos os poderes ern Direito permittldos para que em nome dell outorgan-
te ; como se presente fosse , possa om Juizo ou fóra delle, requerer, allegar, defender 
todo o seu direito e Justiça, em quaesquer causas ou demandas civei-s, crimes, movidas ou por 
mover, em que elle outorgante for autor ou ré , em um ou outro fõro; fa;;:endo 
citar, offerecer accõos, llbellos, excepções, embargos, suspeições e outros quaesquer artigos; 
contrariar, produzir, inquerir, e reperguntar testemunhas, dar de suspeito a quem lh'o fôr, 
jurar decisoria e supletoriamente na alma delle outorgante ; fazer dar taes juramentos 
a quem convier, assistir aos termos de inventario e partilhas, com ~s •·.citações p~ra ellas; assi
gnar autos, requerimentos, protesto, contra-protestos, termos, ainda os de confissão, nega
ção, louvação e desistencia; appellar, aggravar ou embargar qualquer sentença ou despacho 
e seguir estes recursos, até maior alçada; fazer extrahir sentenças, requerer a execução d'cllas, 
sequestras; assistir aos netos de conciliação para os quaes lhe concede poderes illimita-
dos; pedir precatarias; tomar posse; vir com embargos de terceiro senhor e possuidor ; 
juntar documentos, tornai-os a receber, variar de acQões e intentai-as de novo; podendo substabe
lecer em um ou mais procuradores, e os substabelecidos em outros. ficando-lhe os mesmos poderes 
em vigor, revogai-os, querendo; seguindo suas cartas de ordens e avisos particulares que, sendo 
preciso, serão conciderados como parte desta. E tudo quanto assim fõr feito pelo dito seu procu
rador ou substabelecido promette haver por valioso e firme, reservando para sua pessõa 
toda nova citação. Assim o disse , do que dou fé e me pedi este instrumento que 
lhe li, acceit e assigna com as testemunhas que a tudo estiveram presentes. 

Pro c. 8$000 
S . F. 2$a00 
E. S . P. ~ d ../.~ n 11 d ~~~~~ 

'. 
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M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Ag/ 

Sr. Pr sld •nte do I. A. 0 • dos r1 1mo 

d c no 1 r1 

lo p e nte. 

outubro 7 

et m ro ult1 o, de t s -
or solic1t d s 1nfor 

... 
oes 

os a 111 re1ra C r-

ons lho soluc1o r 
,.. 

r clam o 

n 1 ·to · r1 !"\no v r. s contr di -

erv1 os ~a Co nh1a orn rc1o N 

v ga. ao • 

... 
Att nc1osas saud o s 

1r c or e1a r t r1 





INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSOES DOS MARITIMOS ------- . --- -----
CANOELARIA, 92 - RIO DE JANEIRO 

.r' 

-
.ttJ.o d J an ir o, ~ de Outubro de J.':;}3 1 

t 566 

~onhor UJ.reotor UeraJ. 

---

~ resposta ao vosso o1'1'l.cJ.o n- J.-.J.444/3 1, cumpre-

me, commun1oar- vos qu Hão temos nenhum assool.ado oom o nome de Bene<11-
\ 

:rão pouco a tJia. UommercJ.o e t>Javee;ação enVl.a aJ. -

guma 1'olha_ de e.meuto cuja rubrJ.ca ou departarneu-co t 'J.gure - VJ.!J.a .Pe 

tenoJ.osa s saudaçÕes 

AIJ t::lenhor Vireotor Geral do Uonsolho 1~ ao1onaJ. ao 'l'rabalho . 
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Syndicato dos Operarias e Empregados na lndustria de 1 l 
- 0 - C O N S T R U C Ç A O N li V li L - () '1 

ORGÂO PROFISSIONAL. DE CL.ASSE 

Reconhecido nos termos dos Decretos 19.770 de 19 de Março de 1931 e 24.694 de 14 de Julho de 1934 
TEM COMO FORO E SI!:DE O DISTRICTO FEDERAL. 

Sêde : RUA SÃO BENTO, 5 ·1.0 TELEPHONE, 23-0035 

Rio de Janeiro, .. 2.2 ... de ....... ~oy b.r..º .............. .. de 193 7. 

• Snr. Dr. OS DO SOAR • D. Dir otor G ral da S orotaria do 

" CON 

1aúda~ • 

R f. roce•• • 10.668/35. 

olo pr a nt aocua 01 T6a• Officio • 1.887/ 

d 13 do m z e curao, oapenado o6pia do Offioio viado i • oi&, 

lo In titut d po1 nt dori e enao a do• ri ti o • 

Pe1 1 itur do citado offioio, v ri io - o 

o1ao a ociado B ICTO MAniAMO TAV • n o 1oo1o daqu lla C ixa d 

r Tid aia , d •t ~ ato, •t Or ila~&o • acha intei da , 

IN C do citado p r rio no Inatituto, d d v o do o o d 

p uhi c roia e N v i g o; p ia, 11 tr b lhou n a Offioi • d 

c jú, 39 dia• , ondo, ' quot doat p riodo?. 

ora. VOII d ittidO o opor rio pr zao ti 

D obri ~ o do in orevel• n r ap otiv i.x • oo o exp1to r poi , qu 

c tr n f rindo at Op rario em 1 d rço ( poi•, j o u 

do de1d 19 21) . tendo-o offioi a 39 dia utoia, n o o tive• 

inaoripto • 

ut tioa nt ,Bon dict 1 ri no T r 

ooio fUnd dor do Inatit•to d d pr~ul ç o do D oroto 22.782, o 

oo o rplio r o t falta do e orupulo, no ou primonto d a 1 i tr b lhia1 

por p rt a qu lla c d N VO G o. 

Ju1 oa t r re pendido tiaf toriamont a vor 

o informGÇ o d Inatituto, o crê o , r apon abilida4 

ocua do Bonodioto ri o T v rea, gu rda o 

oioa acolhid pa o oim oxpo to. 



deoendo ,aorvi o-noa do oomonto ra r iterar noaoo proto to• d 

preço o di•otint oon ide ~ o. 

~ttenoio m nt do Vo oia. 

r •idente. 
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M . T . I. C . - CONSEI..HO NACIONAl.. DO TRABAI..HO 

c I~. 
1-?59/38-10.868/35. 25 de Mo de 1.938. 

sr. Di reto r d Companh1 Co érc1 o e 

ven1da Rio Branco, 110. 

,.. 
vega o. 

Rio de Jan 1ro. 

D acôrdo co o resolVido ela Pr1me1-

c ra do co elho Nacional do Trabalho nos autos 

do processo m ue Benedicto ar1 nno Tayares reclama 
... 

contra su dem1s dos s rvi~os d ss ~om nh1 , co-

munico vos será facultado, nest secretarta p lo p -

zo de 10 dias, Vista dos c1t dos autos, a!1m de que -
,. 

vos pronuncieis sobre as declaraçoes do Instituto do 

ar1t1mos, constantes a fls. 39 dos smos auto • 

outrossim, solicito vossas provtdenctas 

no sentido de ser ln!o do est secretaria e qu 

d t toi procedida vend da Vila ereira carneiro, 

e !ante a 
,. . 

resenta ao de docum ntcs comprob tortos. 

tenc1o .. 
s saudaçoes. 

4J.~Cast1lho l 
Diretor d Secretaria, Interino. 
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MINISTÉRIO 00 TRABAI...HO, INO(JSTRIA e COMÉRCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

CN/ ~. fi. 
~q RIO DI! .JANEIRO, O . pr, 

l-759LQ8-l0.668/35. 25 de Maio ~e 1.~38. 

"' Sr. Diretor da Compa~ia comércio e 

Avenida Rio Branco, 110. 

avega ao. 

Rio de Janeiro. 

De acôrdo com o resolvido pela Primei-

ra camara do conselho Nacional do Trabalho nos autos 

do processo em ~ue Benedicto Marianno Tavares reclama 

"' contra sua demissao dos serviços dessa 0ompanhia, co-

munico vos será facultado, nesta Secretaria pelo pra

zo de lO dias, Vista dos citados autos, afim de que -
"' vos pronuncieis sobre as declaraçoes do Instituto dos 

Maritimos , constantes a fls. 39 dos mesmos autos. 

OUtrossim, solicito vossas providenctas 

no sentido de ser informado a esta secretaria em que 

data foi procedida a venda da Vila Pereira carneiro, 

"' mediante a apresentaçao de documentos comnrobatorios. 

"' Atenciosas Saudaçoes. 

tilho ) 

Diretor da Secretaria, Interino. 
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MINISTéRIO DO TRABALHO, INDI:JSTRIÁ E COMéRCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

1-'7.5.9/38. 

RIO DE .JANEIRO, O. P:. 

Sr . Diretor da '"'ompa1.h a .omér-c1o e n 
Avenida rlio Branco, 110. 

1o üe Janeiro. 
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M . T . I. C- - CONSELHO NACIONAL 00 TRASAI..HO 

CN/ • 

1-1.165/38-10.668/35. 25 de Julho de 1. 959. 

Sr. Diretor da companhia Comércio e 

Avenida odr,gues Alves, 161. 

Rio de Ja neiro. 

... 
vega.r,ao. 

De conrormidade com o resolvido 

ela la. Câmara do Conselho ac onal do Tr alho 

nos ru tos do processo e . nue Bened1c~ o Mariano ~ 
... . 

vares rec1am contra sua demissao dos serVlços de! 

sa companhia, comunico vos ser facultado, nesta se 

cretar a, pelo nrazo de 10 dias, vista dos cjtados 

autos, anm de C"Ue vos pronunCieis sobre as decla-.. 
ra oes do Instituto dos ~rit mos, constante a fls. 

39 dos mesnos autos. 

OUtrossim, sol1c1to vossas provtd~ 

Cias no sentido de ser lnfor do esta ~ecretar1a 

em ~ue data foi procedida~ V ~nda d Vila Pereira 
"" Carneiro, mediante a ap esentacao de doeu ento com-

probator1o. 

Atenciosas aut1aqões 

) 

Diretor da . ecret ria, Interino. 
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Moo. 112 

Ilmo. Sr. Diretot da Secretaria do 
CO ISELHO NACIONAL .UO TRABALHO 

Ref- Proc. n. 10.668/35-

/. 

Recebido vosso oficio n. 1-l.l§Q/38, de 25 de julho p. 

pas3ado, tivemos vista do procésao em que Benedicto ariano Ta· 
. ... 

vares reclama contra suposta dem1ss~o • 
... 

informaçao prestada pelo Instituto de poaentadoria e 

ena;es doa Marítimos, em oficio n. 10.566, de 5/10/1937, é 
expressão da verdade. 

Canpanhia Comercio e Navog ·ão nunca remeteu áque1e 

Instituto, folha de descontos da • Vila Pereira Carneiro" ,nem EU 

tava obrigada a retaeter, visto como nunca os empreóados dessa 

Vila" usaram da faculdade contida no art. 92 do Dec. n. 22874, 

e a Vila Pereira Carneiro não era por sua nature"sa, não estava, 

nunca esteve, nas condiçÕes previstas no art. 30, alínea ~ do 

mesno decreto. 

Quanto á del1liaaão do real :oante, atendendo ainda. aos ter 

moa do vosso oficio, juntamos ao presente -

- certidão da escritura publica. de 15 de fevereiro de 

1935, a qual prova que esta Ccmpanhia deixou, na mesraa data, d 

\ administrar a "Vila Pereira C 1rneiro • 

Dei:xa:noa de jw1tar a prova de que o reclamante -~~·-=

de 28 de fevereiro daque1e m1o foi despedido do serviço daquél 

"Vila" - isto é: despedido pelos seus atuais proprietarios,por• 

que isso e~e proprio conféssa. 

Cano prov de que o reclamante na"'o c~ou a trabalhar 

nas oficinas da Ilha do Cajú, b~ taria a sua c derneta-matricul 

na Capitanía do orto, que tem a data de 6 de junho 

portanto, posterior á data em que, diz o reclamante, ter sido 



dispensado - sabido como é que ele não poderia tr balhar em ofi

cios navais sem estar matriaulado na Capitani~ do Porto. 

Tem, entretanto, esta Companhia, as folhas de pagamento 
... 

das roencionadas Oficinas, nas quais o reclamante nao fi~ra. 

E como por seu volume e dimensÕes tais folhas não podem 

ser juntas ao procéaao, 

e digne autorisar o seu exame,. sn diligencie, 

an noaaa séde. 

P. DEFERIMENID 

'\ . . . 
-~ . ~ .. 



" 

.• 

• 

D~ARO FONS~(JA D&. COIJ~IIIIA. 
'rABlllLLIAO 

-1-

8- RUA DO ROSAR IO - 138 
TEL. 23·15130 

OAS A F O "TE A ' PROVA D E F O GO 

- R tO DE ,J ANETRO -

~r-·~o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~~~ . . . . . . . . . 
que revendo neste cartorio o livro de notas sob numero novecen

tos e d.ois, nelle ás f'ls. 53-v-, consta a escriptura seguinte:-

ele accordo preliminar de daçÜo em pagamento com subrogação ele 

Cl) 

~ 
o ..... 
cu 
(/) 

ru o 
E 
C1) 

o 
> 
.c: 
o 
c.. 

<( 

ore. tt o, que entre si f'azem a C ia. Oommeroio 6 Navega ~ão, como 

outorgante oessionaria, os menores Ernesto, .l: uth, Camillo, Arli -

·do e Tito, o primeiro assistido e os demai representados por 

sua tutora D. Carolina Maria oares, como outorgados cedentes, 

e o Uonde Ernesto Pereira Car eiro, como interveniente, na f'ór ... 

ma abaixo:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - .. - -- LL I B .A __..M 

g_uantos esta virem que, no anno do 1~asoirrsnto de Nosso Senhor 

- - - - - - ~ - - - - - - - - - ------- - - - - - - - -
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Í j J/1 ~ us Chr isto da mil no v acant os e trinta e cinco, a os quinze de 

'j 
6 I Fevereiro, nesta cidade do J:<io de Jamiro, em meu cartorio á rj 

do Hosario nQ 138 , e perante mim, Alvaro Fonseca da Cunha , Tabe~-
,.. 

lia o d.o 2?. officio de Notas , ';por me haver sido a presente dis-

tribuiüa hoje, compárecer.am, como outorgante cessiom ria a Com

pania vorhm,3rõio -, e NavegaÇão , sociedade anonyma , estabelecida 

nesja Capital, á Avenida io Branco nQs 110 e 11~ , neste acto 

representada ·por seus ..Uirectores:- Dr . José Pires do .Kio , Pre

s idente, e .Dr . José Cesario de Mello, Director de Navegaçüo , e , 

como outorgados cedentes , os menores Erne to , pubere , uth, Ca · 

millo , .A:n·lind.o e Ti to , i:npuberes , f'ilhos do f'inado Coronel Ca

·nillo l?ere:lró Uarneiro , o lQ assistido e o demai s repr esentado 

por sua tutora D. Carolina .M.rr i a oares , com assistencia do Dr . 

Caet~no Estellita Cavalcanti Pess~a , l Q Curador d urphãos-, na 

fórma do alvará abaixo transcripto;- conhecidos os present e d' 13 

t estemunhas inf'ra nomeadas e assignadas , minhas conhecidas , d.o I 
que dou f'á , perante as quaes pela outorgante , Uompanhia Uommerc~o 

e Navegação , me foi di to: I) - que é senhora e possuidora da ~il:,_ 

la Pereira Carneiro" , si ta na cidade de Ni ctheroy , Capital do E -

tado do .Kio de Janeiro , edificada em uma area de terreno com 

cincoenta e oito miiD seiscentos e oitenta 6 sete metros QUadra

elos, que adquiriu do Dr . Custodio Diogo da . .!!'a ria , sua mulher e 

outros, por escript ura d.e 3 de Dezembro d.e 1917, nestas notas , 

( LQ 598 , f'ls . 26 ) , onde mar:dou construir cento e cincoenta e 

cinco casas d.e morbdia de familia , d.ez quartos, uma casa typo 

especial para morad,ia do adminis t rador , uma outra paro Coopera 

t 1 v a , além da 'se o la e da Igreja e c asa do Capellão , mais dez 

quartos occupados pelo 'l'elegr?.p~o, tod.os os l"lredios bem 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .. - -
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ediric!dos, ~om agua, etc,- tem justo e 

torgados dar em pagamento a dita •villa 

coenta contos de reis, cuja avaliação judicial será f'&ita ante 

a..a assiglli:i trua da e cript uré:; definitiva, pa.r·d verif'ic&ção do s J u 

allegado valor , (B ando todos os impostos que gravam os 1mmoveJs Cl) 

dados em pagamento, taxas, laudemios e o imposto de transmissãd Jê 
d 'dd d i ' . .I cu e proprlE: a e, para os nomes os menores e ma s um& prom1ssor1a cn 

(t1 
o 
e· de cem contos de reis , de emissã o della outorgante cessionaria , 

Companhia 'ommercio e Navegação , a trinta dias de vista e a qua; - Cl) 
o 
> tia de cincoenta contos de reis , em dinheiro , f'icando ella ou- .c: 

torgante cessionaria, subrogada nos creditas que os ditos meno j ~ I 
res t~m contra o Uonde rnest o e~·~~ra Carneiro e a casa commer -

cial de Becif'e.- Pereira Carneiro & ComponLlia", - não só dos 

ue l1es coube em pagamento de légiti~ como tambem dos qw lhe 

coube por clo&ção g_ue 1t1es f'ez sua m e, • .Arlind~ de .Araujo Ba I_ 
tista de Paula, por escriptur& de 9 de aio de 19 

de 1934 .-II) .- { ue não podendo ella outorgante ces ionaria de

sembaraçar os predios imrnediatamente, nem exhibir a autorisação 

da A erabléa Geról, para tran acção e para assignar a eocriptu~ 
ra definitiva de dação em pagamento nas condiçÕes est1puladós , 

pela presente se oomQromet te f'az.er ô"a a mesma e assignar a es

criptura defini ti v a, dentro do praso improrogãvel de seis mezes , 

a contar d.a data da presente escriptura, devidamente a~ tor: sadaj 

por .Assembléa Geral de Accionistas, imittindo ae~ae já os ou

propriedade , f'icando desde 

pae!;os , porEm, 

------_.,~ ~ 
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todos os impostos, t xas e contribuiçÕes, pela outorgbn\e ces

sionaria at.é a escriptura def'initiva .- III) .- que , se a escrip ura 

dei'init iva ·.ds dação em pagamento não f' ~r lavrada e assignada d! n-
' . I 

tro d..o praso improrogavel d.e mais, uigo, de seis rnezes, a contar 

,desta, perderá a importanoia d.a promissoria d.e cem contos de ris, 

e a c1ua nt ia de c incoenta contos de reis, a cima referidas , a l&m 
I 

da renda da propriedade que &rrend.arem os cedentes , sendo 1'acul-

tad.o aos outorgados cedentes reter a propriedade al6m d.aquelle 

praso, até a assignatrua da escriptura definitiva, 

renda.- No caso d.e preferirem os c~dentes executar 

ditos, decorrido o praso estipulado de seis mezes , 

percebendo a 
I 

os seus ~rej 

entregarao im-

med.iatemente a propriedade á outorgante cessiornria.- Disse ainda 

a outorgante, perante as mesrnc.s testemunhas , que dos cincoenta 
1 

~ontos de reis acima alludidos que devia entregar neste acto a ~s 
~ - I 

outorgados, vinte e cinco contos de reis, f·oram , por ordem judi-

cial, deoositados na Couerneta nQ 177 . 009 , da 4a . Seria , da ca l xa 

conomica desta Capital , ora exhibida , do que dou ré , e vinte J 
•cinco contos de reis, são neste acto entregues ao Dr. igual G" 1-

' mon Vianna, aut or·isado a recebel-os pelo mencionado alvarb , abJ i-
-. I 

xo transcripto.- Pelos outorgados cedentes foi dito entao , peran-
1 

te as rnesmas testemunhas, que acceitam esta escriptura em todos 

os seus termos e que logo y_ue assignada a escriptura definitiv 
N ~ ~ I 

de d&çao em pagamento na f'6rma ajustada , i'arao a subrogaçao doa 
I 

seus creditas contra o ~onde Ernesto Pereira Carneiro e sua ca a 

commercial de .rtecif'e ,- ••pereira Carneiro & Companhia•, em pagauten-
1 

to da me"srn& dação .- Pela tutora dos menores, outorgados ceden-

tes , D. Carolina Mbria 1oare:-s, me foi dito , perante as mesmas 

testemunhas, que recebend.o neste acto da outorgante , Uompanhi 

I - - - - - - - - - - - - - ~ - - - - - - - - - ~ - - - - - - - - I 
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. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .......... , 
Companhia Oomrnercio e Nuvegação , notó promissor a d cem con-

tos de reis, aeiul.a alludida, se obriga 

ao Banco do Brasil oara cumpri•nento do 

1 
immediatamente 

' • I . .. 
o alvará abaixo 

fra nscriQto .- Pelo Conde Brnest o Pereira Córne .fo, presbnte a I 
este acto e conhecido das mesmãs teste,rnunllás, do y_ue dou í' , pt:

rante estas me foi dito y_ue, por si ~ como representante da fi~ 
ma "Per e ir· a Cbrneiro & Companhia", de ecife , accei ta v a a pre -1 Q) 

t:: 
sente escriptura em todos os seus termos.- Pelo advogado Dr. M.1 - .e 
guel Calmon Vianna , tambem prêsent e a este act o e conhecido dat 

mesmas testemunhas, do que dou f'~, me foi dito, oerante estas 

C'U 
Cl) 
C'U u 
E 

que, devidc.mente autorisado pelo alvará ab~:~ixo transcripto, rece-a> 

be neste acto da outorgante Companhia Comrnercio e .Navegação , o i .~ 
I v i nte e c in co contos <i e reis, que esta lhe entr-ego , em moeda c o}- ] 

rente , contada e certa, perante mim e as testemunhas, do y_ue dou 

fé.- ".Alvará de a utorisação.- lQ uf'ficio da la. Vara de urphãos-

NQ 57 .- o Dr . Saúl de Gu.Jmão , Juiz de Direito d.a la . Vara de Or

phãos e .Ausentes do )istricto .!federal , etc.- Pelo )resente alv$ -

1 rá por mim assign&do aut oriso Lió!'Olina 1\larié:~ Joares , tutora do$ 

menores 'rnesto, lmth , Cómillo , Arlindo e 'rito Pereira Carneir4l , 

a &ssignar a escriptura de promessa de venda q,ue :raz a Gia . Co -

mareio e Navegação em Qagamento da divida do LJonde Ernesto Per+i

ra Carneiro e a C.:asa Pereira UL,rneiro & (.;ia ., d.e .ttecife, para com 

aq,uellos menor&s, nos termos da rninut~:~ a pprovad.a por este Juizo, 

accrescid.ó das restricções da gromoção elo IJr· . lQ Curador de or• 

ptllios abaixo transcri.tas:- "Minuta - "Escriptura de accordo preii 

rninar da dação em paga mento com subrogação ele credito, y_ue ent e 

si f'azem a Companhia Commercio e Navegação , como OL1tor·gante ce:t-
1 

:i:n~r~a~ :s -m~n~r~s -E~n~s:o : ~u:_h~ ~a~i~l~,_A:l~n~o_e_'l'~t~'-o l 
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l1c assistido e os dern&is representados por sua t ut oré, Ué.trolin~ 
1Maria '3oares, como outorgados cedbntes , e o ~Joncte Ernesto Pereira 

I 
Carneiro, como interveniente:- Compareceu como outorgante ces-

sionaria a Uia. Commercio e .Navegação, s • .A. , estabelecida nes 

lta üapita~ , á .Avenid.aHio Branco nQs 110 e lH:., !'(.., presentada por

seus DirectorE-:s - e disse y_ue senclo a uompanhia, Que retn·esentC~m, 

senhora e possuidor" da Villa Pereira Carneiro, sita na cidade 
G 

de Nl ctneroy, edificada em uma araa de terreno com 58 . 687tns. , ~ 

que adq_uiriu do Dr. custod.io JJiogo de ~·a ria, s/ mulher e outros, 

por escriptura de 3 de Dezembro de 1917, 'l'abellião do 2Q off'icio , 

10 598, f'ls. ~6, onde mandou construir 155 casas de moradia de 1 

família, lü q_uartos , uma casa ty[lo especial para moradia do acl ... 

rnin1strad.or, uma a:xut r a pt~ra Cooperativa , a l~m de ~-~se o la e da 1 

,~greja e casa do Uapellão , mais lo Q.uartos occupados pelo Tele 

gr EJ pho, todos em predios bem edificados , agua , etc.- tem justo 

e contractado com os menores .&rnE::sto , Huth, Arlindo, Oamillo e 

Tito, f'il :1os do fallecido Uoronel Carnillo Per t.? ira carneiro , o 

llQ assistido e os d.eTttais reprssentados por sua tutora Carolina 

' 

Ma ria Soares, dar em pagamento a di ta Villa Pereiré:l CarnEüro , 

livre e desembaraçada de quaesquer onus , rtcaes ou pess(3&es, hypo- r~ 

thecns e lid.es pendentes, pela Y..Uantia de treis mil quinhentos 
I 

e cincoenta contos de rEiis, cuja avaliação judicial serb f'eita 

antes da assignat ura da escriptu:ra definitiva , para verificaç~o 

do seu allegado VL~lor, pae:ando todos os impostos que grovam os 

immoveis dado em pagamento, taxas, laudemios e o imposto de trans-

missão de propriedade , para o nome dos menorbs , e mais umapro 

rnissoria de cem contos de reis de emissão della , outorgãnte c1s -

sionaria, a trinta d.ias de vista, e a quantia de cincoenta con 

------ .. - - - - - - - - ... - - - - - - - - - - - . 



.. -l.S a outorgam:e cess:~.onar~a 

~e dação em (>;gamento não f'Or t
raso improrogavel de seis mezes , ~ 

importancia aa promissoria de cem 

~ cincoenta contos de reis , ora e ·

prie<lade q,ue arrecadar os ced.ent es , 

s cellentes , reter a propriedade além 

.ura da escriptura definitivo , per'

Tef'erirem os cedentes exe@utar os 

. - - - - - - - - - - - - - - -
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ria , subrogada nos creditas (,tue os ditos menores 

'onde "Ernesto Pereira carneiro e a casa commerc 1 de ..t<ecife , 
' lhes coube em '' Pereira Carneiro & C01npanhia •, n~ o s6 dos 

pagamento de le~itima , como tambem dos que s coube por doa-

ção q_ue lhes fez sua mãe, JJ • .Ar linda de Araujo Baptista de .Pau 

la , por escripturas de 9 de aio d.e 1927 e 3 de .Abr~il de 1934 •j 
la . ) - que não podendo a out ar gante cessionaria desembaraçar os 

pred.ios im:ned ib tament e , nem exhibir autorisação da Assembléa 
,.. 

Geral , para transacçao e para assignar a escriptura definitiva 
N · ~ 

de d.açao em pagamento nas cond.içoes estipuladas, pela presente 

-4 -

Cl) 

t:: 
o .... 
(O 
Cl) 
(O 
o 
E 
Q) 

o 
> se compromette a f'a12.er bda a mesma e assignar a escriptura d.ef'i - .c 

I o 
nitiva dentro do praso improrogavel de 6 mezes , a cont ar da data .:t 
d.a presente escript ura , d.evidament e aut orisad.a pvr .Assembl&a G -

esl de Acc ionist as , imi t tindo desde j á os outorgados cedentes , 

na posse da aita prorpried.ade , ficando desde logo srlr 

pleta posse e ad.ministróção , sendo pagos , r 

tos , taxas e coot.tibuiçÕes , pela outorgant 

escriptura def'ini t iva .-2a }.- Disse ma' 

":'f'!rj..p t ur a definitivo r 

e da citada decisa~ 
dentro do p 

ao Dr• Calmon Vianna , 
~rderá a 

ca, em nome d.os m6nore:s, t: 

s cadernetas r espectivas , no ffi L 

J 
,) 

Q) 

\1) 
rn 

not promissoria de cem contos d· ID ... 
:::1 
c:rf 

tambem á disoosição d 

ellta' . - r espect i v· escript ura• 

•urador de urphãos .- Dado e passaà 

'·o &OS 

\ ' . 
10 de .b'eve:r:·eir·o do anno df ' 

' c.cri vão , subscre· · 

... 
• <O 'd +-' (O 

<0 o 'd t.lO 
·r-I co rn +"' rn CIJ 
ttj Ü) 

\1) 'd 

r... 
(ij 

...... 
o 
o 
o 

.... ... c, 
'0 
fiO 

.... 
tU ·r-I 

'd fj Cl) 

~ 
rn 

ª 
:::1 

'cu 
o lO o 

cD Cl) 
~ o -(\j 

(t1 cU 
rd o 
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seus cred.i tos·, decorrido o praso estipulado, de seis mezes, enj 
tragarão immediatamente a propriedade á outorgante cessionai'ia J-

3a.) .- Pelos· outorgod.os cedentes devidamente aurorisados por a ~-
1 . I 
vará do JUizo de Direito da · la. Vara de vrpb.ãos desta Capital , 

foi di to r,tue accei t5vam a escriptura de accordo com seus termas , 

e .que, logo assignada a escri:tura d.ef'init:va d.e dá.ção em paga j 

ment o, na i'6rma ajustada , í'ara o a subrogaçao éle seus credi tos con-

tra o Conde Ernesto Pereira Uãrneiro e sua casa commercial de e
' cife ·" Pereiró Oar·nr:iro & C ia, em pagamento da mesma dação. - 4a .) 

Pelo Gond.e "rnesto Pereira Carneiro , por si e como represent&n-

te da f'irma Pereir" Carneiro & Oia. , presente a este acto, f'oi 

dito q_ue acceitavêl a presente escriptura em todos os seus termos.

lPrornoção do Dr. lQ Curador de urphãos.- ".B'ls. ~56-v- .- Hecebi j 

dos hoje.- Em f'ace df. decisão de f'ls. 256 e resalvado o ponto 

de vista da Curadoria de tJrphãos t f'ls . 248 e 25~), sem opbr a as 

termnl=' .:lo minuta n.or_l.!,~, sendo-llle de accrescentar, em v irt J -

... 1"), q_ae !:!5:000·ijiOOO serão entregues, no acto, 

e !:!5:000~000 depositados na Caixa Economi

"' á disposição deste Juizo, exhibidas 

1mento d.a escripturP 

e reis ao B Çl ' 

.est~ J ui!" 
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da nota promissoria por s achar esta à.ev i d&mente sellada , do 

que dou f' .- .Assim o d:i sse,..·am, do g_ue dou f' , ' rne pediram este 

instrumento que f'iz lavrar por .Antonio Ascenção , meu ajudante 

juramentado , sendo o v onde Ernesto Pereira Carneiro, rerresenta -

do por seu proc.:urador r . Sy ney dd.ock Lobo , ox-vi da (lrocur·a l 
... 

.;t.o que hoje fica regi ·trada no LQ n ll 841 , proprio deste carta -

rio . - outorgaram, acceit~.::~ram e , de )QiS de lr es ser lido o JE. te -

t emun.1a s do 1 pho ·o r nG ir o d.e La cerda c 1· do e .rnesto Barbosa 

Pontes , assignam com as esmas tt::::; temun.ha , per·ante mim, Alvaro 

.Honseca da Cunha , 'l'abellião , subscrevo .- io de J aneiro , 15 de 

'evereiro de 1935 .- (aa ) : - JO"'L tires do io . - José Cesario de 

ello . - Ernesto ereira 'a rneiro obrinho .- Caroli a Mar i a ooa-

r e • - :.~yd.ney Haddock Lobo . - iguel '-~almon Vianna .- .Aa.olpho 'arn 

ro de · cerdá acha1o.- rnesto Barbosa ontes .- c. stelli~a 

u. Pe sôa . - ( ellaãa com 15U"~r'00 f'ederaes e mais 16 ~00 ele mo -

lumentos do Dr. Curador) .- ~-__..! D _ __.;A;.;. mai s se contir r em 

C1) 

t: 
o .... 
C'U 
U) 
n1 

i ·.O 
E 
C1) 

o 
> 
.c 
o 
'-
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Rec. em 17/8/938 

I N I<' O R M A Q_ Ã O_ -

Apreciando os autos do processo em que a Delegacia 

do Trabalho Maritimo encaminha a este Instituto a r e clamação 

formulada por Benedito Mariano Tavares contra a Companhia Co

mér•cio e Nav gação , a Egregia Primeira CAmara uo Conselho Na

cional do Trabalho resnJveu , e m sessio de 16 de Maio do corrin 

te ano , converter em diligencie o julgAmento doG referidos au-

tos, afim de que a Comnanhia rec larnada se pronunciE~sse sobre as 

!declarações do Instituto dos Marítimos , constante de r1s. 39 , 

bem como informasse em que dE~ia foi procedidn n venda da "Vila 

Pereira Carne i r o" . 

Ci~ntificada da m1pra mencionada decisio por cri 

cio nQ 1-1. 165 , de 25 de Julho ultimo , a Companhia Comé rcio e 

Navegação oferece as razões de fls . 58 , acompanhadas elo docu

mento de fls . 59 usq~ 63 - certidão da escritura publica de 

15 de lt'evereiro de 1935 , relativa à v enda da "Vila Per·eira Car-

neiro". 

Alegando não lhe ser possível, -pelo seu volume e 

dimensões, juntar as folhas de pagamento dos empregados das 

Oficinas da Ilha do CnjÚ , para provAr que o reclAmante nã o che

gou a traball1ar nas mesmas oficinas , requer a Comnanhia Comé r-

cio e Navep:Etção seja determinado o exeune , em sua séde , d11R f!lu-

didas :folhas de pagamento . 

Assim informados , trasnmito os presentes autos às 

mãos do Sr. Diretor desta Secção , propondo o encaminhamento doa 

mesmos ~ consideraçio da douta Procuradoria Geral . 

Rio de Janeiro , 18 de Agosto de 1938 

~().MO.. ili~ ~· cW 0.. ~_v; cw.rio.. 
Of . Adm. - Classe ".J" . 
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Proc. 10.668/35 • Delegacia do Trabalho Maritimo remete processo 
referente á demissão de Benedicto Marianno Tava-

/~• res, da Cia. Comercio e Navegação. 

PARECER 

A diligencie que a Cia. pede para que o exame de folhas 

seja feito na séde, porque pelo volume e dimensões das folhas não 

comportam juntada ao processo, não me parece aceitavel a alegação, 

porque tais folhas podem ser autuadas em pro~esso separado. 

Assim opino não sé atenda ro pedido de fls. 58. 

de Janeiro, 15 de Dezembro de 
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IIIIISTERID DO TIABALHO, 
IMDUSIRIA E COMMERCIO 

O. H. T. - 11 

-------- -

-
ACCORDAO 

VISTOS E E T DOS os autos d reclamnç:o de Benedito 

f. riano Tavares contra a Co paru1ia Comercio e N ve ação, por ter 

ido dispensadodo car o de continuo da Vila ereira Carneiro: 

CONSID 1~0 que com o c~primento da dili encia deter-

minada e sessão de 16 de maio de 1938 ficou prov'do que Vila Pe-

' reira Car eiro deixou de pertencer a reclamada desde da a antelior 

' a dispensa do reclama~te e que a referida Vila nunca esteve nas con-
. 
diçÕes previstas na al nea b) do rt . 3 do dec . n . 22 .872 , de 29 de 

junho de 1933, r zão pela qual os seus empro ados, inclusive o re-

clamante, deixaram de us r da factldade es abelecida no rt . 9 

do me mo decreto; 

I OLV. a la . c~ r do ConseTho Nacio l do TrabaTho 

ul ar improcedente a reclamação . 

Rio de Janeiro , 16 de janeiro de 1939• 

Pres d nte 

roc . Geral 

Publicado 



M. T. 1. C. - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

c 1 se 

l-1.104/ 9-10.6 68/35 3 d Junho d 1939 

Snr. B dito ' ia.no T var 

A/C do Sindic to doa Oper rio preg dos 

na In 1a d Con 
... tr ç o Na v l. 

Ru r-o B n ·o no -lo • 

Rio 4e Janeiro 

~ o o vosso oo h oi e to, orde do Snr. Pr~ idente, que 

a Pr1meir C r do Cone lho aoio 1 do r b lho, reciando a 

rocl 
.. 

ç o e ror. ul st a oontrrt Comp nhi Co rolo e -avegaçao, 

e ses -o d 16 de J nairo do oor1 nt no, r o1veu ulgá-1~ tm-

proced nte. » los tund entoa do ao6rd-o public do no "Diário Ofi-

cial" de 9 de lo t!.ndo. 

-Atenoio as saud çoes 

(Os aldo Soares) 

Diretor Ger 1 da Secret ri 



M . T. I. C. - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

C /NSO 

1-1.105/39-10.668/35 3 de Junho de 1 39 

Snr. Diretor d Co nhi 

Com6rcio e :r ves -o. 

AT nida Rio Br nco n° 26-4° • 

" 11 i cio U ido 

Rio de Janeiro 

o & vo 
.... 

m os, e ord do Snr. resident e, cópia, 

d vid nt autenticad , do córd-o proferido pel Pri eir Câ-

do Co 1 o cional do Trab 
... 

o, em sess o d 1 de J n 1-. 
ro do corrente ano, no p~ooesso que Be dito riano Tavares 

reclama contra essa Companhia. 

Atenciosa saudaçÕes 

(Os do Soares) 

Diretor Ger 1 d Secret 
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Offioi 

sun~ieato ~os DJerarios e fmJre~a~os na ln~ustria ~~ constru 
OROÃO PROFISSIONA L DE CLASSE 

Reconhecido nos termos dos Decretos 19.770 de 19 de M•r~o de 1931 c 24.694 de 14 de Julho de 1934 

TlM COMO FORO f StDE O DISTRICTO FEDERAL 

s•d• : R u A ....... ~ .. ...... ~~A .......... ~ . . .. +..~ ........ P.d&r T E L •.... ~ .... . 0.0. .... ~ .... 

o - ~7- Rio de Janeiro, .. 20 ... ... de ........... .J.. .O. ....... ............................... de 193 .. 9.~ .. . 

x 0 nr. Pr• idente d .lO I ON.1L DO TRABUHO• ~ 

' 
p 

Ref. Pr c N° 10.668/ 6 

ud~ ea respeit•a • 

O '' SYNDICJ.TO DOS O RABI OS Jl P GJ.DOS .A. 

I U RLA D· CO STRU .10 AVJ.L"• v6 mui r• peita ente cuzar Of-

fiai • te r• i C e1k de • •C /N c .• 1-1.1 /~9 referente o-

Pr o• 10.668/ 6; ouJa deoiaã foi pub1ic d n Di ri Offioia1 de· 

de ai P• p d • p ina 10.692 ,c m tê r aegu.int•: 

CURSO 10.668/ 6, •V1st e relatado &U· 

t a d r c1 de B DICTO ABI N T VJ.RIS, o ntr ' Ce p i 

C mmeroi • Nave aç · o, por ter aid diapen ad d oár o de "CONTINU~ 

da " Vi1la Pereir C rneir 11
: 

O ider nd que, o m o oumpriment d de1i· 

enoi determin da • se ·o de 16 de i de 19 8, f1oou pr vad 

que á "Vi11a Pereir C rneir " deix u de pertenc•r á r olam d , de d~ 

d t teri r diapen do reolam nte •• que , á referida V1lla, nun• 

o eateve n o n 1~ ea previat a n 11ne B d .1rt1 ~· d ore-

t 2.872 de 2 de Junb de 19 ' ~; r z pela qual. aeua • pre 

d , inclu ive o reol ente, deixaram de uzar d faould de eatab lec j 

cid na rt1 9° d me mo Decrete. R • lve ' 1 • C r do C n••-

lh a~i n 1 d Trab lA ,Jul r impr cedente reclama~· • 
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p t 1 

T B A 

• este ayndioat , v'm per nte á v. xcia. recorrer deat 

" co LHOP o• afim de mel r esclarecer umpt 

B DICTO IA.RI O TJ.VArulS, par goz r dos direita d Arti o 9° oi .. 

cit d , ao .. • par do n line B do Arti lo• ,d ste mesm -

Dtoret , com aoeaa p r .A.rti 8 d Já oit d Dooret • 

as, • Co panài Co e roi • Nave g "v, , -

pr our ndo fa t rw • d r• pon abilid dea de te Deoret , p rque o • 

aooua d er "servente de naval" e nã tinh ' trioula -
~~~~~~~~~~~--~~~ 

da Capit ia d P rt , par que, aquel1 prea f rneoeu um •A.T-

TiSTADO" de pr fia . ; e que, acous d nã tir va a tr1ou1a. 

OUtrosaimo com tr b 1 ador terrestre que er 

na C mpanhi , aoll va .... e wnpar d pel a Deofet no 20,465 • 21.081 rea: 

peotiv mente de 1 de Outubr de 19 1 • 24 de F vereir de 1932, n a --

IU8 rti 51 1 doa referid s Deoret a .Ia t por ue, naquell d t -

o nt v o m 1 ( u torze) anos de aervi~o, prest d s C mpanhia 'ltm• 

eroi • N ve ~ã • se f lt UI dis b na se, p r isa UI t lJlldi . 

o t de C nstru~ N v 1, munido dest verd de , v'm pedir 11oen~ -

P r OORRBR D DECI O da • y. 1 • CONS LHO P NO, fim -

de receber sua mer tia 1m a•ataM ; p ia em verd de se • olare~a -

ue for m 4 ( quatr ) os o ao perf itamente idendicos; t dos diapen

s doa n me m data, doa quae , trea já FORAM JULG DOS , • os real • 

m tes JA IN RADO CCIJ AS RE CTIV IND ISÃÇO -r z'"' p 

que apell m s p ra o espi~it de elev d ju t1~ um na ,a oial • a1• 

tamente consider d desae re g1. C n elll • 

Certo d• m reoermo -tt nqõe de se r• 1 

1 C nselh , antecip os n sso ainc roa agradecimentos • gu rdam &• 

oonfi ntes n su merit de oi .. o. 

• 
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M. T. I. C . - CONSEL.HO NACIONAL. DO TRABAL.HO 

1 se 
1-1.479/3. 10. 68/35 26 de Julho d 1939 

3nr. D1r tor d com nh1 Com reto .. 
v çao. 

ventda Rio B nco n 26-4°a. 

_to de Jane1~ 

comunico ser-vos- acult , n st secret 1 , pelo prazo 

de lO d1o.s, 11 V1 t " do au·tos relatl vo à reclara ção rormulada 

por Benedito ariano Tavares contra essa prêsa, a!1m de que apre-.. 
entels contestaçao o e bar o oterecldos pelo rerer1do mar1t1-

mo dec1 ão rl~ rim 1r cantara ci~st t;onse o, publj ca.d no "Di-

ar1 o rtcl " de 9 d. lo pr6x1m.o passado. 

Atenc1os s 
N 

ucl çoes 

k~--~~ 
(Oswaldo soares) 

Diretor Ger 1 d s,cret ria 
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MOO. 111 {lD 
t {/ 

Exmo. snr. Presidente do 

CO SELHO NACIONAL DO TRABALHO 

A COMPANHIA COMMERCIO E NAVEGAÇÃO, com Séde nesta 

capital á Avenida Rio Branco, 26-A, 4° andar, vem oíferecer 

a presente 
-contestacao 

aos embargos interpostos por Benedicto Mariano Tavares ao 

accordão da MM. la. camara desse Egregio Conselho, que julgo 

improcedente a sua reclamação. 

I 

Preliminarmente 
-os embargos devem ser regeitados in limlne, por na 

ser o venerando accordão susceptlvel dos mesmos, ex-v1 do ar 

4:, § 4~ do regulamento annexo ao Dec. n. 24.784, de 14/7/9 

com e!feito o embargante vem apenas repisar allega 
-çoes e argumentos já devidamente apreciados e repellidos pel 

ven. accordão embargado. 

Não articula materia de direito que já não tenha s 

do invocada, apreciada e afinal resolvida contra suas preten 

sões; nem tampouco junta qualquer documento em apolo de suas 

presentes allegações. 

Assim, seja-nos licito repetir-- os embargos hão 

de ser regeitados , em face da disposição taxativa que rege a 

especie. 



Il 

De Mer1 tis 

o reclamante, como elle proprio confessa, nao !o1 

dispensado pela Requerente, mas pelos actuaes proprietari 

da Villa perejra Carneiroo 

Conforme bem decidiu a • la. Camara -

"ficou provado que a Villa deixou de pertencer 
á reclamada desde data anterior á dispensa do 
reclarnan te o 

Effectivamente, como está provado nos autos, a Villa 

foi transferida aos seus actuaes propr1etar1os em 15 de Feve

reiro de 1935. o reclamante continuou, porém, a trabalhar pa

ra os adquirentes, e foram estes -- e não a Companhia Commer

cio e Navegação - quem, depois de 28 de Fevereiro de 1935, o 

dispensaram dos seus serviços. 

A requerente não precisa insistir neste ponto: não 

é possivel ordenar a reintegração do reclamante em serviços 

da reclamada, isto é, em serviços dos quaes elle não foi des

Qedido. 

A requerente nno é mais proprietaria da Villa. Não 

a administra sequer. Não despediu o reclamanteo 

como seria possi vel reintegrar o reclamante no seu · 

legar de servente daquella Villa ? Como seria possivel rein

tegral-o em lagar que não exercia ? 

111 

outro aspecto sob o qual tambem já roi apreciada e 

resolvida a reclamação é o que se entende com a applicação do 

art. 9: do Dec. 22o872o 

A Villa Pereira Carneiro não é, e nunca foi "serviço 

maritimo", nem a este directa ou indirectamente ligado. Essa 

Villa, um grupo de casas de residencia, que a r querente al

gum tempo explorou, foi construida para os operarias da Fabri-
"' ca de Tecidos s. Joaquim, que funccionou á Rua Santa Clara, 35 

e do Moinho Santa Cruz. Extincto este por um 1ncendio e des

montada e vendida aquella, desfez-se a requerente da Villa 



operaria, que ~oje é um agglomerado residencial se caracter 

de v1lla prolataria. 

ora, como ainda neste ponto bem decidiu o veno 

accordão embargado -

nunca os empregados da Villa usaram da facul
dade estabelecida no art. 9 do mesmo decreto. 

Aliás os unicos departamentos 1ndustr1aes da re

querente cujo pessoal 4e prevaleceu daquella faculdade legal 

foram os das succursaes de Macau e Areia Branca, corno se pó

de vêr dos denretos ns. 295, de 14/8/935 e 1.112, de 23/9/936. 

Não era, portanto, o reclamante um maritimo, quali

dade por elle s6 adquirida 

"posteriormente á sua demissão do cargo de con
tinuo da Villa Pereira carneiro'' 

como, por sua vez, tambem acertadaroonte resolveu a Delegacia 

do Trabalho Maritirno (doc. junto). 

Conseguintemente, não tem, e nunca teve o reclaman

te direito á estabilidade runccional. 

E se o reclamante, cont1nuo_de uma villa operaria, 

tivera realmente algum direito a estabilidade no cargo - es

se direito deveria ser exercido contra os actuaes proprieta

rios da Villa, contra elles que praticaram o acto demissorio 

-- e não contra a Requerente, que nenhuma demissão praticou. 

Nestas condiçÕes é de se esperar sejam os referidos 

embargos desprezados, como é d~~ 

7 niREITO , 



~unJa- fetra 1_6 

bt titut d po~enladorJ e Pensõ 
10Vl.MEN O 11 ' fB 80 1\ARl 

D1a 12 de L ntlll'O d eill:J., 
a Ido anl l' lor • • . •••••• • .••.••••• • ••• • • 

1\ cu llll lllC ULO : 
' llle::O UI'Iil'l íl 1 llU :.éúc • , , • , , , • • , • • • • • • • 

'l ota i .. . ................ . 
Paga m u to ••••••• . • . ••• • •• 

~n iLiu •:..1 , l nte . . .•• . •...• . 

Resumo: 
Em COII'f' .......... . ............. .... . 
• Uan ·u Ll u Ul'a ti , . . • . . . •. ••.••.••• 

DL~RIO OFFlClAt.. S te wlJ t•o LI e IIJ;J;) 

d &Jaritimos 

22. 3::!6 : íoJO ~80 

2:!. :37 í 

22.3í8:82\ 
:!:OI:! 

n. elho tlo Tl'ubalho l\luritlmo tlo Pol'lo do Utu 
de Juu •it•o 

'Prr. 1dPntr, r;1p1IHO d l1' il ala Lniz d 
' rt'l' •lu riu, uu ·har 1 ,lttt>l llPilriw do · 'anl 

Banos 
Ui a 

, ' p :,.iíu LI ~ tU d • s lrmlt1'0 d I U:J:í 

l'ror<'s. o: J). 'I . I, '\0- :l:i - lllntm·, <\lfrrdo da \P' r ' 
'I imwo {t'II1JI1't'!l'éldo ) - lll't'litlll i111le, Brtwdtclo l\la1'Hlll11u '1':•· 
'UI'!''! - llr•t·lnn•nda , COIIIP:tllhln t:UIIllllP1'('JO il\ l'!{lltJIU: lli'-
1'1. iio: U Cull"'Plllll 1111:11111111'1111'11\1', dl•t•iollu J ' l'll11'11~>1' 11 111 '11-
t'P~-v IHI I :un I' lho ~(ll'lll11ill d11 'l'l'ilh:tlltll, lJUI'It Os iJrvidu· fll l , 
Yhlo u l't•rlaJIIUII[I' lll'll~·dil'l" Marinn11u ' l'n\Ul'l'", t'llllHII'It 11111-
pul ':tun pl'ln u1·1. M\J , do dt •t'l 'l'lu 11. :..·! .R'i :!. dr '!H dro ,it1111t" dl' 
f!Ja:l , tr1· rlil'l'llt,-, adqllirldns t'ollut lrnualhatlur. c 11ilo I'"'' o 
Tl1111'1li111ll, l'll.ia IJ11iiliti:HJI' ~1'1 adqi111'ÍII ptl;i [f'l'ÍU1'1111'1lft' 11 'lia 
tll'1111 · Hll do t';tl '~tl tir• t'1llti111111J da iiii(IKIL \ illa i't•l'l'11'il 1::11 ' 
IH'Il'tl, 11' prulll'iPdatiP da I Íl'111il l't'1 ' rir· • ~ !:at'111'ÍI'tt ,· Cu111p . 
Llda . , l1njr l:nrnpanltia l'111111111'1 't'Ío t' a\P!$1ll'iiu. -------

\1 IIJ . f' . E.-bu a,.d, ronlauur . - Alb 

Uta 10 
,\lrlo antrl'tnl ••.. .. •. . .. .•.•• ••. •• 

tiPt'Ulllllll!'lllO::: 
' 'I lJ ~ uUI ' llt'Ítl . llil ' l'UC • , .•. , .•.. • , , , • ., 

•r oLnl . 1 o I o O O o o 0 I •• I I I I I I 

Pagarnrntos • o . o o • • •••••••••• 

'aldo e tente ..... oo :.. • ... 

Rc umo : 
Em cof • tI O o I t tI I tI t t O O I tI I I O I I I li a, 

o Dat co d r·a il .. . ..•... .• , , , ..• • • , • 

Y1. t.o . fi' . f:.s iH•rol'd , conlaúol'. -
IOUI' C 11'0, 

:!:!.3 íG :81:!~180 

:!80 

1'1'U1'1'ssll : ll. T . \1. 1 :! 1-:t~>- I\Piat01', ,111"11 

LI•• \IPI!u l f'11lp1'Pgadllr ) - ll••t•litlllHillt•, eapiliiu Ollornar 1\ 
l'ltllha - llPl'l<lllliitln. t:urllpllllhia Cwn1t1PI't'111 P :\a,r•g:t~:iin -
llf'l'l .•iill : J)p ill'l'OI'dll 1'11111 11 t•o•litl•ll', 11 t:ttll~l'lltu dl' ,: id111 1111 ·1111 · 
1111'111PIIIt• 1111tlldar :JI 't•hÍ\:t1 ' o P1 '11t'""~" · Plll' t' tt11>iidt'l':t1' ·" 11 
rllllililllll'llltt lrgal n 1't•rla11llll'il o du l' IIIHiiiu Ollt1111i\1 ' 1 : ~ l'llll l. I , 

ll i~ll'il11111;:iu d•• pl ' llt't' ~' l' : 
Jo'oll'<llll l)i,[1 ' Íltlllilll pal 'a " 'llldot (' pal'eCPI' P l'IJII~l!l!1H'1 • 1t• 

jul~illlllllltt, na pt ·n~Íit1H . l':<situ, u. ~l'gllilllt•:; pt'út.:<'I>!'U" 

~1. 'J'. ~f. 13-:Jí- \11 1'1111 •liii'ÍI'O Jo:;c CC~<l1'1U de ~tr•l 11: 
ll. ·r. ". :!7-:l:J - \u t'tlll·l'lheil·u !\lu1'1a Mat'iPl V1 • 1·u 

'\f' \fi . ; 

U . r. ,, . li~-:;~, - \u t•on rl hl'll'O \lfrcLiu da~ '\ '' 
liOt.'ll : 

ll. '1' . \1, 7~•-:l:í - \n t'lll1 ~1 ·iho•ÍI 'II l .arlu. ,\l'tln; 
11 . '1' . \1. 1,5- :l~, - \o ·on•PihPi1·o l!at'ilH , ' rtlo. 
IJ. '1'. ~ . :J't8-3:J - \o t'III\S•I1H'11'll ,\ o;l'llllÍU (, , 

!I-

Ministerio da Fazenda 
"itln I' in , que fica fWI'lllllt tdo o rll•srm
b;~t·n ·.l, unt n · fa o1·r~ ndualli'ÍI'Ul', nfw 

Dia 

\o l"1·. drlr•1o1ndt• l'i 
.\ . ·• :1:1 Rcntt'lll•r 

Oh clot•lu tio I.J.:'pcdienle ~ do l•es-
. , I tio Th u •o Nucimutl 

(111t • a dat'l~!oA1'H[lh 
dt1 IIOIIlÍilÍil da 1 ni( 
.' tPlla (lal'hug-. i111, 

' (~~ 

F. I' LOI I':N 'rt• 01) , R. 11 'J Tl\0 

tí do. n10rl los d11 paprl dt·~l i nado :í rm
llulngem rir lu ranja~, )J1'1'\ '"ln na ·it·t·ll 
lal' de te lini. trrio n. R3, dr t:J do .inll111 
de 19:13. romo rio qur l'nnl ivr1'1'1ll I iin 
. óm nt as indirn<;ilc::; - "Lnrnn.in · do 
A1· il", mat'l'll rio 1li'Oiludn1' r 11Ull11' dn 
fi 1'1111\ r porlarloru. 

,)n• 
('I'IH:a, l' l'f'('Olllllll' .......,,_,..,,,,...., , "'i-
l'l'llll' ultrnrllid:t, ' 1~ 1 ~ d • clewbt·o 1lr. lll:J:J 

0 r. 1" r!'l'rl a I' i o dn ' anHII'a dn~ 
Drputnrlo.: 

, . 70 - I\Pllll'iiPI1dO, f'lll r·pt'rl'el1cia 
no ll'fit·io da nlltlll111a Cl\111nl'n. n. S!JR, U:) 
J!l dP. julho 11lltrno, os -<'clUI' cimento~ 
fll'r ·t.ndo~ pPIO Cotllln11' ãn Ccnlt•al UI' 
t;ompl'!l • 

•. ·J>F.OI , ' I · 1111 R, DIRE on lol :lli\[, 

ia l" tle 

MrichJ : 
• ;;' '1· . miui ·tro-pr , id nie d 'l't•thu-

nal rlr. onta. : 
. 200 - n m tt ndo o nrocc . o r·t>

lntiYo ú e criptul'll de coll11lH'tt v nela 
qu~> entro si fnzcrn n Faz nda aciona! r 
R ".\ lcuruzionr IJ<'nernli ri i 'rrir~l e 
' nP;tin R. . ", do inxmovel ,· ituado • 

n,·enida Uio Branco n. i28, ond func
eionou a rt'rla .r;ã.o do ··O Pait.". 

Dia. 1.3 
liu·cula r o . :'ii - Tendo em v! ta o 

que xpoz n , tini tel'io da Agricultura em 
avi !'lo n. i 4, d 20 de ago lo pt•oximo 
findo. declaro ao!l • in pcctor !I da 

I r ande l\ , para. eu conhecimento e de-

nrcomnwnrlo, ontrn~int, ;i l'ilada a1 
tnt'irlnrlcs proYidrnrirtn 110 rnl irlu dro "r- · 
r·rm accrito. ro rlr. pnrhn: 1'•1::tli\n~ :•n 
nnprJ qtlf' fftr• impol'i1111d11 rJr I'OIIf'111'111Í
rlntip c·otn n 1(111' fi i p\11• a po1·l n 1·ia rio 1'1'
l'rrirlo minisiMin, rir 'J•> r!P nl11·il ull i111lt, 
pnhli<'ndn nn "Dtal'io orrir·1u I" tlr 'n rln 
mr~mo rnr1. O rlii'<'C'IIll ' 1-\l'l'ill, Just! 
nl'lll'n,, ri I' 1/ml'irirr. 

PF.Dib. 'I'E no n. nmr-: :rnn no r.xr>l!:llt -
-=--TF: H 00 f> I'. A, 'O .\f, 

Dia 12 d cfrmht•o rir IOJi'i 

Officros: 

\o Hr. rlit·!'dOt' rla Rrt· hNI r·ia dn Di -
tt·i lo Frd ral: 

. ~18 - Communic•nnrlo havrr o Sr. 
di1'e> lol' g 1·al da FnzPnrla 1 nci nnl rr
. olvidn rleinr rle aLt nd r, no monwnlo, 
no rrquerimrnt1 <>m que o 3" r~c·r·iplurn
,.io ria rcf r·idn necrbMoria. 'rrajnno An
!lU~Io dr Almeitl, C la. perlP um anno 
de lic nca-premio. 

. 220 - Remetl nrlo. d conformi
dade com o õcspacho do , r. rlirector ge
ral rla Fazenda •'acionai, afim dP r co
brndo o Pllol rlrvido. no rrqu<'T'im nlo 
de Hau}l1 & .n. 

\o ' 1•. rlrlc;.w 1,:.. ··" : v~ 
)1111'0 • " \. Ç , fJfiA~p 

o :.' '1:1 :tlli\l.lóol o 111111 
J'r•r1do 11 1'1'tf111 rÍJ1tPI11tt 1'111 t' '' 1111'~11'1' 
dt• t·tr~ltal'c'al·tit'~. :qtu~P11Indo. dn \lf;lllllt• 
~ora dt• llroc·irr, ,loão Lrop1tld11111 '1'111'1 '1'" 
111 d1• 1'1'\ hliiu d11 )!1'W'I' .~so d1• :'li li npo
·c•ntudnriu. 

- \o l-'1 ·. dPir"adtl fJ,...ra l 1111 llitJ ' r a u 
dl' d 1 • 'u l : 

, :l11i - LOilJIII'Iltlii'OillllJ ftlll' O ~1' 
1111111~11'11 , tPndo nl 'i,Jn tt Jl1'tlt'l'•:o ,,,_ 
.nti\u :w i1HJilrt·ito in,fnu1·:ul" 1111 Hllan
dPiorll dl' ll' IIII.IHI~Hila pill':t aplll'ill' il' 111'
c.'ll~l\I'ÔI'' ft:if.a ('Pilii'R 11 lt:tf l'iitt tfp ,.,_ 
:- alt>1·r. dr• rn<'~nHt ,., pal'ltcão. \-1 oo1·co "'' 
P:"lfitl Linm. 1·r~oh 11 mandar i11't•hhat' 

nllurl ido p1'0C'I'!:~o. dt>JHll~-o dr r a 11l'l'll:tdll 
no. a'< ' t'ttlnm nto. do r·Prl'1'i•lo J'lllll't'in
na1'ío a nota rir• . u~pt•n . ão fHtl' \W 111' ' 

o ,'J'. d lp;.r;adu fi~cttl 1'111 )'.;'Jro 

Paulo: 
. HH - l!mnmuni<'nndo qn" 11 , ,. 

rnilli!:tr·o, lrndo r•tn 'i~la " Pl'tll'" ~~~ · · ~·
lalivo no t'PQII ri111rnt.n rm 1)111' " ,. ,_ 
auxiliar da fi, cnlizaciio do. 11111Hl 111 in 
trrno. no referido '"Larlo, lln\1'l11ooofot 
r Pi it·a Lima. p dP l'P!'Oihirlo•rllt'Ü'I oi ·• 
par cc>r p1•orrrirln pelo onso•l1111 . 1 1•"
rior rlmini~lrnlivo, a :-Pil t'o '"i'"'l" .• , . 
p1·o r go n. :n. ü!.?ií, dr I ~1:1 \, I''"" li ••11 
manrlat· nr·rhh·ar o prdirl". )Hli ' !Jill' 11- :11'-
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cusacõe \en nta<las o.nlra a oonduota 
do requ t•enL I e que motivarem aquelle 
parecer, não for am deslr·uidas . 

- Ao r. deleg-ado f i ~cal e.m r-
~orlpe: 

N. !l8 - Cvmmu nit!ttntlo qu o St• . di~ 
J'cctor gPJ'Al da Fa:tenda · acionai, a quem 
foi prcsPn ll' o pl'oces:so J-.ela l Íl o ao con
(l lll' o pat·a pr•ovim enLo d logare de 1\1!
ct•lvão tlc t•oi1Pd.o1'ia · fPdPraPS~ , ultima
mente rralizado no all udido Tt!':l lado, re
Mh·eu approva1· <Ji~o ooncUJ' o, m.anft?n
do A se~·ninll'! ela · si l'i ea~;ão ~ro . ~~and i tia
to81 fr.Ha pr.ln t·r~J H•c t i a mf'.•n "X&mina
c!ora: 

f • Jogar· Mari a b1· 11, De io Gat'<l-62 
Villit'a, >\ I frrrlo Gomrs d Olivei r•a, Me.
nol'l dn Cn~tu Paohe o, Anna B a rtz 
Nobre. 

2• lnJ.:I1l' - ' tnl'io 'T'J'Il vtú oR tsmel'im, 
Manoel 'irano1· Na~cl mento, Mathusalem 
ele Jmr1da Mom·a, • 1 nazilde Horta 1\fa~.
tns, r 1ova l(lo Mront?z . <Uamo11. Jack Qon 
Alvec: rir. f:nt'\ Al ho. \uJ·~o Jl et'eim Pr-ado. 
l)ionhno ' L'Pilr: rl P .MC'lll'?.rs n José Paiva . 
Monle1rn. 

,omnwnit'l11ldo, ouf.J•o. nu, ha Pl' o 
JtlP mo '· r. ri 1rrrf o1· gP ral rel'>olvido mnr
car ao~ Rr· \ n ovaldo l\1en ze. Ramo f'l 
:'lfannfll ' irannr do Na ·im nL , pra,zn 
d,., 60 dut~, l»Oh prua de exclu ·lo da t•e
la ~o dA rHndirlatoc; app1·ovado. , pat•a ,_ 
ti~fau•rf'lm n;;; P"\Íé\Pn<l l!l l' a qlJP ~P refe~ 
o Prltftll dil , llnri ida DPlegacia. n .. 5, dA 
7 de ma1o ulf tmlo. na par·lA que lhes dit 
ra~pe!lo rPiath n mrnte nos documento~ 
de in~t ' JP (.' iio ri'~Lifu irlo ·, com o pr e ent 
offtCJO , 

- A11 :::r. 1n~neclor da • lfande!l'a de 
flpJpm · 

'. 177• - r.om~nnmr::mdn Qllfl n gual '
nll fla 1 ol 1ria arlu , MtrR Oll l'efPl'Ífia aJ 
f::tnr!P2"1!, F1'11rh1oflo C1 nr lei.l. Rabello M n
riP fo1 tul~ndn rm ronfll çõe.e; (!e poder 
lrllbR!har rnnforn1n laudo da In!lpP.ct ria 
de Ft ··alt1ar.áo lin E'Jxel'('Jcio Profissio
nal. 

- Ao l'ir . in111per tor da lfandega d 
Porto le;,;rr. : 

• " 17 - Commumcando, dP. ord n 
rlo Rr. n1inis l ro, qua o 8r. Pre.•ddenL 
ola R••JII tli lwa, a ll nrlendo an pt'dido fei 
to pelo Jr·m. n l<' ul PI, flu·p<Jlor fia iTistiluí 
c1lo 'P;to do. Pullre>~", dP Porln legro, 
rPI'OIVl'll rnltr •' rl Pr icen ·ão rlA di!'rito dn 
1mpnrl :u;flo para !' nn.~ umo la as 1 !l.l'fl 
lO parofroo rrrr ln c!o~ prl o r or!' .io ria 
Tfali», cnntr•nrln r lamp:1 . rPll g iO S n...<~ eles
f inndA nn ~ a~) lrt dnR. 

- \o :-;1· 1n~l '"''l.nr rla Alfn ndPga d 
fiPrifr • 

IN . 211 - Communu•a ndo, dP or dt'm do 
!"\r . mím~t n. f]Hr o R r·. T' rrs trleonlf' ria 
Tir,publJra I'f" nfyr•ll t'1 11fOf'i 7.A r" o O S rn 
hnrnçn, fntll i~fH1C1in de rl ii 'f'il o <~ d!• lm
nnrtaçã" p;~rn r011 umo ro Laxa,;, riA 1. 107 
l nho~ rnnlrndn ~:11. rwopan-Dulnn, a 
rhl';:t~l' JlP(I') YCI!JM nli P1niio I'X-"Tenflrif
fn''. rlr ~ lmadn un rr<Jha l"riment.o do 
'Grnf 7;J'Ippclin". 

• . ::! Hí - Commun ir-an do, rle ordem 
dn Sr min istro, f!IH' o Sr. Pr s idenLe da 
rtnpnhlirn 'l'f'Aolvou autoriz.n r o desem
ha rarn, rnm i. rnçJio r! e r! irPitos e taxa , 
dr 1 . 9 '?3 i llhos de gaz propan-Dutan, 
'inc!os prln vapor "Bahia", e des·tinndos 
;o "Orar 7.cp.pe!in" . 

- Ao ~r. n r. anrl itór da 2•. Audito
ria da 3• Rrgiâo Militar : 

N. 1. 125 - Remettendo o proeesso 
rt .. h l1i!itação ao monLepio e meio sol
•1" dl' n ;\flnrta EsLhPr da Cos La Mar-

OlARIO OF~IOlAL 

LilUJ, viuva do C,'.• !Lenente Alvaro de An.: 
drade Martins, e oHcitando seja. s usta
do ·o abono da pensão de meio soldo, a 
que não tem direito a llabilitanda, can
cellltdo o J•es<pectivo titulo ~ indemuiza
dos os cof1·e · publico da importancia 
oori·esponctenf e. 

- Ao J' . Dr. audif t' da 9• Re ião 
MiliLar : 

. 1.13t - A meLLendo o Pl'Oce ' 1>0 de 
habilitaciio ao m()nLepio de Jero.nymo 

ntonio Garcia e D. G>raldina Gal'cia, 
paes do e:x--3• sargenlo do Exercilo, -\l 
tail' Ralis Go.roial e eommuoicando que, 
de acoordo com O art, i 9 do dOOI'e(o n\1-
mei'O 695, de 28 de a.go to ode 1 90, as 
pes· oas mencionadas 1110 Iludido proces
so nllo tem dire.ito á penslio uei 'ada. ·por 
aq.uelle milHar. 

nEOTIFlOA!(ÃO 

No o trio lo do Sr. direotor· do ~.x,pedi
ente e do Pes oal, n. 89, á Delegacia 
f' iscal no Jlio Granda do NórLe, pu.bllca 
do á pago . i9.571?, do "Dial'io Official " 
ria 3 do corl·ente, onde se lê "31" logal'", 
leia-se, "13" lo~ar" . 

Directoria das Ren~os llltetnas 

D1rectorta <tas Rendas lnLern~s - Rw 
de J·anei1·o, 28 de agosto de i93õ - 0Jr
cular n . 35. 

De co.M~rnudade com o resolv~do p lo 
s enhor dirt'!ctor gera.! d F&~:enda Nao. o· 
nal, no process.o fichado 60b n. ló.469, 
de 1935. de ao.s Srs . ehefes das q·e
particõea ubordinadas a este Mint-sLer·\o, 
par.a eu Mnhecimento e devidos fw.s. 
qu!!_ a iaxa da viaoão de e ser cobrf!da 
uma eó v 2:, quando a. mer ador1a fôr ct•J'J
duzoida 1p.or meio dt1 uma estrf(ia. de fer-
1' 0 , ~ m sotucão de continuidade no tnn -
pox-te . 

Outlroslm, que, quo31Ildo a. meroat.l11' 1:!. 
fór por via ml$-•l'itlima e terrestre, cada 
companhia ou empre~:a deve oobtar a re
rP.rirla la~o , conoomiLanLemr.n~ oom o 
f1· f,f), d a.cnoJ•do com os R.rtig.os 2" •• 4•. 
do dPcrato n. 23.900, de l?f I'IA favcrtnro 
da Hl34. - Alvaro Datttds Gan·ilho, dt
rcclor das tlendas lnlernoe . 

l'JXPJ<JDI&NTII: DO SR. 011\l!lO'J'ón 

Di H dfl s lembro de 193!1 

. 555 - O dirMtor das Renda. In
ternas élo Tbesouro Nacional. decltt:J'!t ao 
3" sériptm·a t'lio da Delegacia Fiscal no 
Esf.ndo rlo Rio d Jan i•eo, Anir to l'ltron
flm·o, para se~ conheoimento o devirl cl" 
fin., que a E ,:110. Sr . direct.or ~ ral •1a 
Faz Anda No r ior a 1, ·n t.end nrlo ao que pro
noz esLa. Dit' toria, resolveu d tJ lgmll- o 
p:u:n exPrrRl' Ci\rgo. em oommisfliio, d1> 
L1 S!pect.or de c llnd o rias f~dPrae~ no l<~ -
tnno de Si'io Ifanlo, <>on!orme oon:;fa rio 
officio n . 3951 <!e 12 do fln nt(', d ·se
nhot· direolor jdo l!:xpediente do PN
soal. 

Outrosim,1 qfle, :nesta data, e la. m~ma 
Dlrectoria. resolveu designai-o para f qr 
e:J roicio na 3~ zona 'de lnspB<lQAo de coi
!Roforias do allu<lido Estado de SAo P.tub. 

Officios: ~ 
Ao Sr. gerente da "Blue Star Line'• : 
N. 9~3 - 1 Communioando que o ~e

nhor dtireotol' geral da Fazenda. NM!0-
11:\1 , ror de :p~ h o de 1 o do nu-ente. ron-

Setembro de i935 

oedeu ie.ençlo do !mpo to de ~ranspot•l 1e 
pa1·a a. t~>e, u•ínLe, pessOas, que am -;.3 til' 
.iullto ultimo. chegar am Rn porto 11 1!.~ li 
capital pel o vApor '' Andalue ia Slar" : 

t nglof K un( t e, 
Tll1 ·irh Relfnc . 
l<' L'! Lz ' l'bau . 
lf er bed ({la l f., 
Wolfgaog 11elm kP . 
Wall lw Ber.bmann, 
Ha 1·J·v . ludl . 
'F'T' i ria Han rr. 
lngehOI'!I' Con1·ari l 
Nrn!'lf Leudo. dm·f1 
Rl'\.Jno Ha1·pr•ecM . 
T~ li ~ llhl'lh Hn i'PI'I'chf . 
llan ' ~'O I'g La11hAnlhal 
Wilh elnt Hnlt:~. 
J~lfl ' iPd e Bu ' P. 
Ladi.slau. l\fajor· . 
fill i abeth Schock~>. , 
. t~ati\l'RI 1\a J• l Wuef.anhag-en . 
ffi1'1ch WaiiPr . 
Ma~ C:o:a r·necktf. 
Fh'n sf 'RPtFll' . 

lden!.ico PR T' II a r; ec~>hedr.t' Ja do Di -
IJ·ido fi'PdPt'al. 

nh ia: 
toltz & Coni'P:'l-

N. 924 - Communicando CI'UP o 
nhor dir~~elo1· geJ·~tl da Fn zend 1 ' a 
rional. por d spa!'hn df> lO do fltt 
ante. MneedPu 1 Pncão rio impo to d 
tran spor·!P pa ra as ~P~umtes pe~~o 
que, f'm i 7 dP agosto nl tJ mo, PI1Ül fl 
nm nn pol'l n c! f'., ta canilal, pelo u 
"f1ap 'or fp'' : 

1 n•gol f Kun ll:e . 
Uh·ír·h 'BPtta.r . 
fl'ritr. 'T'hau 
HPrhet•l Kl~ft . 
WoJrgan~r H lmke . 
"ralfer Bechmann , 
HaJ'l'Y ~tnrif . 
ll'riPda Hauff . 
Tngeho1·g Con:rariJ 
ll)rn ~ t T,Pnri~dnJ•fl' 
B1·nno TiarnT~>rhf 
'F.lisallPth lfllnJWI'rM . 
Hnn,~ Ororg T,:mliPI1tna1. 
Wilhalm Holfr.. 
F: I friPr!n 'Ril!i!IA. 
l.:Jdlr-lan 1\fll,jm . 

, Ji~RhPtll RrhorkP 
RtRntn nd K11 rl WltPslfmlHl"Pn 
T•:r·irh 'Vnlt Pr. 
Ma' ()?.l'll'nt>('ki. 
F.r·n f 'RPJI'r. 

ldl'nf irn Tlflrn a RPr l'hPrlr!r IA r!n n H:• 
f.ri rf n Frrtr T·al . 

- Ao . I', <IPI P'lRrlo f1sr:~ 1 no 'F.~~ r· in rio 
n io OP ,ln'nPlro : 

' . 11 :'1 - 'T'r 11n. rr PVPnrlo o off1r io nn. 
m1>r·n R!Hí, ri P 12 (lo f luPni.P. oi o ~r. r! i~ 
t·en-tO!' do lt:tperJipnf e o do J>N;~ oal. con
{1ehirlo nm; SPJrttÍlltPR fprm o". 

"Cnmmunico-vnl'!, p ara, ~~~ Clev tdo Pf
feitos, que o , enhm' dirr{'tor gArOtl da 'Fa
Mnrta N~tcion.al. reF.o1v~>n. por riP;.parhn 
rle 5 do co.rrPn te. attf.nnM,r â propost. 
oonstanle li e vooso offido n. t 18, da 
m sma data, no senLi{.}o de ser dPSÍ!f!iado 
o s• e~oript.nrari . a DelegAcia Fis011l no 
'Estado do Rio de Jane iro, Anicef Theo~ 
doro. paTa exercer, m oommis ão, o car
go rle inspeet{)r' dA oollerlor1as federa ; 
no F...siado d São Paul o" . 
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Proc . 10 . 668/35 -Delegacia do Trabalho Maritimo remete o processo 
referente á demissão de Benedicto Marianno ~ava-

/DE res , da Cia. Comércio e Navegação . 

Pelo acórdão de fls. 67 a E. la. Camara, data venia, teve 

um engano de apreciação, e~ virtude de alegação da Cia . Comércio 

e Navegação, julgando improcedente a reclamação de Benedicto Marian

no Tavares porque êle não é empregado da mesma Companhia e sim con

tinuo da Vila Pereira Carneiro e porque o mesmo não é associado do 

Instituto de ~posentadoria e Pensões dos Marítimos . 

Dentro do prazo legal, o Sindicato dos Operarias e Empre

gados de Construção Naval , legalmente constituído procurador do in

teressado, (fls. 34) , apresenta o recurso de embargos de fls . 70 . 

12 ponto. 

Não só neste processo como em outros, a Cia. Comércio e Na

vegação entende isenta de responsabilidade da garantia de estabili

dade de seus empregados, qu~ndo foram trabalhadores da Vila Pereira 

Carneiro, como se esse fÔsse um serviço estranho à Cia. Comércio e 

Navegação. 

E' sabido que a ·C ia . Comércio e Navegação era a Pereira 

carneiro & Cia. Ltda . , que tendo passado por uma transformação , a 

parte Vila Pereira Carneiro foi transferida em dação de pagHmento 

com subrrogação de credito aos menores indicados na escritura de 

fls. 59 . Mas os empregados da Cia. que jd tinham mais de 10 §nos 
J 

de serviço e que trabalharam no serviço da Vila não podiam ser trans-
• 

feridos com a respectiva escritura e assim continuaram empregados da 

Cia. Comércio e Navegação. 

No entanto, data venia, no processo não ha siquer prova 

de que o reclamante fosse empregado da Vila Pereira Carneiro. O as-
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sunto já ficou bem esclarecido no acÓrdão de fls. 45. 

2Sl ponto 

Confundindo situ ção e para evitar que seus empre gados 

tenham garantia de estabilidade, a Cia. Comércio e Navegação está 

sempre alegando que os reclamantes não são associados inscritos no 

Instituto dos Maritimos . 

O decreto-lei do Governo ProvisÓrio que estabeleceu a ga

rantia d~ estabilidade para os empre gados das emprêsas de navegação 

maritima e fluvial é muito anterior a creação do Instituto dos Mari

timos e só este fáto basta para provar a nenhuma razão juridica da 

Cia . Comércio e Navegação . 

Assim o decreto- lei n2 19 . 554 , de 31 de dezambro de 1930 

declara no art . 32 o seguinte : 

"E ' extensiva ao pessoal das emprezas de navegação ma 
ritima ou fluvial a que se refere o § 12 do art . 12 
do decreto n . 5. 109, de 20 de dezembro de 1926 , a 
disposição do art . 22 do decreto n . 19 . 397 , de 17 de 
dezembro de 1930". 

Como esse artigo fazreferencia ao art . 22 do Dec . n2 

19 . 497 , de 17 de dezembro de 1930 , transcrevo após o dispositivo in

voca do : 

"Par~ os eff eitos decorrentes do artigo anterior , to

do o pessoal dos olludidos serviços, contando mais 
de dez annos de antiguidade não poderá ser demittido , 
salvo caso de falta grave , apurada em inquérito admi
nistrativo , cujos autos deverão ser rem~ttidos ao 
Conselho Nacional do Tr~balho , par~ defesa do accusa
do ." 

Onde existe nesse dispositivo a subordinação da garantia 

de e stabilidade a condição de ser albuem associado do Instituto dos 

Maritimos . 

Este Instituto foi creado 3 ânos depois pelo decreto n2 
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22 . 872 , de 29 de Junho de 1933 . 

razão. 

Por isso se vê quanto a Cia . Comércio e Navegação está sem 

~ 

32 ponto 

Desde que pelos dispositivos acima invoca dos a garantia da 

estabilidade se dá para os empregados das emprêsas de navegação que 

tenham mais de 10 ânos de serviço e não para os empregados dessas em

prêsas que sejam associados do Instituto dos Maritimos , data venia , 

o venerando ac Órdão embargado , apoiou-se em premiss as não verdadeiras 

e daí o acórdão insustentavel . 

O embargante Benedicto r~rianno Tav~res é empregado da Cia . 

Comércio e Navegação , foi admitido em 15 de abril de 1921 , conforme 

as cadernetas de fls . 6 e 7 . 

Indiscutivelmente ele é empregado da Cia . Comércio e Nave

gação por esses documentos e f oi, demitido em 1935 , como a CiD . 

declar~ á fls. 22. 

Nessas condições os embargos devem ser aceitos , para que 

se julgue provada a estabilidade do interessado e para que o processo 

volte a E. Camara ufim de ser considerado e j ulgado o mérito do pedi-

do . 

Rio de Janeiro , 4 de Novembro de 1939 

/2 
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~QP.-301-kQ.) Proc, l0.668L.35. 

I 
A c Ó R D Ã//1 1940 

ACT/ZM, 

VISTOS E RELATADOS os autos do processo em que 

são partes, como embargante, o Slndicato dos Operários e Em

pregados de Construção Naval, procurador de Benedito Mariano 
.... .... 

Tavare , e, como embargada a Primeira Camara deste Conselho: 
, 

CONSIDERANDO que a Companhia Comercio e Nave-- , gaçao e a antiga Pereira Carneiro Companhia Limitada a qual, 

tendo passado por uma transformação, transferiu a parte "Vila 

Pereira Carneiro" na forma. de escritura de fle. 59, o que 

não autoriza a que se considerem ·' tambem., transferidos. com a 
. , 

referida escritura os empregados que ja gozavam de estabili-

dade funcional; 

-CONSIDERANDO que, no entanto, no processo nao 

ha siquer prova de que o reclamante fosse empregado da "Vila 

Pereira Carneiro~· '. , , 
CONSIDERANDO que, embora a Companhia Comercio 

e Navegação costume alegar, contra empregados que reclamam 

' - .... o direito a estabilidade, nao serem eles associados do Ins-

tituto de Aposentadoria e Pensões dos Maritimos, a razão não 

procede, pois, o decreto que estabeleceu a garantia da esba-
.. 

bilidade para os empregados das empresas de navegaçao mari-

, ' -tima e fluvial e muito anterior a creaçao do referido Insti-

tuto; .. 
CONSIDERANDO que, assim sendo, nao ha porque 

' subordinar a garantia da estabilidade a qualidade de associa 

do do Instituto de Aposentadoria e PensÕes dos Maritimos; 

CONSIDERANDO que em vista dos fundamentos 
, 

acima e da jurisprudencia ja firmada em casos identicos por 



A # , -este Conselho, e insustentavel o acordao embargado; 
... 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho, em aesaao 
H 

plena, receber os embargos para julgar procedente a reolamaçao. 

Rio de Janeiro, 7 de março de 1940. 

Presidente 

Fui Geral 

Publicado Oficial em .uj 
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M INIS T Et RIO DO TRAB A L HO, INOOS TRIA E COM Et RCIO 

C ON SELHO NAC I ONAL DO TRABALHO 

/ 

/ ,/f} f~ RIO OE .JANEIRO, O. F, 

~de oato de 1940. 
/ 

• 

s r . Di r tor 

De ordem do Sr. Pr es i dente inc l uso vos reme-

to, para os devidos fins, cópia, devidamente autenticada , 

do acórdão proferido pe lo Conselho Nacional do Trabalho . em 

em que são partes embargante e embargada respectivamente, 

• a Co 

Atenciosas saudações. 

1 , -r. D retor da Co pu.hia Couroio • Jawepgao. 
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c f/10.6 aoat.o 

;-

J 4• • 1 o. 

uo .,. • 

A/C in 1cato reaa 
, -I du tria de CoDstr~ a Yal. 

Jtua 4• i.) ·o nt.o • 5, li QK~Lia.l(" 

ro. 

L YO o 110 • ord o on 02: 

p ai nt , (lU o Con elh.o &1 o, a,pr 

roo a o v • o o te, o o 

b a C h i Co 
, 

1o • r aol'f • .. ···-.. pl d 7 qo dQ f! "'!'l"ente a bar 2 4). rece er 01 •• 
para jul procede 

-At.enoiot 1 aau aqoea. 

o 1ç ia. 
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MOD. 111 

'"'"'xrno . nr . Dr . Presid ent. e do 

cor ~)_:LI o r CI or o T 

autos do 

processo n ? 10 . 668 I 35 , nao "O confort ando , d--: ta ven ia , com 

e elo c i são desse ;>r g o Conselho ue , ·6fl1 ;rúo de emo~-wgos , 

ulgou procodent e a reclaoaçcio de Dene di to }. ·1r1 ano a v 

nos termos do accor·d-o ele 7 de ,·trço, publicado no D1ar1o 

Off c ial ele .., .r: de Julho cb eorrente em no , vem reccr rer des

sa decisão rara o xmo . Snr . !\lin ... stro elo Tr· balllo , Indust r~ ia 

e Cor more io , como lhe f· cult· o art ~ 5 ~ , letr· b do Decreto 

.. 4 .784 , de 14 de Jullto 10'"'4 e . o , pedindo · l .Excia . se di ne 

ordenar seja o rocur so p cessado e encaminllado de accôrdo 

com a Lei 

IJe•tcs termos , 

io de 1940 



J 



MOD. 111 

.ux.r 10 . unr . r.,. II IJT O DO T 

lef .: Proc . n ~ 10 . 668 / 3G , reclmna(~uo 
do l3Pne cli to I lar ano Tavares 

,0 \ P -TI 111. COi~ il'~RCI o ~ I ....:GP -o , por na o se con-
-...._.; 

armar con o accordão do ~grepio Cons olllo Nacional elo Trab -

llo c_ue jul ou proco ente·· r eclama,;ão de Bened to .ariano 

mavares, ve recorre do ·sa decL ão p ra a autoridade supe -

ri or de • Ex c · . , co rr. und r on to no t . f . c o De c . • 24 .78 
,... 

de 14 de Jull1o r e 19w4, e com as razoes sePUintes : 

recurso . 

O recurso, prazo legal , vi v to como o 

ccord-:o r corrido foi publicado o Diario fie b.l do 24 de 

Jull o do ccrrente anno, ter .o c o cabimento , n· o só por ter 

specie, viol·~tç ..... o .. omo t i nda 

5~, letra b do Dec . 24 . 784) . 

"V 11· ereira Carneiro", .. ue e a de propr ed 0.e 

por r.crça lo .escriptur· cJ -que ha certi ·o nos ·u,os , os me -

norHs rnosto , utll , Cam llo , Arlindo e ito , o 1~ ss j do 

e o de ma s r epresen tadou por su· tutor• a , • olina r i a 

O r0clamtmto , ora r cor iõo , er•a cont nuo da re e-

r ida "Vil l u" e ne ~B& 



-~-

~~ 
s ,us novos em 15 de Fevereiro , 

ir::itticlos na posse dn djt,n propriedade , icando desde logo 

sob sua completa pósse e adminiatraç8.:o (escr1ptura refer-ida ~ 

.ulü 28 de .B,ever eiro , o::; novos o actuaes propri eta

r-ioG ela "Vill&" ctec.'pe dl rêilll o recl umun to, ora recorrido , cl e

pois de lhe haverem pago os súlarios d·vidos (does . I e I I ) . 

uão se conformando com essa dispcnoa , .oenedicto Ma-. 
riano Tavares formulou a ruclêimação CJUe originou o presente 

J)rOCOSBO . 

f la . C811la.ra elo Egregio 'onselho Nacional do Tra-

Oulllo , 

jul_,OU in)rocedente a reCl' '" ao , COr.lO era de direito . 

O Connelho Pleno , porén , om grú.o do embargos re

formou a decisão da la . Camara . 

l~tmdarnentos (]O acco.rdão recorrido . 

ara decretar a procedencia da reclamação, o accor 

dão recorrl.do l1useou- se em que ; 

I ) a transferencj a da Villa não autoriza q que se cons ide
rern tarnl)em trans fori dos os onpr e gados que já ,ozavam 
do estab il idad8 func cional ; 

II) 

I I I) 

no )roceuso nüo há ,t.l!'ova de que o reclamante fosse em
preeado da Vi lla ; 

.recla1mda alle ~a que não assisto ~o reclarrant e di-
roi to ·' estt- b i liaade no cargo por nao ser e lle assoc i
ado do Instituto dos r. rit i Mos ouando a verdarJe é QUe 
o decreto que assegura ~ estabi lidade dos empr egados 
das em prezas do nave F~açao r.1ar1 ti ma e fluvial é nuito 
anteri or á creaç'o do referido Instituto ~ 

I;xar inenos , Snr . 1Unistro , os fundarrentos do Ven . 

accordão recorrido , um a um . 

I - t runsferencia da Vil la. 

Rec~rcnte trunsferiu a Villa para noro!=: propr1c

tarioo em 15 de 11evere iro de l93f' , os quaes nessa mesmti dat a 



entrar'1!11 na s1:e. posse o aclminis trnçfío . 

o Recorrido era continuo da Villa o nessa funcção 

permun o c eu , passanclo descl o 1 ogo a trabalhar l;ob as ordens 

ele tJeus noves pa troõe s. 

ocorrente não é anpresn de nave{Saçuo , exclusiva· 

rrênt e . 

Descle a sua fundac:ão e atravéz das successi vas 

tranGformucJOOS por que tan passado, sempre se dedicou á in

clus tri a da nuvoga',;Üo e n diver'"'os r anos de comroo r c i o . 

Antes da venda à u. "Vil la )ereirr .. Carneiro'', eram 

fins da Recorront o os ele seus estatutos em vigor na época , 

-".QOPU1ercto de sal , d~ f:J.r1nlm.s 1 de tecidos , do trans 
por tos rln.r' i ti r10s e r:~aj S no _goc 1 Of correrãto S f [doe . n . 3; 

A Recorrente f6ru J)rO})rietaria do extincto ·~.Ioinho 

santh Cruz" e da twnbem oxtincta fabrlca de tecicos ''São Jo-

n.c u irn' '. "Villa Perolr<: Carneiro" oi const uidu Dê:.tra o.;) 

empregados c opernrios desses dois ostabelecimerttJos 1ndus

tr1 aes . 

nunea esBu "Vil la" foi, nem pcxl e ria ser , cleparta

!llento Ilaritir.o , Ol seque relacionado , directa ou inclirccta

mon te cor.t os servi r~otJ de transpor te rnari t imo . 

~ os seus E:mpregados n~o eram nom poeeriam ser rna 

r•jti tnos ; não estão e nunca e,;.)tiverw sujeitos ás leis que 

regulw:t a situação dos mar,i t1 mos . I ellcs se não applicava 

o. eroJ.lamento dw3 ca11itanias dos )ortos, nem Dec . 22 . 872 , 

cano járnis se lhes êipplicou>nern poderia applicar.> a Lei 

f). 109 ou outras leis assecuratorias d~l estabilidc..de funcclo

nal doo mar i ti rnos , anteriores ú. crew;Üo do I. A. P . I.1 . , ás quaes 

inciclentcrrente se refere a deci.3ão recorrida . 

I (·so nesno é o que accontúa o of .ic io n~ 4.77, de 

11/9/'J ... , do Capitão no Po ... to ao PY'esidente do G welho I acio-: 

110.1 do Trabalho, Junto ao processo , Quanclo esclarece 
(( 

ue o 



*~ ~ 
eclarl:intc nao p de pleitear direitos corno rnarj ti mo , por s6 

haver adquirido ossn. qualidade cJepois de dispensado da Yilla 
')J 

e r-ei r u Carneiro • 

Por c.:onf-1uguintu , si as leis rna 1timas nao 81 para

vun o Heclarno.nte , que não era r·1ar-itirno nem e:npreeaclo de sec

(~ão ou departaMento r1aritimo, é 1nOO"lSecuente allu.c ir, no 

cado, a empregados Que ~1 1rosavwn Oél cRtub l1dac,e unccio

nul o por isso não pcxJ er1 am ser ''trw1s fE:Jrt dos" (si c) co1n a 

"Villu". 

O J 1 ~ do art. 1 ~ c1a L'; i n . f.i .109, que determina 

stwem seus ctlsposi ti voP oxten~ivor:· ás erm.re:.-:as de navegação 

mru"'itima e fluvial e :.í.~> do oxplorução de portos não se appli· 

e a á::J a c ti vid ades :l ndus tria Co..> o cornm r c iaes quo possam coe

xistir par·· llela~nte com a navegaç.ão . 

Dasta consideral"' que a .R.c..correntc , como industrial 

al.rrictmte t10 t~cidos , de far1 nll~ e ele sal, e ainda como com

merc1anto desses producto::> n~o poder a, rn1 !1 pothe.Je alcum , 

ter taes depnrturrentos , tues omprE:zas:Jsujeitas a di..;positi 

vos da lei n. f . 109 , nem do Dec. n . 22.872 , quando é certo 

que , :ara comme:rci uri as e indwJ tr arioc 86 su le =>1s lou mui 

to pos ter i orrnent u ao ultimo decreto . 

Não se contesta Que oc-1 empregados da ecorrcnte , 

em :.mrv1 "O no Dnpartamento T1ar1tir~o , tenhrun a sua est··l.Jil1.

(lacle assegurada a partir da Lei n . 5.100 . 

Jus a 1 ocorrente não era nu época siMI1les empreza 

de na vot3açuo - r1 as um grupo de ornprezas = ompreza de navega-, 

(~ao, empreza do no nllo ele trigo (ex-Joc. em Corrm1anc ta "Moi-

nho ,Junt· Cruz") er1preza do fu.br:icn. e tecidos (ex-'u/1 :~abri· 

ca c1 cc:idou .3 . Joaquir'1) ompreza <le Llt:üinas (ex-Companhia r a

ei onal do .>o.l natJ l.lossor6-AsS11) e final r.tCnte emprezu do 

cor,1rrerci o-departamento do vondus dos seus pro duetos . 

E ' do absolut'l ov:ldencja que jú.r'1~is se .. bdoria 



am1li.car u Joous essas emprezns ncUstinctati1ente o disposto 

na Lei n . [j . 100 , que al á.., nunca foi rcp;ulamentaclo. na parte 

r ela ti v a á .niDLeeaç ão rnur i ti ma e fl uv1 al . 

Uas se , por abr.ru.rdo , so pucleuse admitt1r a applica

r~~to c a Lei 5. 109 a um indus tr1 ario , a um commrctario, a um 

.QQ!ltinuo de vil la oneraria , tor-se-ia ~ntuo de concluir que o 

~{oel&manto perdeu o pseudo-cUrei to r'o estabiliciado, juJtamente 
-por nao se llle applicar a lei defini ti vu que revogou todas as 

rlü>posições em contrario ·- nteriores . 

Cotn effei to, determina o art . 2~ do Düc .. n . 22. 872 : 

"IncJ uen- Ge nas disposi c;õe s deste decreto OS SERVlÇOS D:C 
Il1 iT.uG AO marltima , fluVIal e lacustre, a ca.reo da Uni
ao , c~ os Estadoo , ~1unici pios e particulares naci onaes , 
1Jem cono os da 1noustr1a da pescan . 

Con:3eguintement e , não possuindo o eclamante esta

bilidade funccional, poo.erja ter sido dispensado pela Recor 

rente no acto ele, vendu da "Villa". 

rão foi , entretanto , o que occorreu. A Recorrente 

vendeu a "Villa", o tcx1 os os ompreeados ela n10s :1a acceitaram , 

sem qual quer reclamação, a sua perm ·menc a no emprego , sob a 

re..,J10nuabilidade dos novos proprietartos . E' o que esclarece 

o doc. n ~ 1, na sua alinea _2 , quando cUz : 

Jstá assim perfeitar:1ente eluciclado que o Heclamante 

aconpanhou o clestino da V lla , pasm.mdo a traoal:t1ar sob as 

or-dens de bCUS novos proprietariot; , dos quues recebeu avi sos , 

elos cluaes houve 1R~anent o de salari os , e pelos quaes , afina 1, 

foi demittido C:o serviço .(~o-(1. ~ ~ '1.J). 
II - Era empregado da Villa. 

Desse nodo , fica tar.lbem destruida a affirma.ção do 

accordão recorrido de que não ha prova no processo de que o 
"' reclamante fosse empr ogudo da Vil la. 

Era na Villa que elle traball1ava. Alli foi adni tti-



do , alli permaneceu até ~ue os seus novos 

solveram cxoneral-o. 

.,-Q

Hi ·q ~ 
~v4.-

proprietarios re-

O exume do processo traz a esse respeito os mais 

convincent os elementos . :;; a pr011ria pü(,:a inicial da recla

mação refere que o recle..mant e foi admi tt1co nos serviços da 

Vil la . 

Por sua vez , os inclusos docuc1cntos I e II comple

tam u prova que o Lgrer,io Conselho Pleno entendeu não exis-

ir noo autos • 

III - or não ser rnari tir1o o reclamante não t;os avu das rega
lias elo Doe . 22.872, quer c: uc nto ús füedfê as de providencia e 
usnistend a , y,uer quanto á estabilidade runccional. 

Pondera o Ven. accordão recorrido que nao 6 pos 

uivol suoorclinar a ~arantia du estal)il1dide á qualidade de 

aonoc ia do do I. • P . r-1 . 
• 

.. ccroscent c-se desde logo: nem a Recorrente járna.is 

pretendeu sus tent. ar ser.1eJ llante sub orclina ,ão . 

~"..Jlanc1o a necorront.o accentúa que o Recorrido nao 

ó ausociaclo elo I.A.P.M. tom arenas o objectivo de tornar 

clara as tuação do Recorrido , isto é , patentear que não se 

trnta de ffi:lr1t1mo . :I; tanto não se trata de mar1t1mo que 

não está jnclnido entre os associados do Instituto, sab i do 

cano é que si maritino fera , ser:1a t:-unbom seu assoc i ado obri

gatorio . (art. 3~ do Doc . 22 . 872) 

Nuo sendo rnar1 t imo para um effei to, certamente não 

o Gertt para qualquer outro. 

Constituiria , poi::; , una aberro.ç~o o sustentar- se 

que determinado empreg·.1do de uma ''Villa" não é maritimo pa

ra os offcitos ,de ser assoc:iado do I.A.P.M .. , mas ó maritimo 

pa.réi. gosar de vantagens que outras 1 eis - ante ri ores ou pos

ter:iores ao Dec. 22.872, não importa- conferiram a maritimos 

e s 6 a mar i t i mos . 

O Von . accordão foi, portanto, quem attribuiu á 



Recorrente um raciocinio Que clla jánnis articulou . 

1~ica assim patente oue o Reclamante não era mari 

tino uo entrar em vir,or o Dec . 22.872. Em consequenc a , a 

suu. situa(~no , por lhe faltar qualidacle, não foi reeu1ada pe

lo r e ferido decreto . 

B que esse Doc. não o abrangeu é tudo o quo há 

do r:ais trunsparon e. 

u.rt . '?O "" . , 

A alinea b do ..,eu art . 3~ dispÕe : 

ergunt~-ue : quaes são os servir-Qê. referidos no 

com os que; os preciso é haver <iirecta relação ? 

Diz e<·te artjeo : 

"In luan-se ..... nas r1 sr.ostções deste decreto os 
de naver;açao maritioa , fluvial e lacustc ..• 
os da iridustrla da 11o~ca • 

Loeo . á vista dan dispos1•:õos logaes, é patente 

q_ue , além dos "r11aritimos" propriamente ditos , sórnente são 

obrie;atoriamente [U:wociuctos co Inst tnto, e portanto ar"rlpa

r·ados ~lu.a cHsposições co mesmo decreto, os "emprersados 

quE- exerçan funcções nos eocrjpt.or1os ou c~rn outros depar

tar•1ontos terrestres das emprezas comprehencidas no Dec . n . 

so taes escrj ptori os ou cleparta.G1cn tos ti verem ruJ. a

os cl e "nave a ,ãon. 

Ora , o reclamante não era "tJ1Urit.imo"; nao era em

pregado do escr1 ptorio ou dupartarnento relacionado com o 

serviço rraritirno ; era llfí'l sinples continuo (doc . n ~ II) rle 

vil la 01Ã)rari a edificada nos t erren oo da fubri ca do tecidos 

"São Joaquirntt, - 'para llaoi ta !ão dos Ol)erarios dessa rnesrra 

fa1)rica e do oinho ;Janta Cruz - industrias jámais comprehen· 

didas , corao aliá~ it~ualmente não o foi nem pód~ ser a "Villa: 

no reeirre do Decreto n . 22 .872 . 
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Como , pois , sustentar que os empreeudos dessa sec-

r;no , servi ~o aut onomo som qual c: ueP relação , nem dil"octa , nern 

indirecta , corn os serviços de ttnaveeação' ' da Embargunto , se 

incl uiam entre os sujei tos ao reeimen do decreto que ureou 

o Instituto doo V1nri ti moa ? 

Para f uzel-o , t1is tér se torna c errar os olhos ás 

cllP posi ~ões J e~aes - o que nao parece proprio do julgador 

recto o i tnpar·ci o.l . 

Para os empree,ados que trabalhum em departwnenton 

tePI·estres da· empreza., de navoe;aç:-"'o serem. obrigatoriamente 

associados do Instituto , e aHsim amparados pelav disposições 

do clecr•eto quE: o creou , é 1nclj c;pensavel , nos termos insopllis 

nvlveis da lei , que eoSCS dcpartafTBnt.OG tenham ''relação di

recta oon cs serviços de nave "a ·ão" . Vale clizer que , taes 

nepartwnen too sejam , per sua natureza, inter-dependentes; que 

os departamentos t errestres clcser11ponlwm funcç Ões auxiliures , 

ou cor'lplunent ares da navegação , co no , verbi rratia , os Tra

piclles que recebem care;as , as Offic i nas que concertam navios , 

os lrnoxarifados,cue armazenam trateriaes .. 

ortanto , para sus tcntu.r quE.J a si tu ação do reclaman· 

te t>e enquadra no regloen elo Dec .. n . 22 .872 preciso é ter de

monstrado prévi arrente esse absurdo: - que as habi tuções de ope 

r:lJ['ios quC:; trabul11am em ra11ric~: ele tucidos e r oinhos de tr .. igo , 

(ou soja u "Villc. Jereira co.r•noiro") , constitueo servi ços in-

tegrantes dos de navegação d~ Recorrente para que , nos termos 

da lei soja isso UI'1 departamento relacionado dlrectamente com 

os serviços de naveeução nE.ritima •.• 

Como se vê , a Ven . decisão redorrida muito teve de 

avançar no terreno ela imaeinação, para poo e r consid orar a 

locacão de nredios wna actividade directamentc relacionada 

com o., serviços de naveeação maritima .•. 
,IJ 

Ora , tanto não e exacto e~se conceito , tanto é cer -
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to que taes serviços em nada dependem dos de navegação nem 

para elles contri bue11 directa ou ind1rectamente que , effectu

adu a venda da ''Villa Pereira carneiro" em 1935, continuou 

a Hecorrente a executar os ;)ervit.:os de transporte , sem que 

a falta de ' 'predios JT1ra locar,. vi esse affectar a normalida

de dos r.e rn1os . 

L era de tal modo evidente que ao reclamante se 

não applicavam as disposições do Dec . 22 . 872 que não se tor

nou elle associaoo elo respectivo Instituto, jáma1s tendo 118. 

vico no espaço c e dois annos qualquer reclamação sua ou dos 

denais operarias daquella Villu.,, nem por parte do proprio 

Ins ti. tu to , por esse faC'tÓ . rt::m tampouco , segundo parece , fi

caram os adquirentes da Villa suje-;jtos ao regime do Dec . n o 

22 . 872~ 

E', portanto . inquestionavel que o Recorrente , ora 
..... ' Recorrido , nao gosava dos beneficios conceclic.ios por leis es-

pôciaes aos maritirnos , seja quanto á estabilidade funccional, 

seJa relatjvru,1ente a outros dir eitos . 

:8 cumpre accentuar que , quando 111e assistisse di 

rei to á effocti vidade no cargo , nada teria a flecorrent e COL1 a 

:JQq reclamação, pois o acto que o dispensou não lhe póde ser 

inputndo , não é de sua autor i a . 

A Recorrente não é nai~3 proprietaria da Villa. IJão 

a administra sE;quer . Não poderta rointegral- o nas suas func

c;ões de contj nuo da Vil la . Além disso , a Recorrente nõ:o dos

pediu o Reccrrido , nem poderia fazel-o . O incluso doc . n~ 1 

i ndica cori1 clareza c:uem foi o autor do a.cto domissorio . 

o Ven . accordno recorrido não so sustenta inte?.ro, 

cor.1o vinos . .J:t
10i facil dernonstra.r-llw a ful ta d.e alicePces . 

nem siqmr elle indica qual a lei que ampara a pretensão do 

Reclam&.nte . Qual, na verdade, o di~:positivo legal que auto -
.-

ri~ja o ier~egio Conselho nacional do Trabalho a condernnar a 
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oru :C{ecorrent e a rointuerar o Recorrido ? O accorclão nuo o 

indica. 

, ' inadrüs sivcl que, por 1 iberal idn.de, se cond em

no a Recorrente a reintegrar an seus ser-vi ~os que~n já não 

era seu C!TIJ)r egado, tt-mc1o sic~o dem1 tt ido por terceiros, sol) - -
~ujus ordens e por conta de quem trab: lhava . 

A Recorrente não póe,e ser reDponst lJilizada por 

a c to one não prntj c ou. 

sori o 

Aliás esm b a ljcção d·J doutrina: 

-o antigo mprott,ador :: ó r·osponõerá pelo acto demis-

,so o novo err11rct:ador não adni tte qu& o empr ee~ ... c1o tra
balhe W:l r.1omljnto soc;uer, &.pÓu ú. trunsferencia does 
tabelecirfBnto, nao se tt:mdo v0rlficado entre elles 
r ua,lquer relação de GMpreeo ••• •• (Qouz.a TJetto, Da Res
cisao do Contraem de ·:craualllo, .Jao Paulo, 1937, pag . 
147) 

I.; V.I;xcia., Exmo. Sr . . inistro, já teve opportu

nido.cto do julgar hypotllese analoga á versada no presente 

rucur ~ú, um d ecis[io que pe cü:no;, vunia para tron~:>crever : 

"I - 1)u a inelhor esclartJcimont o elo assurnpto passemos 
a llistorl..ar os factr~s , pLra entrarmos, em seeujda , na 
aprociaçqo do mérito co nlloc;·trlo. ~,oi o rGCli:.J11ante , 
. eostin11o lerr~eira de ..: p;uiar, .... adrlittjdo ao serviço d .. 
CoL1pan11 a Cor trrerc o e Iravega(~uo 1 em 1 r3e .larço de 
19~.~ ' rara occu~ar o lue~u· elo Vl~iét c y. "Villa L

1oreira 
c:arnl~lro" . ssir·l ficou trabttlltart o ate o ia ~28 de ~e
vereiro de 193~, qu'" ndo oi c". f'Jl ,nsuclo sem tGr r8cebf .. 
elo o aviso con a anteceoência do R ô ias , confor:ne os
tatue o art. J . ~21, do Coo p;o Civil . 
Il - 1-.. firma rcclo.rnad& , Uonnanllia Connerc o e I a.vegu
r-ao, em su~ do oza co rl~) . ~fi , allt.Jra Q.UC o acto da 
disgensa nuo partiu da sua Edministr~~~ç·w , pela si'11ples 
raz· o de q nt.:- o roclmuant G nao üru r1lai s seu ern>Jregado , 
u1n vis ta de ter· vunc1 ido a referi. da Vil la .?erulr u Car
neiro aos herdeiros do coronel Ga1tlilo Pereira carnei 
ro, t.Hil ....... c utu dG 1 ~ de ,evereiro, conforme rrova com a 
certidao da er::cr1._ptura junta (fls . ~7 o seeuintes) . ::; 
que , portanto , n o poc e resvoncJer por acto do ter-
ceiros . ....... 
III - llega, aindu, Cs,ue nao poderiam ser applicudos 
rw cuso os cJspositivoE. c1u lei n. 62 , de 5 de Junho 
clQ l93D , ur·1a vez y_ue o acto cuo determinou a reclhmu
c~ao , é do c1uta antePior u ~ota lei . I:m verdade , nada 
mais justo; já tendo r~"Bsmo sido reconhecido pelo 3r. 
Ministro no seu despacho de fls. 4li 4ue manc1ou appl1, 
car sómente o disposto no art . 1 . 22 CQ...Codieo Civil , 
resolvendo , assin , esta rx1.rte da cuestao . 
IV - O que resta , portan1jO , a decic31r é quem deverá 
responder J)ela obr ew~ão est.atuida no Codigo Ci vil: a 



Col,lpanllia Cor.JmeY>cio e nave~ar.&o ou os herdeiros do co
r~onel Cwnilo Pereira Carneiro . Como se deprehende pe l o 
documento ..... oe ls . 27 e seguinte.:;, a '1ornpanhia Conrnerclo 
e Uaveeaçao eontractou com os herdeiros do coronel ca
milo P ,reira Cameiro

1
a venda da Villa Pereira Carneiro , 

imi ttindo desde já - fi de :B1evere:t r o de 1935 , os re -
erldos nenores na posse da oita propriedaQ.o , icando a 

nesrna sob su.a completa posse e clminls traçao . Ora, se a 
udnin s tra ao da Vil la passou par os referidos nenores 
no cllêi lfi ce fevereiro , na data c1~ desped:trla do rocla -
'bllte - .... 28 de iovereiro - está o emproeacio sob sua admi
n18truçao e , portanto ,. sob sua r8sponS(.tlJ lidude . Era , 
de facto , er1pre ~ado Q.os llerdeiros do coronel Caoi lo 

)reiç__a Carneiro e nao trais da C_gm~nhia Cormercio e IJa
voeuç ao . Cof!L Q a c to de .t,runsrnissao du posse , tendo ha:v. • 
do , tuci tar1ento l a ..o.Qssao do contracto de locuçuo de 
servic;o-:- Er1 conclusao , ''onos de parecer se are armado 
o julgado p, ra cone en nar os llerde ros c~ o coronel eami l o 
)ereira Carneiro ao pagane nto do aViso prévi o , Wil:l. vez 

que a r·e.apons:.tbi i 1c ade da dis 1Jensa deve recahir sobre 
Ou ne sm os . ' ' ( D • O • c e 26 de .l br i 1 de 1939 , pg& • 9 59 2 I 3 ) 
(Doe . n . 4 ). 

Conclusão . 

Tucto está , indicar que o Ven . accordão r ecorrido 

violou a lei applicavol á espcc1e , decidindo cont ra os seus 

expressou rrunc1arnent oo , .. lém ele J1aver decrespei tado os ens i

nar~entos da dou t rina e r'1odi f i cado a urisprudencia çue vinha 

sonc,o observada, ct· quul a decisão acima ind i cada , pro eri

da :)or V . Lxcia. em ultima e definit i va i nstanc i a , é urn ter~ te - . 

munllo lapidar . Tra.t '1.- se , portanto , d.e um caso typ co de 

avocaçao o processo , nos tornou do art . B ~, letra b do De c . 

24 .784 de 14/7/ 934 . 

Hestas condições , e invocando os c ou tos supplen~n 

tos de V. :Cxcia. . , espera a ecorrent o seja avocado o processo 

or.1 c1uen ao , par o ef fe i t.o do , com a re arma do accorctão re

co rido , ser r,estabc l úclda a decisão da Priraeira Camara do 

l!..f':regio Conselho I· cionaJ de r.rrabal ho , qu6 julgou i mpro ce

dente a recl amac_;ão de JJenedi t o I!Iarinno Tavares , em obedi en

cia aoD di tu.mes do Dir• eito ~ 
c / 

,TUST I ÇA 



Dr. M ig uel V. Calmon Vianna 
ADVOGAI)O 

K l A J)O O UVJOOK , 55· . 3 

II W Oll J AM:IIW 

. .. •. 

Rio de Janeiro , 26 de agosto de 1940 

.... . 
Illmo . Snr . Rodri ues uintao 
D. Diretor da Companhia Comercio e Navepaç;o 

Cumprimentos cordiaes : 

Respondo seu prezado favor de 22 do corrente, conforme soli
citação, da seguinte maneira:-

a) - Recebi a 11Vill a Pereira Car neiro" (o immovel) em pagamento 
de credites dos menores , filhos do Coronel Camillo Pereira Carneiro, sob 
a minha tutella , no meiad.o de Fevereiro de 1935· 

b ) - Nessa occasião mandei avizar a todos os empregados d' aquel
la Villa , que não eram ne ce ssar ios ao serviç o da mesma, que ser iam dispen
sados no fim do mez de Fevere~ ro. 

c ) - ue o continuo Benedi ct o Mariano Tavar es f oi pago camo os 
demais, a 28 de Fevereiro e dispensado, conforme o avizo feito no mei ado 
d ' aquelle mez . 

E' o que osso informar em re s osta a seu referido favor . 
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Pereíra Carneiro & C.t Limitada 

ESTATUTO SOCIAL 

AR'l'IGO 1.• 

A "COMP NIIIA COMMER '[ E 1AVEGA AO", 
com séd nesta Capital, 'cou!ltitnida pot· •sr.riptnras de 23 de 
' tembro e 4 dr Outubro de l 905, devidam ntP antorisadct 
a funccionar pelos DccrE'tos ns. 5.747, de 31 d Outubro de 
1905; 9.7 4-, dP 25 {lt• S tembro d ' 1912; 12.201, de 20 dr 
8etcmbro de 1916; 1:3.037, de 29 d ' Maio d 1918, • 13.576, 
d 30 de Abl'il de 1919, •om os docnmcntos n que s • r· fcrt- m 
os urt~:~. 47 · 3.•, 79 e 91, do Dccr. 11. 43-1-, tll· 4 .de Julho de 
1891, at·<dtivados na Junta Commercial {lo Rio le JawJit·o e 
no Rrgistro Gt•ral e das llypoth •cas do 1.0 Ll istricto rle. ta 

'apitl:ll, passa, na fórma do Decr. 11. 3.708, de 10 de ,Janeiro 
dl' 1919, a fnncciomn •omo ·ociedadc pot.· quotas <le t'(•spon· 
~mbilidaue limitada, r •gentlo-sc p elas di po içõ ~ do pr s 11t ~ 

estatuto social e mais pr s·rip õ do dir•ito . 

AR'l'JGO 2." 

São socios <la o icdadc todo~ os actuaes portador s de 
ac ürs da " 'ompanhin Commercio c Navegação", a sab r .: 

a) Ern to P r eira C'arneiro, brasil•iro, domiciliHtlo 

nesta Capital ; 

b) 1 ereira 'arnciro & '.,soei dade rm nom ollccti,·o. 
constituída C' rstab l cidn m Pernambuco; 

c) Dr. José da 'ruz 'ordeiro, bt·Asileit·o, domiciliado 

esta 'a pita l ; 
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d) Barbosa, A lbnquerqu & '., so ·i •dadr em nome col
Je •tivo, constitui(Ja r estalwl idfl nt>.'ltn Capital; 

c) 13 l'llarclo Alves Piuh iro, portngtH.'?. domi iliado 
IH'Sbt Capiht l ; 

f) .José M~:~noel dr Ml'llo, pol'tuguez, domic~iliHdo nesta 
'Apita) ; 

g) D. TJibuni~:~ Gn na da Veiga Pinto, portugueza, re
sidf.lnte m Lisbofl; 

h) ,'ocio. 'ltjo 11omes não .'c I elnr11m, ttd ÍJJ.-;tal' lo 
art. !312 ,<fo 'ocligo 'ommrt·{~inl, portndorr. ele 
31 !l<!(!Õrs . 

AR'!' I GO 3.u 

A s;dP da socicduclc coutiuúa 11 SPJ' lll'S1H Unpitnl. 

AR'J'lGO J.o 

A .-soriedudc thn·nr{l 1wlo prazo dP GO attno.. ontados 
da dHtn rm qno a "C'ompHn liia Cornme t·c·io c• Nttvrn·a<:iio" 
com <;ou a fn ncciona r·. 

AR'l'JGO 5." 

A soei •dad • gi t·ará Mob a ÍÍJ'llHl de PEREIRA AR
NE IR & U., lJimitncln. 

ARTIGO 6." 

0 fim dH .·oc ic'dHdL' r O C0111lll 'l'C'ÍO dt• 1'!111, dP farinhas, 
Je t ciclos, dr tranSJ ol'tc>s ma1·itimos, r trtAÜ; nq~:oci s cor
t·elatos . 

AR'I'JGO 7.0 

O capital social é de 15.000 :000*000, dividi lo. l'tn 

75.000 quotas dr 200$000 nLla uma, totlaii j{t libt•t·arl<l .. visto 
tar repr 'íW111a lo JlOI' (odo UCC'l'VO da "Com pau]tia f'omm cr

cio e NAV<'{!;fiGão". 
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R'l'L O 

Ao .soei o R t•rtesto Pet· ira 'al'l1 iro perten-
cem 70.431 quotas, 011 Rejam . . . . . , 14.086 :200$000 

A .<1 .•meio. P(•r·<•ir·a \tl'tteiro & ., por'l"eu-
ccm 4. 500 quotas ou . ejam . . . . . . 900:000$000 

Ao socio nr· .. Jo. ~ dH 1
J'Ull; JOI'd iro prr-

trncem ] O q u t ns, on sejam . . . . . . . - :000$000 
Ao.· . o ·ios Harb a, lhuqurrqu' & '., p r· -

tt•ll ·rm ·in ·o q11ota~, on sC'jam . . . . . . 1 :000$000 
Ao so •i o B!•J·nardo A I vos Pin hciro p r·ten-

't' m 1 O quotn .. ou sejam . . . . . . . . . 2 :000$000 
o . o·io ,JoRé Manoel de Ml'llo, pert•n• m 

llOVP q11ota. , on sejam . . . . . . . . . . . l: 00$000 
' soeia D. J.;ibania Guerra da Veiga Pinto, 

}lt't'tPncem quatro quotas, 011 . jam . . 00$000 
A s ·io.s 11jo · nont R 11ão s I •c1aram, ad 

in tar do art. 312 do Codirro 'omm•r
cial , rortado1• s da rt>staute ac ões, 
em num ro de 31, pe1·tencern 31 q11olHs, 
on seja'llt ..... 

AR'rlGO 9." 

6:200$000 

r•sp 11~abilidad<• dos socios limita-:e á importancia 
total lo Hpital so inl , 11a razão d SIIHI'! quotas. 

ARTl O 10 

0' hLCl'OS p nlHs RÍÍO propor 'ÍOIIH<'S Ú!l liUj)Ol'tHncia 

das quota. que• cada qual possnir. 

AR'l'IGO 11 

Dos lu ·r·o. apurados sem stra1Jrwntc a t•ão dednzidos : 

1 O o/r para F nu lo c1 R Rerva; 
lO o/t pat·n Fundo <l , rrnro das nnidacl(•s da .frota; 
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15 7< pa1·a l<'ull lo d D tcriora fio do material flnctu
ante ' das edi:fi a ões; 

10 o/c par11 l~'tlll'clo da onservação (' A qulsiç;ão de mn
·hioisrnos. 

§ 1.• - d du çíío para o Fundo de Resc•rva dN;cerá 
a. 5 % d d qu o m ·mo Fuudo attinjn a nm tN· o do a
pitai social, ces ando quando lhe ja igual. 

~ 2.• - dedu •ção pa1·a 1~ 1mdo dr , ' gnros drixm·ú 
de er feita, quando a rt>:erva para tal fim fôt· igual a 50% 
do valor da frota. 

§ 3.• - Os uivid Jldos uão reclamados . el'tio, d poi de 
cinco a unos, l<>vndofl H l'Cdito do Flllltlo dP RPs •rva. 

RTIGO 12 

ab ao so •io Ernesto P r ira aru<'ÍI'O a g rcncia da 
sociedacl , o qual fica disp n a lo u pr sta1· eH u ·iio p la "'e:
tão do. 11e"'ocio.· ocia' .. 

AR'l'lCO 13 

E' licito ao grr ut d 1 "'81' o u. o du firma. 

AR'l'J O 14 

Na attribtliçõ do g r nte comprch nd m-se todos os 
act01 d "'C tão r !ativos aos fin ao objecto da so iedade, 
e aqu 11 qn • pot· direito, s inclu m na utlministl'!lÇiío das 
sociedades em g ral. 

AR'l'lGO 15 

Tambem ' iucluem nas attribui Õ€s do g'r 11te quae 
quer do acto enumerado. no art. 102 do D •cr. 11. 434, de 
4 .de Julho de 1 91. 



' 
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AR1'IGO 16 

Ao g rent , 'p1·o labore ', ·Cab n1 s v ncimentos 'de 
2:000$000 a per·c n1agem d • 2 % ·obre ·os lucros verifica
do • emestral mente, depois d d duzidos Of; f111Hios r feridos 
no art. 11. 

ARTTG 17 

gerente pod rá '<1i.tribuir, a titulo tl gmtifica ão, 
aos uperintend •11tes do · varies ramo." do.<; tPrviços e ao s ns 
an:rilün·es, pela maneinl que melhor entendei', até 1 O ?í dos 
l u ro: Jiquitlo v rificados serne tJ·almeJJt •, depois de dt>du
zido · o · fundos meJJciouados no art. 11 . 

AR'riGO 18 

)l'o ·egundo s m tr <le (.!ada anno ivil hav rá a r u
nião tios socio , afim de tornar m conh imento d c taclo dos 
negocio da so ·i dad da sna g tão. 

ARTIGO 19 

Os eonvitcs para as reuniõoo s t·iío feitos por cartas, 
com ant •etknciu nunca m nor cl 15 <lias. 

ARTIGO 20 

om o convite. para a reunião annual serão enviadas 
ao. ocioo copias dos balanços e <lOJlta.s ·A · t'e m appr·ovado .. 

ás resoln •ões. erão tornwdas por es ·l'ipto e por maioria 
d qMtas. 

AR'l'IGO 22 

Na reuniões todo. o ocios t~m voto, ainda mesmo o 
gerente. 

.. 
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ARTfG 23 

A .,. iío de quotu · fica dep nd nte d · ·ons •1rümeulo da 
r; cirdado, (r q nttl é n·s •r·vado em todo o •uso ·O direito de I"' ·
fercncia. D p is da so iedude P.m pr'fl'l'l'ncia Cfl soei~ qt!e 
tul.lÍOl' lllllTII' l'O d Q liOÜ1R pORS1ril' >m f' JH'SRH Ol'LIC'Ill. 

R'L'lO 2+ 

O socio quf' qui:.~t• r cf'dl•r· suft quota, a~.;.•;im c·ouulmui-
ttrl'á ao orrrc>nll' • ao" {l nrais ·on·o •io , por· c'ilriu r •g-islt·t:Hla. 
d <~larnndo o 1romc· do pr't •ndPnü• o J>t·ec:o off'pr·c •ido. 

AR'l'IGO 25 

S' dentro 1tl ]f) dias lliÓ' a OtnlllllllÍ 'H i.i não fôr 
u ada H pr f 1 ucia assegurada ·no art. 2a, ficará subeuten
dicla a nnto1·isa iío para n ven la. 

ARTfGO 26 

A mort orl iut J' lic iío d qnalqupr· d . .'O ·i s nã.o im
portará a li olução da so ·icda le qu r>ub:,;ist.ir{r corn os her
d iro.'l ou l' pl'C.'Oiltfmtc {lo so io fnlleciclo o r r int •rclicto. 

ARTlGO 27 

No ca de di olu ão da prrs nt so ·it'uadc. :er;r liqui
dante o muior possn i dor de quota ou q nem Sl'll~'> lwrtl irO& 
J Í"'Uilr m. 

AR'l'l O 28 

• A fÓl'tna da ]iqui<.laçiío. rá d libel'<Hl!t rn l'PUJlií-io .d{) 
. o ·io .. para tal fim ·oHvocacla. 

R'l'IGO 29 

Ainda qn ní'io o ol'ra JPnhunt motivo para clat· logaf' 
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á dissolu ão a liqui I !:I •iio da so ·icàadl', a r lll1lll0 elos soei o . 
pócl assim deliberar pol' maioria de votos. 

AR'l'IGO 30 

O anno s ciAl terminará m 30 J nnho. 

AR'r-t O 31 · 

No casos omis:o::~, J revalccerão, no qn 
caveis, r p itada a iuclol nova <la oci daclr a 
dos ESTATU'l'O, ela ucontpanhia ommPr·i r 

Rio de ,J an iro, 7 d <:' Maio ue l 920. 

E. P reit·a ftrn eiro. 
P rei1·a. Ocwn .i.ro &; 

J. da, Ot·uz orde1:ro . 
.Jm~é Mano l a~ Mello. 

B 1'1Jat•do Al·ue .~ Pinheiro. 
BOJI'bosa Alb1~querqt1 e & 

fot· tll a ppli
Ji posições 

~ " a vega .ao . 

P. p. de D. Dibon•ia. G'llei'J'a. ela. Ve-ig(t Pi11lo -· Ban o 
do Omum r io, Octm ·io Reis, Di.t· ctor. 



DECRETO N. 14.2.47 - DE 1 DE JULHO DE 1920 

Concede autorização á Companhia Commercio e 
Navegação para substituir sua denominação pela de 

Pereira Carneiro & C., Limitada 

O PL·e. i·dc11t da. L-tepublica dos Bstados l nicl~ do 
Brasil, att nd mio ao que requereu a Com panh Ítl. 'omm 'rei o 

Navega ão, so ·i •dad • twouyma a utorizuda a f une •ionn1· lla 
Republica jPio J) r .. 11. G.747, d 31 d1• Outubro I• 1905, e 
transformíHln PHI 1';0 iPuad pot· q uotu:-; d t·esponsahil ida ele 
t1mitada. 

Artigo uni . - E ' cou cdida autot'izuçiio á ' ompnnhia 
CommeL' io e Nawgaçúo para fmbl'itituir sua d u miua ·~o pela 
de P rt>ira 'aru it·o & 'ompanhia, J.Jimitadn, d • H· ôt·do ·om 
a re.sol u tio de ·e m> s ·i o· vota l~t m assem bléa gero I r.xtra
ordinaria, t'C'alizatla m 7 de 1.aio de 1920, fi ando porém, 
H mesma ompaJlhiu obrigada a cnmp1·ir as PoJ'mnlidnd s 
exigidas p la 1 gi laçflo {'lll vigor. 

Rio tl Janeiro, 1 dl' ,Julho ele 1920, HB." tla Lldepell
dencia e 32.0 da H -publica. 

Simúrs Lopes. 



, MOINHO SANTA 1CRUZ 

Acta da Assembléa Ger.al extraordinaria da sqciedade 
em commandita por acções 11 Moinho Santa 
Cruz", sob a firma E. Pereira Carneim & C., 
rea'lizada a 25 de Abri l de 1918. 

Aos viute c cinco 1llia~ do ·miz de Abril de mil nove
cCJ1t,os e ·dezoito, nesta reidad <lo l~io d Jallciro, na séd 
da soei dad' m commandita po1· acçõe "Moi111io i:::lanta 

ruz", sob a firma :de E. P r ira 'aJ'11Ci r· o & C., á Av nida 
l-tio Branco n. 37, ás 14 horas, ahi prc. entes os solidario 
B. P reira Carneiro & ., por seu socio o r. Eru sto P e ira 
Uarn iro, os m mb1·o. do Co11selho .l!'iscal DL'. Antonio Carlo 
tla Rocha ):t"'r.agoso, Aut ro PiJ1to d A lm ida • D1·. ,João 
Urbano l<'igneira, e mais os cornmanditarios .cnjo · .nom s se 
acham in, cripto · no livro de vr('scnça, portadorE's de 9. 97G 
acções, todas Kl\lpositadas 11a fór.ma do art. 24, pa 1·agrapho 
wüco, dos Estatutos, a. stlm ~L ])l'l'Sidencia da Al's mbl '11 o 
Sr. Ernesto Per il'a arn iro, qu • eonvida pal'a , •omporcn a 
mesa, co•mo l." r. 2.0 

' cretarios, r spectivamcnt , os ry;. Ao
toro Pinto de Almeida ·C yrillo Tovar. Em srguiéla., o S1·. 
Pre id nt , d pois rd c1 clarar qu·e a [H' s ntr Ass mbléa 
polia .pJena.mentc tlelib 1:ar, .por ·estar IH' s•nte muito mais 
d' tres quarto. do MJ ital social, manda o 2.0 S crctario pro
ceder á leitnra <lo annuncio da convocação rmblicar(la no Dia
rio Officwl , .!oi'Ml do Cornrnm·cio de 17, 18, 2-t. 25 do 
corr nte mez, con·ceb:ido 110s seguintes tormos : " o iedad<' 
em ·cornmandita 1 o1· Hcçõ s "Moinho anta Crnz'', ob a fir-
ma 1d E. Per ira Carn il'o & . - A~embléa Geral cxtra-
ordinaria. - ão convidados o rs. a cioniRtus tl se · rcun i
r m m As mbléa Geral extraordinaria, na. séd soci!Jl á 
Av nida Rio Bra:nco 11. 31, 110 dia 25 elo corrente, á!-1 l 4 lJO· 
l'as, afim d d-elibeJ•ar m sobre uma pro) o. ta 1tle fusão d ta 
socie<lau .com a ompanh!a Comm >rcio e Navegação. - Rio 

. . 
' 
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de ,J an 'Íl'O, 16 d Abl'il do 191 . - 8. Prr ·ira a1'11Ciro 

& .". - O Pre ·iu nte, depois de expôr os fins ida pr sente 
s mbléa, proced á 1 ,itul'a da :s guinte proposta á 'om·pa

nhia ommercio Navegação : "Illms. rs. dil"ect.ores m m
bro do onselho Fiscal la 'ompanbia Comm rcio Nav -
ga.ção. - Na quolidad Ide olklarjos da soei dadc m com
rnandilla por a çõ "M'Oinho anta 'rnz' , vimos pro pôr a 
VV. . a fnsão ü sta sociedau com a ompauhla omm•r. 
•io · Nav>gação. Para os effeitos ela fu fio, •ntrariam os 
bens desta soei dad para o a.cervo Kht Companhia ommer
cio e Na v gação J?elo valor ~1e 5. 000 :000*000 (cinco mil con
tos de réis), valor qne está arn.plam ntr jnstificado 1111 de
mollstração junta, que .off r ·emo á apreciação de YV. 
Acc itamlo ':>to soei da1de o valor de 10.000 :000$000 ( J cz 
mil contos de réis), por qn estA rep1·es utaL1o o ca.pital tlt ssa 
companhia, daua 1:1 fn ão o a pi taes .fn.-ionados r •pr , enta
t·iam um vaolr real 1cle J 5. 000 :000$000 ( qtlÍ11ze mil contos d 
r~is). A.J sim, a op ração consi tiria na cl vação 1do eapital 
da CoTnpanhia omm ·.cio Na"' ga ão <l 10.000:000$000 
para 15.000:000$000, emjtti:ndo-se, pOl·tanto, mais téi.' 
5. 000 :000$000 tle acçõ , r presentativa. <Jo valo· do ac rvo 
iocorporarlo. a erem !distribui 'las rateaclam ntf> p lo. solic1a 
I'ÍOs <• commaJH,1itarios da ociedaüe em ommandita por ac
·Õ s ' Moinho anta ruz", n, qual, fn iomLda, passHria ao 
re.gime11 dos E tatntos ]a ompanhia Commercio r a v "'8· 

ção. Esp 'l'anldo .que VV. S. ,.,;ubmettam a pr ente propo, tn 
a uma Ass mbléa de aceionista. dessa companhia, . nbRcr -
v~mo-nos d~ V. S ., att nto. obrigados. - E. P e;reínt Cm·
nei;r() cf; C. - Rio d Janeiro, 15 d Abril d 191 ". - O 
Sr. President procede, em seguida, á leitura Ido parrcPr qu 
sobre a J>roposta foi formulada ·p lo ons lho Piacal. "Pa · 
recer - Os metrtbi'OS rlo Cons lh }'i ul da soei dadc ·m 
omn:umdita por ac~õe. "Moinl10 Santa Crt1z", sob a firma 

cl E. Pereira arn b·o & ., hav ·n1do "·"tndado a proposta 
de fusão de ta . . ocie]a,d <e!om a Oompuuhia Comm<'t·•io 
Navt>gação, ·considerauuo que o..; RolidnJ·ios r. commantlita
l'ios desta Kocieldnd • são os maior . · a cionistn. la Companhia 
t 'ommel' •i o c Na.v era iio; cou:ideranuo qu entr a pl'im•ira 
f' a. srgunda lta t'<"lação illtima, .d n gocios ·e j,ntercsse. ; •on-
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.siderando qn , o a ervo da ornpa11hia Commercio e Nave
gação t m iudiscuti\•clm Jttc valor superior ao J ISCn capital; 
eonsi!Jeranclo que a· condi ões l prosp ridau ua ·ompanhia 
ão roa e c in veja v is; são de pnrcc I' qu a pro1 os ta d 

fusão :;ejR ~1pprovada. nos pr •isos t rrnos m qu ·· •stá COJI· 

' bida, e suj itam •st pare'(')' á Assem uléa 1l'HI Pxtraor
dinaria, qn tem d r lv•r obr o as. nmpto. - L~i d .Ja
neiro, 25 t1 Abtil d 191 . - Antonio arlos du Bocha /l'l'(t 

goso. - A11tao Pi11fo de Almeida .. - f)!·. ,/o<io Urbano Jl'iguei
ra.''. O 'r. Prt' ideutr snhm th· então á di. · ·u~ ·ií ' dclibl•t·n 
·ão in As:('mbléa, não ·6 H provo ·ta d s solidarim;, 'OlllO o ]>n
rt•c •r do Conselho l•'isenl. ingnew pedindo 11 pHh1Vl'H l' p.')s
tos n votos n proposta t' o parecel' são umhos app1·ovado .. 
P l· a palavra o uccionista 'r. Ante1·o Pinto de Almt·idn ' 
iudicn qw•, drvl'Jlclo, J>fll'fl o df'eito tla fnsflo d(•süt soei ·dad~ 
com H 'ompanhia 'omnw1· ·io av ga ão, <:omparoocr al
gut•m á n•unirto en1 qu <t'S.'la ompallhia dc,Jilwrnr em del'iui
tivn l'lobre a mesma fu H.o, :ejam lclega,,l : podere amplos ' 
illimitado ao Dr. Ant~nio arlos da R,oohu Pragoso, pH.l'll 

ulli r pr • 'CJJtar· a sociedade acc itAr a fu flo t• ·praticar o; 

mais actos m•cessarios áquellr f_im. Posta ·m discnss~o a in
di ·a~i.ío, (> ella approvatla. nnanimem nt , · m d .bato. Nada 
mais havrJlldo a tratar, o J'. Ir id ntC\ levanta n. s ·ão [>OI' 

rnein. hora, afim do a r lavrada a pr s nte acta. Reab rta :1 
s iío, o r. Pr •sidento snbmett • á discussão a ucta, após sua 
leitura, a qmü é approvada <Com o . gninte aclditivo do r. 
a c •iouista Anter·o Piuto tlr AI m itla : "que, - sob sua pro
I o ta, a As· mbléa nom Oll oo l'S. P r ira ar neiro & ., 
r-eprcsenta,Lio.o; p<'lo socio Cnmillo P reira C'aru ·r{), l•'ranci o 
L al & '., reprcs nh1clos p lo . ocio \ ictot· T;tlir. 1\1o11t iro, e 
Franci.·co 'l'o. e1·, para ~larrm .' u lau<l.o d avaliação elos 
b n da ornpanhia 'ommer •io r Javega~iío, 11 t rmos da 
proJ osta tlos solidario>;, IPndo {) mesmos lom•a,dos pedido o 
prazo, que lh s foi .couceditlo tl 48 ltor~:~s, iHl l'H d1u· m o s n 
laudo. Em . gnitla, o r. Pr idente conviJd.a ~s r . accio
nista. n se J't'tUlÍt' m m As.'iembléa G rnl cxtraonlinm·ia, no 
dia 2 d ~Iaio proximo futn1·o, afim de tonHn·em ·onh ci
mento do que em defillitivo fôt delil.J>rn!Jo p la .A. emblén 
da omp.anhia orum 1·cio e ~a\'egaçã.o e pe.lo lh. A.utonio 
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arlos dll Rocha 11'ra "01-!0, de I gado dcstft tiO •ictlndt. I~ p!lra 
con-tar, n, 'yrillo •roval', 2." c 1· tal'io, escr·evi 1t prPseJJt , 

que vae por an i ru assignttlda, pelos ·o1idtr l'Íos l' •om lHtnditn. 
rios ·qu o quizel' ·m. - E. PereiiYI 111' /lf.Ú'o. - h'. Pe.rrira 
Oameir·o <-0 O. - yl'illo 'L'ovar. - Perril'll• .'m·nciro <-Ü 

A11tonio arlo.~ da Hocha fi'r·agoso. - Anler·o l'i11lo d Al. 
mcicla. - m·los Pladdo. - }t'Tallci:;co Tosrr·. - Antonio 
Pereira Ferraz. - n ·r. Joc/.o UrballO f!'Í.IJIICi/'(1. - b'I'(/1/Cisco 
Leal cf· 'anwel Rodrigurs de Almcicl .... ". 



9592 Quarta-rcira 26 DlAHl 

Portada n. SCm-tí ~, de 'M de abril de 1939 

O Mhlislro de EsLndo, c msicterand a n •ccssidadr de esl ullC'Ir!COt 
1110didas que oo rd n rn as ai ivldndcs d l~ s us auxiliares irn \ri i atos 
no sentido d ollt r a mais pronta, MicicnLc fl amo la dh·u ltmcüo olt 
todoR os seus atos, d . pncho e r<'solncõe. em geral, r solv : 

Art. 1.0 O· auxiliares de Oabinef ncarrega<los d coligir e 
organizar o noticiário rrlluLivo à ati.vidnrlf' minisLcl'ial c nstitu irt'o 
o '<•rvico de Imprensa d Gabiu Le do Miuislro, QJ.IC ficará suLor· 
dinaclo ao respectivo chllf do Gnbin t . 

Art. 2.o Os aasi tenl• · t •cnico e auxiliare do Ga!Jincle do MI
nistro, clireLorrs de Depat•Lnmcntos e S 'l'vico.· o presirl nLes ele Con
selhos e In.:t.itutos, em seguida ao rlespacho om o Mini tro. r~'rnr
f<'rão ao chcfo do Gabinete. em duns ctípias mecanogl'aftLCin!l. um 
tPRumo el s cn.os solucionados o a fnt g!'a flos respr t!yog ri ST)D
rho!l1 ou a rr!lr.nlla dos atos nssinndofl. b m como a sttnmlu llP tler:i
flÕ<'s cu.in divulgação inter se no público. 

Art. a.o O chefe do Gobinf"le l'rmfiL<'J'Ít os elem •nll)!\ n nnc e11 
refere o artigo nntcrlor, com us d vidas rPromcnrlacões. uo clu~f d 
~erviço <1 Impren~a. afim de que f;P,illtn rcrl4:itln, convruiente· 
m ute as respectiva notíciail. rlr~tinnr!n · ao, orgiio · di:'u·io rle •n:
lllioiclacle, exePto o Dirlrio O(irinl. rlr.vcmrlo ser fHWi~Hin ,,.M r1ínia 
de cttd. xwtrcia tto l1efe do {ahilwf r, rnr·:t n rompclt•nf r• rontt·r lc. 

flio ele .Jnnrh·o, 24 ü abril dP 1!)::!0. -- 1\Tr•lrlr. nl.rll' l•'al·1i0. 

E. 'PJ::DIEN1'~ DO SR. Dllli~1'0R 

Dia 21. el al.wil d !939 

xando abe~·l•l, com v, l{lrf's f'm dinlll'iJ'<\ o cor,·e ~' 1 . U:l guard 
n iiLo pal'li•:u!nt·, se 111(1 afigura \'Pt'd:tltcir:.nt nto l••sítimu o I"' 
m 111Le .im·t<IJCa n deci~ilo ela l't·uní\h'll J 1nla de <:onciliacüo e Julg 
to do Mu,1.rlpiu do 1'1 :l•roi. P•· fui o, seullo (I Crli'tlt cl· mu esta 
m uLo mu·go tlr: conf~<mca r haYl!llclo no ea o em upn•r:o a pc-.~ 
c· rr .gadu dt•s.\lc :crvü;o flélid!l rum neg\lcl'nri11, <.1. nci<• n• th·o ,,~ 
d ·. I ixo atJ o supnt·e .mclllt; <I • unll\ tlr:1t·rtuinuua quantia, tinha, 
vê r, o m;n·ogador ju~ t. ruu ... a pat'H a di~Jil'HSa elo l'lll!H' grdo drs 
.pois que •al fal 1 ui(! Ol' !111• t r oearl'!'ladn pn•juizos mal r-ria 
tenf!'i, um tl ·uso ftm~JotHI I inc m(lnlivel <·o111 o cal'f<(l, r&t!'it, 
<l c nfin:1ca. <J t • llw fôJ'a confiauo . .'\~c;iru ~f"llflll, r niio I r.11do o 
rente rw ,,.,, 'o que !:'JllY<' por pat·lc lo. JnlgndorPs flagrante 1 
lidude ou viula~ão exJ .t'C!!Sl\ d C1it•f:ito, opino q\11' se ronfit·me a 
n·r.orrida ") . 

llhirio Jus; tle ,QJ'Vallw, vcdindo (1\'0l'll~à I elo )'l'UC<'S::O (' 
ão pnrlr o r qu<'r nle e a Coo11J1UIIhin TIH' Ut•t•at Wl'. l-cru of 

H. O.• J.Ld, (1\ITIC. (i.108-fl:'iti). - l'r liwillal'lll l'l1f'e, dPi.'tu <l 
conher.im nl . à falta dr! fuudautr•nlo legal. 

(: ·yfl)do ~Ur'HPlcini,) 1\or.lla, 1' ('Ol'l't'llOO clt\ d •e i-fiO JI<;I'Ufi•J'itl 
JunLa Oovemulivu do ,'indkat 1 Hrasill'iro rtt· l~unctít io •. qtH· J·p 
c duf-lo do quncl ro . liCial dtH!Uele sindietll.o. CJII vi~ta d c,n, 
fudes ft·an llliii'Hie eoul l'árias ,,olltiea ~iwlical r ·guladn p!'i 
do pai::~ C\l'l'lC. 3. IO::J -!l:JliJ . - F.lll la I' da t't• t' lidli (\!' t'b. 
df'f.l'rminn a rt·intrgrn•: iio do pelil'ion{u·it> no qmtclro du. intlh-al 
si! iro (1(1 Hnnr!'tri s . 

JoflO Almeida Olivr•ira , rrcot•,·(·nd' <In multa (ltH· lhe 1•· 
('l05ln por infrntiio uo di~pOf!• !lO::. rnt .. 7" <' 10 d (l•n to u. ~ 
de .!'1 de .iulho d• L:J~l (1\ITII_:. 1G.'!\l'I-U3rt). - l'leliminan 

arla: iuforme o D(•Jllllfnmento 'ari tl!tal do Trabnllw >-C o r<'l'OI'l'<'llle r 
N. 42!) - Sr. Dr. Joaquim I rolu Solwinho. t?ngrnlll'il'll·C.lt(,f t.• ,d.uulmcnt e c1 di r o~to no ar. '7" elo r.l•'l' l' •fo u. ~-~.!liU. 

ela Secrelal'iu lPral cl• Vincão, 'l'raballto Obras l'úblh•as elo l>IS- Tei. eil·a & Antun s. t't''lll'l't'Jl(i ola lllllila Qtle lhl' toi it 
trilo lo'edc•ral. nnr· infr<H;ãn o o di $ pC . to 110 tll'l. H" lo d!•CI't•l.o 11. '' 11 .li!lli, th·. 

De ordrm do Sr. Ministro. A em soluc:io 11. con!~ulln cc ntida nn julho d(• 1U:i'/1 (MTit:. r,. '! 11-X:O) . - Pt•e limiuut•1nrrl\t·; dei 
petic:ío dt> 9 r],, mnt·c üll imn sol.n•u !li, em fat~> tlo flll<" f'Rltthrlcl ·em <•nl1cc r rin rr tll':"O por inl~:~ t·pu.·I. ,J fora d 1 p ·azo !P~al. 
c·g nrl . 40, ~ 10 o 0° tio clPerrLo-lei 11. 8HI, ci' 27 llc ou f nht·u rle João til' to ra!..; Sut·tnt>ulo, rccotTcnt.h• du mull a lJill' l11f' f 
1938, c>xi fe incompalibilioludc• l<>gnl t•tllrc rt nce~iio de rúnlril)llin- po:;ln po r llll\'l~t· infringido o di.::I·O~tn no at·t.. ~~·. ~ ~··. cl<o ti 
te elo l\fontl'pio da Pcrf,.it.nrn elo Di!llrilo l•eriet•:tl r· n pc•ctilio qn· 11. !!LG:J7, te 10 tlt• julh' rlt· Hl'l'J ('\1TJC. 10.'!J:J-HB7).- .., 
fncnllntivamrnll! fi?.estPs no Tnslilnto rll' l>i'E'virltmria r A<.;f'fiiiC>ncia vimenl0 :w n nu·:,;o, 1t vi ~tu dn pal'<'l'CI', (0 p;II'N'H a CJilt' c·~t 
elos Rr•rv!dorPs rlo E. tndo, romunirn. nos lrt·mr>f; dn infol'mnrfio a 1 e~- prtclJU ultH.!e (o seguintt•: ", ito Ul•tt•,t•nlantlo a fit·uw i ui 
p ilo )Jrestada prlo nlndirlo inf'titnfo. qur• ::IR iliSfll'l~iriirs dnqnr!P l'azJ s lJlll' ju:;lifiqnctn u rclt·vtu.:rw du lollllta iun• 1 la ltt\:o • 
df'rrcto-lai s<> rtJllirnm uniranwnlr1 nog !i<'Ul'i coro!rihHi:llrR olll'i~n- 'IIN'5.•o i.t ('Ull~idet'fl(:ÜO do ~ r . Jtdui .; tro, pJ·Opl•lltlt• •t•.ia ti .'ga<i 
tórios. niio atinginrlo. de fOI'mn nlgnmn. n f:f'~IH'O f:,rn1!nfivo . .~.a.~.-_.~·menl( ao L'l'Clll'MJ dl' n.,. 1::1.') 
rl-lltl's· Qttnnlo ".I "<•r·rc·~·l' 1111 • 11 tl111,'1 n1CJfloiJ'c l•tflc• 1lr "1'1'\ l'r lt'Jll'l·n in-

.- ' < '' ,l)mpnPhin Cnn·H!rt'io f' :\n ·e~atiiro . J'<'rOI'J'l•nr)(• <lt• d '·l•ttrl 
cliYirlual. QllP porlt·eia S<'J' PX('J'('if a ria PM mrio rlro in ::o. f:: 11 i ih Til' h H in. rL'for·m[ttl n clrri~ü da l'l'it•H·il'a ,I unta <Ir Coar i\ ia(::io e .ll!lg; 
e fHU'It snn mnnuleT)c:fto níio ~r Yalr• n rofPI'i!lo inl'lifui J<, nual \l•~r tiO srnlid tlf• ~~ T' aplit:acJo l' cli:1poolh•,, do tu·t. 1.~ '!1 elo CT•di' 
1\llxflio Jtl'O\'f'tliC'llf l} do~ ,•ofl'l•s J'l\hliroo:;. (1\l 'l 'IC. 1G.~H:í- \l:H\ ) . -- 1'.\11110 l<ll't'<'!• u l'tOl'tll'tlllntia. ll· 

:-il'g\II:Citl RPC(;iiO 

!::XJll(Dil!. ''J'J: DO SR. !111'\ISTllO 

lliu 17 de nuril d . 1\139 
Vui n>•i.wrlu n Cal'[(!, qu<·. O[H'O\'UIIdo o e,;lalnlo npt•r•,; 11 ;uh. 

l'<•c·onltert• .uno proí '" ·: (lnal, nos lermo~ ela LPgislncflo C!lll Yigor 
Cl•n!n riO'· Upe1 in·ios t:onf<'itl'il 'll ló< indiculo profi-<~iOJtal ) , •or •. 

srllc no i i.;Ll'ilo Io'l'd ·l'al ( \l'l ' fl :-2. 107/.,()) . 

Dia 1 G cl·· rn:u·t;o rir 1 !l3!.l 

\\' . ll.l•Jtu & Cia., recorrendo da mulln qnc lh e foi impo:ta 
lJtlrer infrtngido o tli :· Juo~ lo ll<l Hl'l. 32 do clt~ct·cto 11. :!0. '!OI, d!' 1·• '!,, 
ugu~lo ti•! H131 (J\1'll '- 11 . Hí7t3tl). - Oou rro\' irneu'o •111 p ·t.;•, 
pnt·a t•rdu.~·, o. mulf :; imposlrt no ntlnimo 1P!lrtl ele· cem mil réi~ n·•~ 
trt'tll(h tio ,w• .. I ~ 1·• nl!ut·u c, elo llt'IWI:nn ntu aprovndo [tCIL ele rel·' 
llÚIIll'f'(l 21). ? !J I . 

.lai1n ~ .Ja l:.-iilva I'iml'nla. ,ll·dincll uvvcnr:fio elo prot·c·~,.o rm 
• õo pnt'(r'~ o rPQLICI'Cll' r c a fit·mu lrmiio Jtb'u (MT!C-1 fo. :;;,n;:;H 
Pt• •limin·u·u1cnle; deixo tiP t'OI ltl' '!'r d<• pPdicl o. li fttlla d · funduJ '11 ,, 
lrg!tl. com 1 •trPntúa , Proc•Jl':Hfnrin. (0 clC'spaclto t' fere-, r ao pn ec·c•· 
• l'lguinlr: " PI'lo~ (')r•tr.en to~ ou;.tantr•s elu proet' so, \'('L'Ifirn-sc q n 
i'il'nln ll'll11í'J His:;u dt• p~>diu o t·c·clumnntc' elos 'en·icos <Jue lh e v'nl::l 
preslanrb :w qnaiit.f dr ele Cai. a do .eu <' · talJrlrcimcnlo com 1 ·i 11. 

Iwlo falo tJ,• httYcr d: ixauo Qn<' d cofre so l, ~:oun sunrcla c rr·.::p >•t
)iJidnclo tJ.•.;ttp~.>t·ccr • .;t· n qnanli r cl ~:ln!l$100. d•:~linnda no p ga .. 

m uto ele" 3 dllfJiicata'. lluY ntln a firma em .cnu~a lrnHlo o foto ao ·.
nhrciwen:o d L Pol! ·h. fui i1 1~trmrncfo o comp lentC' in Jtlt'l'ito, I><, .•• 
verifiençi1o (!.t exis1L r·io do ct·im o ri scoiJt·imcnlo dud St'll~ , tb
r s c rúmplier,. lla,: clili(.1'/'lnrh1• c l'I'OYa.:; do itHlLH;I.ilo Hudu. l!" , ,~LI:, 
ficou UJHIL'n<lo quanto:~ autoria r! o cl!•lilo. r pot· e~d' moi inl foi o 11',r-. 
cc.su nr·quh•:r!o afir.:.l. pnt• dP~pnelto do jn17. comprlr•nfc. n t'('(Jt\1'1''· 
ml'nto do .. .'nislório l'üLlico. F.111 ·cn rm·m"o, o rrcoJ'l't•nll' ntH'l'.• nloa 
r lll!O c•l('.n 'i1lo d' fl!t\ a r• ~;.;a df'(•isiio riu Dt•. ,itJiz qup onlr.nou o nl'LJli !

YUIIWlllo do tll'or ~~o r nrgunwnln lflHI niio houve ,iu. ta cunsn Jtltt'< . ue 
clispeu~n do l· ~>lahr!cc!!urnlo do rPclaruurlo, pni .... qu u pd•I"'Üt Ju ·lit ·'l 
C0ll111111 1Hda 1\fllll 'U ('011[1'!1 O I'C'l'il1111Ulll!• • JnC '1110 l' I'<'Otlftf'PCll , Sllt 
inorência. J •• qnece-.,; c•nii'Pianto. o l'e~lrunuPtP que o iqno"rilo p Jici:Jl 
nii tf'm nftcárin .1uh :1 qu P. n ri ~ habilitar o l\lini5tt~l'io Pt'1hliro a pr(). 
moYrr L:' f1l"lf1< çiin d,, rnlpa no t:rímt•. t•cnnt~n. ; o qnr, Jl (..sfa,. •nn .. 
!licõ~'"· onrq ·hnm"n; . no inquér:to Nu qtlt•slfio nfio clPtnon~l ·a tlr mo-:r. 
in 'CJUI\'OCO ~. sun :nr.l.<~n rin, poi · qnc potlt• fH"' nlc rrnnv:u!n clt·.~ch q 10 

OYns prnYitR RI' Uf'll't:'i'Cnft•m. Aliú~. n .r11n1n de Cor11~ilinr.iio c .Tul!('l·· 
mNtfo an ·-•t·:n11 n qt,u·lfio -;nltJ·" oufi'O ll~IH'!'fn. i~fn 1\, si o' 1'€\Clan an~"., 
c>xeroendo n funcão tio C~tixa rio r.~fohclPC'inwnto elo t'N\l:unnrlo. tcr!11 
nraticn(lo tlm nlo d . t1c;;ítlia no dcsr.-•wcnllo tiP sunas nfrilmiciic~. doi-

el('eis5o da .lunla <f fJoiO, pat•a t'ft•ito dt· roudt•twr o: h l'fiPirn 
l'onel amilo l'rrrit·a GanH'Íl'o a pagar ~lf• J·<•t· lawal lt· a llldt.' 
tot'l'('t'f'0 ndrul. tl at tl\'i<>o l•l' 'vil• a lJlH <• rtH' nw I inllil din•i 
ptn·rc •1· a qne r" .. le Ú (·~pacho ulndt> é o .. c-~niu[P: "OngJnq 
J•l 't cnfr pro P~Hl t'Jn nma t·,.elaBt!iç:'io d11 t·lt~Jli'T't;arH• \ gu.-li1il 
L'CÍI'.t de i\gn: a:· l'lllllra a CPllll'anllia Lnltlt;n·io r . ·a\l"~iw;'i<'. 
Si lI d€''-'\1 r! ido S('ITI O ll<'t I' ~(Ít'ÍO H\ Í50 jl!'t'•vio. Jlni O l't:ilu I 
prln Primr i n1 .lunt.a clr t :oudliueiio .lulgamr·ulc• <1 • .'iln·(, 
tendo a r('(:lttmn<la se t'l>nfoJrlllarl rom a do•l'isi't proltt'itl:· 
UYOr:Jciio rlu p1·o l's,· to prl" .':·. 1niJLi«lro elo 'lt·uloallw. ha~•·:t~l• 
(tÍ"'JIU(' o ltl f. ~\t dt• dl'll'l'tt• !1 . '!~ . 1.1:.:, cl<• •;:; dl' ,iuliH• dt• 1 \t;:-: 
l 1nudn cnnhccinwnfo dc•-lr n•cnr~o. I• :-\ . tnini•lro th• 'J 
{IOL' de.pat' IICl !1 1' ~r~ tiL• ~f'(['nthro de 1!•::; (f·'· \1), J'dllt'rHC·t 
l •nca da l\1 .• Jnnln, dl' uro1'1'u rMn o parPr'l't' tlr• Dt. <'<•u~ullor j 
Jnlg.mdo-.~P . nind<t, tot't•inrlica!ln r•m st'll' riír·rit••" inlr• ·r•(,._ n 
J~ndn um I'lCLtl' o, Jl .tlintln r!·rcmsidct·:u,:iiu tlll dt••ft:tl'lw tltt ~ 
lllslro. Yilldl• e c 1 1.1 Jll'llt'I'.•~O a e·ta l'iOt' tii',Hlul'iu J•aru c•t•dl 
]lll !'('('(' • 

- Para uwlhor r<-!'ln t·c· l'itHr-•dc• elo a<.unlo fl<t~•l'llHl- a 
I'iat· O· f,lflH, parn < ulJ'at'IIHl", rnt r·gní1la, na :qt~·•·ci:~t~:in tl" 
do alegado. Fm r, l'Pelamao1r· .. \~oi\f. inltn Fo•nt•ira do• A~uinr, flll 
no ~ l'vir;o da .olnpnultia CnlltPI' in r• ='ilt\'l'~7t<;iw. t· 1u 1 elo· JJJtt 
Hl3:!, para orupnr· o lng,l!' d • vi~:ia tia ··\i! a l't•t ''Íi':t Cttt' l 
Assim fkon lt·a!Ja lhauolo até o dia ~8 dt• 11'\'CI't•irCI !lt• 1!t~:i. < 

foi di pc·H .. Hio ,em tH rrt'f'I>Jllo o ti\ i~n r•m a nulrco ·di·lll'ia 
clias, ~onfLH'mP. rsl.alllt, o a ti, 1. ~:! 11, tio Cúclir.w Ch iJ. 

Jl - 1\. fir1nn I'N'Iam:ula. C IIIJ!Ullhiu Cc•wt:rl'iu c '\a\, ~ao:;i 
tJ3 dcff'$fl dt' fi.;. :!5. alPt::·' tJtl•' o nto 1:n <li:::prn·a uuo pa tíu < 

uclmiuistt·a~:iio. 11 la .-dmplr~ l' :tl.à(l ele qur o l'I'C'Inrnunl•• 1 itu l•' 
sru ernpJ'PI:;ado. C'm vi.•ln <Ir Ir r w·nrlillt; a t'l' lt•t itla \'iln l'o·t 
neiro ao IPJL'dciro<; d r 1'(111ll L:t,milo \'Pt' f'ÍI n l:n,·uehc ··,v 

c• 1::i dr. f1vrrl1i!o, rnnfCirt nr JH'ova row n rt>tlltliin ( •' 
.innla (fl.~. '!7 l' !-> •;;niu(l''-1) . E lJIW, Pí.•rtaufr•. llitt• t•t•til' r1 ·H• 
nl dl' frrccirns. 

Til - Alega, ainda. qur nfu) potlni:tu1 !->l'r :tt•liradu-
(o~ cli~t•o:dl iY OS da lei 11. (i ·~. tl•· r. til• ,innh cl1· 1 \t::~ •. tlltht \ PZ 
falo IJll" d•:lflr·minnn n r rlatn~ll'ih.>, {o cl cinta uuiPJ'ir • a , ,(a I 
\ ' rdadr•. nnrla 111ab ju:lo; ,it1 l 1111 #hte~uw "H](I l't't't•lllll•t·id 
Rr. tuiui :lro nu ~C'tl 1l1·sp:l llo li" fi. .11, rpw maurluu 
suweu!t• C• dispo. lo m, art. j. '.'::1 do Ct'•tligcl c:h il, l'l''~'""lllto, 
t·,ta lllll'f e rl11 unrsf fio. 

IV - O ouc rr~la. l•C•I1unto. n dr•!'itlil' 1\ llllf'lll !lt·r• !'(o I'· 
pela oht'igucüo !'Siufnirla no Ctídigo Civil: 11 Cr•IIIJtllllltia CroH 
Nav gnciio ou os ltrt' lll'il'n~ d ror!lnrt r.moillo l'•'l'l il"l (~ 
f:uwu se dcJn'C('tHlr• uclo d1wnmcnlo 1le fi~. '!7 !' ~q;niutr·~. :t 
Jthia Comt1r ·io e 'avcr.;:u:ãu ronhulou corn N\ herd ·ln•. til• 
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rl. G 1 - " JH' feRsor s dois t s
·t•gu ir o ~ pt• 1·nmas de cn:::ino cri

tiS E tadn n Qlll' t1Cl'i Ct\CO!' 111 nq lni'Sllln ·•. Art. 81 - " 0 
nt,. do n.Jn~t·llao rio PL· ~<~n, o tlirolor da Divi:o~fto de Caca e 

ti r •lon'd da Conft.'dct·uc;üo Geral dos P se d·H''!,i do Dra
·~rl rur;iio ou s::!l l'Cll!'!'.'(' lllai\I P ~ l••g'\is c os drlcgados, scm-

u Ut'l a t·cm prc<r.nlr~ às t•un!i'cs tio. Colunin, nodcrtto to-
tl'lt• no:! tra bnll: o!·, s m uil'cito ;.. voto, cubcndo a Pl'·'~i(\(mcia 
. a pela ot· rl ' 111 de prN'crlôucw". ·csla rt•twifi níio foram rc
tlo .trt . :;o n art. fl:í a pcJid1l do cons •111 it•o Asci\nin 1-'nrirt 
rim \J la: de·· a pnrlc do· tatu! o:; afim de v rificnt• a la 

I' la ·a n · di..po ic;i.ic I gai !l r l'rrclltcs lu; cootwrath·ns. Nnda 
h:n nd o a tr:tt:u·, o ~~·. Pl'C'~td nt rnccrron a scssã d.l qual, 
il.Jal .lt •r<an lmo Vici r·n, o!'i •ial ndmln : lt·ativu do Mini~ ! ~rio da 

tllut·a c ~ecr r• t úl'io do Con. lho, laHri a prcsentr nta qu , 
dn !WlfJ Con Pllw tle Pr rn. vai por m1m c pc.o 'r pt,•siden
lll:uln •. '1\la rtn !it• ·. f(''l, 27 de março dt• 1939. - Aj)rovada 
j:{ j:Jn. - .'/e/lo /Jt!it(io, [H'e !; iuent~>. - Atti/)(ll J. Vl el,'"• se re-

D •mnohutwnto twionol da Produe,iio Mincl'ft1 

• ''1'.\.DlLlD.\ DE 

L. Pl:llm:-ITE DO sn. t!NlSTI\0 

I.> ia 14 d abril ti e i \J39 

J:lt occ<. os tlt ~IHl ·hatlos: 
J. Cn,.olo o -- Ufrt't'ce pnl'n ventl t' l' um li u de sua nutoria . -
nrordn''. O rlt~c;ptwho llo Sr . min istro r r re-, a par rr da 1 • 

, ophmtHlo p<•la n:io nctlitnçilo da proposta em virtude de já pos
Jr o l>l'JHll'ltlln~'nto um Xl'tnp lar 11) lin em apt· ço. OOP I. 
.?li-: 7. 

I ' Dia 20 
Plumlmm .'. A. Tn1lú:.lria Brasileira de 111 incl'nC5t> - fiPprr 

1 a eontra o Juiz de Dit·cilo da 2.e. Vnra Civr. l da Comarca uo Curi
a. - "D acordo com o par •c t•" . O de pat'11o do '1·. ministro 
· ·o-s' a pat·cect· tio ~r. c nsultor jurluico quo con lu c "é meu 
r·~ r QUI e~t o ~linist~rin, lnmbem, naüa tem quo providenciar o
a l'(~lll' t'. entac:iin da "Piumbum •. . - I nclt~ :> l t·i a IJ t-nsilcira do 

et'nt;ão", ntJr ·~t· ulada ao • r. minit;lJ'O da J usticn contra o Dr . 
· l' ln Xnvh•t• tio Vt•i~Za, Juiz de Dir it Pm r rt• lciu da 2.n ara 
•I fla eomnr a dtl Clll'itiha, E. lnd d Pa ·am\, 11 , t rmos l'lll quo 

rt.li icln ". D<~PM. J.17ü-3R. 
lJia 21 

npresa E!t1lt•krt llrawmtina fl . A. - MllnifP:-,(o tJ, tur traia 
· 14!l do Código 1lc Agnus. -"De ac rdo" . O d 'spacho do Sr. 

·o t't'f •r -I! r~ n part•ccr ela n. A. opinondo pel d.:f rimcnt 
anif<•:-to. J>OPM . !>.301-31:!. 
•'urtunuto do:> Hanlos 'om s - Mnnif sto dr que trata o o.rli o 

1!0 l;(u ltgo dl' AKUUS. - "fi gi le-s(l" . IJGP I. 3 901.!-35 . 
ddes wtrn l>inhciJ·o - P 'dirl I a11 tor·izucão put·a p !:iC'JUisat• 
•l. - ··vn nc01·rlo". dr ·!laclto d ., •. mini·tt·o rcfrr -so n 

d. I>PPM ., opinando pelo in.Jef rim nto do prdido. DGP L 

ia 22 

. l' utroll fcru Copcu:~ - Aulodza(;âu llat·n pc:squisas J 
OJ\1 llnnmrar(t, Estado do Pernumbuco. - "Du acordo". O 

·h o do .'r. minititro rei r -!;n a J1UI' r •t· dn D. <. opinando 
• iudl'fl•tiuwnlo do pedi lo. L><.lPl\1. 1.986- 38. 

Abl'il tle i930 959 

art. ~2 da J, i n . :100, de 24-2-:JS, 11 IICol'tl com os pnrecwrc dn 
. .A." J ' l'M. :31 1-:.19. 

J~mpr ~<a ll ras i!Pirn tlc 'linernciln Lltla. - P<•uido ti nulorim
tão para funoíouar . - "\. atribu icf•ll d autori1ar >oocit•d:t<II'S rio 
mineracã•> a unrionor TWrtnn n ,, t•om tl Un .,. no \•d nt I; não foi 
trun&J'cridn ao I~sltliJo ti<' :SitO Pau lo 1 c• lo lll'('l' -to n. 3. AO:!, <ll• !t 1 • 
marco de 193 • Vrvnr:í a inlrt·r, ~nrl1 riHl' nndamPIIIQ . qui Jn<'~Jno 
11rr. cnto prOI'C!-<i:O". DUP \1. Hlt - :1\1. 

, \,bnslião , 'o:: dt! AIJt •n - P••tlitln d•J N•rlitlic . - "l (•frl'ido" • 
•lNt . 1.1tG2- :l!l . 

.ia. 'l' •t'l'itor inl 'tn•ot•. f' !I . ~lmn - r.umpt'P a · tll'ft•t'ntllll co •' q 
rio art. 10 do t; dig <I • liwts . - " '('Ir• r• ri t'lltlll'llt() · ··, f) 1P~f. 
:.1 .. 11~35. 

Dia 1 o 
Joaqnim Pedt•c ir:l \fn ~.r nhn · - l'Pdiclo de nulnrit.: t.:fao paa•a 

pr.-qni . · • - ". nli:facn a :~ r• ·ig~ncia !i da UFPM." J GP\f. :...87\)-:J~. 

O fi ios : 

• l'rv i •o d • f t or I gin 

E. PtDm.·TJ: DO , n. lllllFnOR 
Din 20 de abril de 1939 

Ao b1. diretor da Sub-D ivi.sito rl 'l' t·an ymls~· : 
. 208 -- "' !ici ~n provi •'nci:\s ar que as ' l:tçõcs fitiuio em · -

oras do !G:i L C. c dú 2° B. n. fac:am n transmissão das. olibc"vuçú :s 
n ct orolósm·aq. 

- Ao 8r. dirclor de Divi!'ão de S •)Pt;iio c 1\pcrfciçúamcuto 11 
D.A .. P .· 

N. ~99 ~ ComtH. ica ler si <.lo nutori1adn n CI!S:ão, por mpr lsLi· 
mo, àquci Oivi~fio o os I ivros o rcvistag t~cnicn~, conforme relaç:..J 
ancxu. 

- .\ ) ~~·. omanonnt,, da Da·e dL Avi.tçiio, t..lt! autos: 
N. :luO - Agt·atlc endn a r wcssa do iagramas e folhas üe oh . 

:;crvac\ír·~ d.l sondng• us rcalizaua nnqueln ua ·c. 
- Ao 'r . con n•lantc .la A viut;uo 'aval Ih.> fi i o Grant.lo do ul: 
'. 3' 1 - J d.~10, :llrm . 

Ao S· diretot· g.•ral do n partameulo do Admini~trnçüo: 
.N . 30~- .'oli it !l a e.x l rac:fio do ncr.r,:;~ário •mv nho. na im p I'• 

tnncw de. :;';). :100. cr. f:~ v r d<• Dl'parlamr:>nlu cJos Corre ios Tcl ~gr .,. 
fo!'l, r •lal tva à., d sp · c;a~ con' n instnlaçfio d' teldone oficia l uo no ,·o 

bst•rvnt0t'J'l . frtcorol6gico. 
- Ao •. r. , 7.eft·crlo . i! v ira r! e 1\l~lo : 
N. 31l fl - Ag"n(1(· C'I' n. comnnicacfio du tnr sido nmueudo dirt. to•· 

<lo P ssonl elo In;,Utuln Tt~cnirc. Prufhiona l do Jlio Orondr do • •t i 
ti h:llntl11 pot· essa ~'l"~fio, o cargo de !lirPtM do Tn~titu!o Cou~~irat: 
Al'nu.io. no lt•~r>mprt : lto d,> uol pr•r::.ttm vnl i t> a rol:.tbm·at•iio n • :. 1 
:'t't·viro • 

...:.. 'Ao l~).mo. Sr lini•lt·o da A l'icultum: 
• . :J.J•l - I :.,.~amin h a r•f•la(;ii•l o prop.,:ta tle e trannm r úr i 

11• Pllo:JI i ·1·1., 11 c . :.lii'J~'~S ao" trahnlhos Jt•:;t ,l 'i:!rviço . 
Cot"'c•·rwl't;<·:ri n ti:~ n t'd.~: 

Ao . :~na"l'I.'KUrlt1 d~ E ta<,:ã M>!l~ot·olúgir.ll •lc Pt' lro 1\fo 1~0: 
N. 11 tJ -- H·•m('fn no\ 11 i m rrP.~;;o!! do I P .-\ . • :·.E . , afim <r 

t'Oll\'!!lli tl l "llC'Il l t. lll'~ rn hi -J O;: e n~ShliHf ~ p•IOS inlcrc•: nr!o . . 
R>tillt'l'ÍiltC'li! ' J:l ci!'~pat•n ado : . 

Antônio •·I>Ieio .I.• . frll<'IIO r. Jo ·~ J.ciío , ilva, pedindo f6rinn. -
Cone rio. 

m • Brn tl•·it·n rln Cirn ·nlo Portland - .'ullmct nil•l à prova- ·rc7ÔJlOii. ouh•n. {•JCintl . eh•«'un i7inhns : na cd.• 
u <·11 't!I'tHJ plano~! e orçum ulos para n insta laciio d • mprcs-
d • t' . - •· De ;tcol'do ~. o I! e. !Wcho tio Sr. wini ·tro r·crero-r;o da lmtwrn~a . ·rwionnl e no «' li ri •i o .ltl lndli. h•in d Jornal, 

r da DFJl\1., opinando p11ln apr vncilo dos plano · . D P I. a. à prnç:t . laa•N•h1ll Arwoi'A ( l'onlo tlo Colobonço) . 
u,.;oll. l'cMilo ' l' hicm - 1\luniJ'cslo do qu trata o nrt. fO llo O. númrr s Oh'DZtltlos cnronlrnm-. c à ·cnda, todo~ o 
tio l\1 i uns. - "l.k ocordo" . O ti pncho llt> l'. miuistro rc . 
n part•<'H da IH'P~I .• npinanuu pelo dl'fPrinwulo do muni- dia , dns 8 às 18 hm•o , nm .ntc no halt•flc do cdifi(' iO da 
1110 .razidns. I !:1' I . 2. 9:i0-35. 
A. F~hr· ic Volc•J'tultim - P~:t.lido 1Jo aprovncão tlo plano fl • {;3 MarN·hlll Ao ot•a • 

• lstalatão tll' ufir.H1a m cilnica. - "Dr ncordo". O d spacho 
IIIÍilÍ!Itr·o rl'l'••rc•-st) a pl\t' c r ua DFP 1., opinando pela npro

$ plnno~. 0(1Plll. H2-39 . 
, r Ahdo , hinndi - PNiido f!tl n.vcd>a âo. - "De acord •• • O 

do 't•. minisl•·o I ' •fc•r -sr a parrrrr dn Dl• l'i\1., opinando 
nawntn cln JH'dicl • D ,p I. 391-3!). 

•w 'o J•inwntrl - lllnnifr . lo de que lrnla o m·L 1-10 do Có·ii· 
AK\1:1.,- " Pr nrordo". O <lc.pnrltn elo Rt·. mini !:i (t•n refere-se 

·t· dt D. ,\ . op in :mdo tH'Ia nrto n<'l'il n •rio do mnnifr to . 
I . ~ r,;l - :1 !1 • 
.. ittíra Ju nícipal tlr Guap rt\ - lnnif ·~to clr nproycitamcn
"tf:J d' tí tl!t, - "llt•gil-11' -s ". DnP, I. 1 ü07-:JO. 

I. Pl ' llli'NT J·: DO STI. DlllRTOR nrn.\f, 

)>ia iA tiO nuril u 1 f!l:19 
ru ., , • os ,,,. Jl!l<' hndos: 

,'it!Ct'ÚI'g ira Brigo liiteÍI'Q - T' tlidn tlt• edificado. - ".\ 
d:l de ··: juntai' at< pla1llab e. i idas pela lt•lrn b <lo § 1.0 do 

do Trabalho, Industria 
e Cnn1érrio 

S1 n l ~,; o (h COIIllllli l·••c;õ'· 
Plimdt·a , 'cct;rlo 

J:.· PmJII.. ' 'J'B UO 11. tr . Ih rJ\ 

J:lelns (lLJrlui·ias ~t ini~!. •rini · n~. ~C:m. b!') r 53, d' 22 dt abril 
COl'l'l nl••, foi con!'rditln c~onerncão n Jtômulo t1:snt· \h •s tln•: l'nn
cõ s du m mht•o dn C:omi. :iio do Rnl~rj,) 1\lfnimo ua trjn !legião. C'Oltl 
tido nn capital tio l~sturlo do Paraná, n Mmcnrto, nos trrmo11 110 , r

tlgo 16, ~ 1°. do r·egulnmPn!u , pro,ndn pc.>Jo drt•rf'tn-lei n. 3!10 t.l~ 
:10 de nbt·it •I 10~8, Prr. rilinn• ll qniiin pnrn r . l'l'l'f'l'. na (111< Jilltt
dc d rcpt• , r.nlnn to dos t•m )wrg~rlorc<~, ns l'L'fPritlas funa,:õc~. (P1·o .. 
cesso n. !ll'ri • 11.4'J~l. üc Hl3 1'• 



nilo Jlf'J'f'irn Cal'lWirn, a ' 11da 1. Vilt\ Pf'l'f'il'n C L'll it· , imilindo 
dl'~do ia - 1::; do ff'WI'f'iro !11• Hl:Jf> - os rcff'J'idos nwnOI'<'~ na 
no~>.'O da ui la pt'OJH'iedndl•, fknndn a m • mn !'OIJ HUU comJ;lelll po. st: 
t' atllllil!isiJ'Itmo. Om, .-r• n admini lrat;ilo da \'ih JHl "AOII lll\l'll os 
rdr•J·idos Jllf'IIOL'f' · no rim Hí clt• l'ewrciJ·o, na data Cln dr:prdidl rlo 
J't•cl:uuunle - .,H tlto f1 \l'l'PÍJ'U -- rnl:'1 o f'lli[H'C~ndo ,·oh Rllll adminir.·· 
1t·ar·fin ·, JHll'lanlo, :ou :na l'l'spunsullilidnde. E1·n. ti falo, nlpl'o.-

lo do· hi'J'dl'il'o~ do L'Ol'OJH'l CanJilo l'l•J'l'ÍI't\ tll'Jlt'il'll r nfio ma i~ ela 
Lnmpuuhia ComhTió I' a' f' •nt:ão. Com o alo ck transmis ·r.o da Plll'!. r•, 
tr·ndo havidc, lut'ilanu•nll', a c·p,~::io do t'óiiiJ'nln ut' lorat;~o d • ~cr-
' it;n. J•:m c'Oili'IU:<ãn. so1no · dr JHII'f't'Pl' !IPjn rrl'onnnrfo ,jnlgndo fl:ll'n 
cnndc•nat' os hl'l'di'II'O•; d11 COJ'OIH'l C:unilo Pct·cii'U CaL'I1CÍI'01 ao paga
lltt•nlo do avi. o 111'1\ ·io, 11mu vez qu n rc:<pon~aiJili(lndc da cliSJH'n ·a 
dt•\ u l'l't'UÍJ' ;;ohl'l' os ntrsmos." 

~·iio I) Abril de 1D:39 

c.lr 5' cln ... e Valdl'mn1· c1e> D·n'l'os t::whatll 
onfm·miclarlo do qur di. põ~ n nt•l. :.?3 do DPr.t·rto-LPi n . .! IÔ, 

l::tdo, foi cJ:spPn~r.cltt n nnr>xncilo do~ clocun1rnfns rxigido~ no ilf'l 
nt'l. 18, p:\l':t o: quP .i:\<'· l'd:rm l'un"tiP clP l!Jr•n~.lli.< •.~. pot· i;\, 
itlt ntJI'l'SI'nludo ·, no ~l'l'\'ir·o tio PP ... na!. 1'111 te111pu upol'lunn. • 

P1llli:I•.H!>US m;sr>.\I :H \IJO 

Dia :!0 riP alJ1'il de f. :1!) 

.ln,tl Clomnrn, in ·H·Ior· tlr Pt'P\'; d,~n~:n ''L'', J)r!llndo a1·Jtitra 
lt• 10:! cli(u·ias JHIL' Prrvit.:o · J)l'r ladJ, flll'u Ull :cde da 'll·l r.::n 
(p1·or•·so n. O."l'l-30). -.\J•hitr·o •llll1'inlamill'éis d.:'u-:11.,, 
.c o nrcc~ ál'io I'IJJIJr'nho, no· lP1'1110.S da inlv1'macão. 

.Jo~é 01\ tni Campos r ,]r iomiclo Campo~. 'JWrlinrlo nv()rn- I Diu 17 

n!Jino B1·u ilrit·o Flt'ury, an'<iliUI' rl es ,·;La. p tlindt.J ~uu n 
ciio para o a1·go d in p•lot· de• Prcvid ncw, inlet•ino, f!t•. I•~ .\li 

r.fw du lll'lll'l'.".'o 1'111 ltllt' !'Ün nnrf o. rrqul'1'f'llll'R n ,ornpanhta dn 
'J'Pcidos • 'anlan •n ...... vi ·to nfio c nf t'1 ·r m om a drci..i'lo ptufl'-
t ido p la tn .Jnnln rir Concilia •iio • ,luhunenlo de 13 •lo llo1·1wnto 
( lTIQ i 1. 20 t-!J:l5) . - l>C\'01\ a-:;r IH'OCC..'SO à ) n.·p lor·ia n gio
llal, oat·a o: t ifbl indil'ndo~ no narrrrr da 1'1· etu·adm·ia. (O pnt·cccr 
11 uun l'l-ilt• tiPsunc·l!o alud c do lcor sr•guinlr: 

".\ cll'ct:üo til' 1'1~. 8:.!, qnflnlo nu rrclamunlr Joüo Gurnidl' 
(;;unpu;:, olH•riPrt•u, l'igtll'o~nmrntc, a•J que Jll'ccrilua o nl'l. 1° ch> dc
cl'r.lo n. :!:! .i:l:?, dn 2r1 de nnvrrrtlll'o rir 1 !J32. Quanto, flOI't1m. uu lu 
nome ,J tt:t'• OI'~ in i tlt• Campo~. pe> 'U illlo soll1'C o nw ·mo a acu•uc,:üo 
di' 1'111'10, 11 .Jnnta rle nrnlium llWtlo pudPrin lnuvat·-~f· t'tn tl11'l'U~ 
dt·rlal':ll'i'll• dt> 1'cct. nHltlt) ou lc:Lcmunhas pelo mesmo UP1'():cnl·tdnF. 
Em ~~· t1·alandn dP llllt drlllo PJ'I'\ islo no Ctídi~u Penal. n Junta 
·nnlcllll' dP\f'l'hl t'OIH'IIlll' pela L'lllpallilirlarlo do al'usado e nrr;·ar
llw qualql!l'l' tli1·rifu, romo Plllfll'l'f;<ldo rln J'f't'lamarla, t•m fUf't' d 
~Pnl cnc,:a do 1111z rompl'll'llll' I' pa.·::;n tla •m jlllgndu. ()pinurnos, p01'-
1nnto. Jll'ln \'olta do JII'OI'!':;~n ao l1·ilncnal proluloJ', nfilll de bui. lll' o 
1111''1110 ''111 dillg,~nl'ia pnli1•ial cuja: l'onl'lti :ÕP<; scl'\dl'iio de btts·! o1 
JW\ 11 111lganwntn." 

Companhia LnpL·~ H:t, I'CI'OI'I'L'Ilflo ria multa l[llf' lhe foi irupo:l'! 
pm· inl'ra1·iio ao tJL.-pO'Io nu url. !li, alltwu c, do di'Ct'elo n. 21.7Gli, 
tlf' IH dP J<lllf'ÍI'O dP !H3't O.I'J'J(' 17.HH-0:1H). - llou Jli'O\'Illll'llll' n•J 
rc•ruL', n, i1 'i~fa do p:~rcrc•r do di1'Pfol' ~rJ·nl dn Peparfnnwnlo , '·wio
tJnl do Trahalho. O p:ll't'l'f'l' a que e~IP clc· ·pa!'llO alud ~o ~cg11111IC. 
W'l 't ndn Plll \i. ta n r{cll' pl'r'l'l'lfna a lfnf'a r do tu·t. 10 rio rll•c·t·d•> 
n . . ,!! . 131 , d1• :!:1 clr no\ Nnhro dP I \'l:l '· l'rfnt•mo n dP:pat'llll cll' fl5. 
i li I' \1'1 ~n. p:u·a !'llltllw lr1· o Pl'llrl':~o ü ron~idel·a~;fin elo '1·. ,Jii
nJ 11·n. opinando Pl'ln pio\ llrll'lllo cln rrc·ur~o. de vrz qur, r.onl'n1'mr 
~~· YPI'Íi'H'a tln inl'm·Jnn,.iin [11'f1l'lnda pPia fisl·aliza fio, o .'1· \nlt.nin 
J.opt' r•:-.PJ'f'l' a, l'lllll'iil'~ dr "\'f'llflcrlol'". 

J)ia li ciP altril dr. 1n:~!l 

Ha11J '\1\'l's .'t•:thl·a, l'X-Pll1Jli'Ci:<Hio cln ru.-a ciP pPnhot•rs Olo 
.11'1'1'" & Ccunp., pc•dinrln o ~1'11 r\fli'IIVf'ilamPnlo na Cai~n l•~con,)mica 
lltt llio dt•.Tnrwit·o (l\1'1'11' IH\-\l:l!l\.- 'l'l'an~mil't- . 1' à Cni.·a t•:c·nnO 
mir:\ do E lildO rlo !1111. 

Jo:.'l'Filii•'N'rl>: DO Hll. l\JIN1HTI\O 

)) ;a !1 dr nl'U'CO de> 1!l3\J 

Apat íl'io fiii,J:l\o \au111nnn. pt•rlincln qliP ll!r :!'iam t:onrt•liclu.· 
ol• 1'1~ ·ia.~ l'l'glllilllll'llil'lll'~. ('l'la\Í\ ;1,; l\11 CCl1'1'1'111l' CXl'I'CÍI'ÍII

1
, l'lll dt•Zt''ll

li l'll, r ""'1-.li '•-:HI . . lt•Julrndn ;'1 i m po.;: 1 h i I idade tlt• 1't'llt11'1'01' o n •
lu laniP lll) dl'\ ido li'IIIIJO, d1•l ÍI'O . j)OI' N(Uiclndr. 

St'l'\ i~;o do Pcs oal 
K'\Jll~Dm:\'11•~ DO .'H. l\11:\ I. 'J'fiO 

K 'l'llHll; ,\o DE :\(llll\'0~ 

\ p ·pn if'i"tn dl' l!lflli\o~ dc·~l l\lini:'Ltlrio t\ qu •c l'dcrc a rJ<o 
n. t117 dt• I\ dl' nhr1\ rol'l'<'nlt•. do l>Pparl<urH•nlo \clmir.i;ll'aiivo elo 
• r r·, i1·11 l'úiJiil'll, l' na q11al o ~~·. Pi'Pside nlr dn llept'lhlka p~·al'OU l'!11 
J7 d11 lllt'.lllo lllt~, o 11t•-p:wlin: ".\pi'O\ado" é a sc;;;tli nl••: 

•• 1-,'1' 1:1 - 't•. fl1'1' ·id r'lllr da 1\l'púht:ca. I lu\ Plldo :\ Cllllli~s:io 
· l~l'lt'll'nl'ia dl' '" \llni"l•l1·io opinado, 110 [pr·mo,; elo ul'l. !!O dü 

'''•'l'Pio-1.••1 11. :?lO, d • I dl' I'P\·P:'t ic·n d1• !U3R. pela act•il'll;<i•J da JII'O
Jl' •la lt•il 1 p••lo dil'tolllt' do H1•l'\'i1;n tlu l'P·~nal. 110 [ll'tH'I.! ;:•J n. ~I'!'! C. 
la.SJí7 tlt• 1!1:1\1, Jllll'õl 11 )JI'•'f'IIL'liinH'IliO da~ \'UP,:I clPC ll'l't'll'l'f! da di
tJ•'"' 1 tlu au lltnl' dl' ,, 'l'ila d1' :1 ria"~" lll'ina doJ \ppll I' do fal••;:i
ll1 •n "tln :111 ii.Jt' tiP Jgll'tl c·ul,.gol'in Carlu~ i\Jm·eit·a Li1111 , P da J'C ul
! l"lt• ti•· ta. ido lotJ'Il:Hia •n1 l'f •,tu a portada de admi ;:,. do nu:d
' a· tJ,• 'l ela• ,. J.adt la li \'inllai~ \\'l'illlll'I'St!l', ll'nhn a holll' 1 rlt• 
~n "' la1· n \', 1•: · . I[' H' s,• diglll' dr <\ulnl'iZ:tt' lllll'. dt~ nl'l·t·d,> t·nm a 
t·'"' l'idn pt'II(J•l la, ''!Hill apl'o\l'llado.• na~ \'tlga~ de• au itinr dt• r::
t'1' In d1• :J• l'ln •r ~~~ d' '•' (':as ,, :'\udgi t11• .\lnll•idn lltH'ha " llnul OIJinn. 
P, na- 1'1'<1111•11111' do :qtl'll\l'ÍI:llllt nln 1'111 ra11'<1 o~ at1:iliHJ'•'s 1•" e·
c"·:ta <IP ,,• l'la l' .\lil tlll (iul';,:r•l . al~-:ado f' llui llíheil'o d·• Cn·dl'll p.tt'n 
;J.; d,. :tti\Íll:tl' dt• r.·r.1·ila de ~· cl:t.~st', M anxil.llt'f'S dt• 1" cla.;sr J•'l·an
,., t•n t: tl'r1f'il•u LPiill dt> 'ia~t·inwnln r> l:tcí C ir ntil .·tllll's p;lt',c :os do 
·' l'<l!lac· dP P•"l'lla dt• :.• rln·,·r• o• au'<iiJai't•,:; dr• :.l' l'la~·l' i\lzii•a Ebll-Ja 
:nni•'IJ'n " l. t'•a dt• S:11 a ,\lv<II'Pilgn pa!'a a.; cJ,. nn'(ili:t1· olo1 i' rla~s<' 

" :111 ili.tl'''- d•• :l'' I'J,,,., ..... \l1111 ÍI',Jld:l f:ol'tiPirn dl' .\lh111fllt'"' til' e Olga 
"'' ll ,•iln \•ul •·a<f,. pat"t a~ til' rtll\ilial' tlr '!' r'a•~l'. ntlltlil!lltln-,;c• p:u·n 
n "'' :Jll\'il 1lll' clt• a· ci.I~.'C Anlünio :'ilYa ~1ain :\p[O, Dilllll'<'l dr ':í Cn-

l'JO (proe. 2.0%-301. i\1'([lliY -- , à \ i~ln Ja info:•tnao;i'w, 
11:lf'J'C~ ·ado. 

Dia 22 
DcpUl'llllll nlo ri E IQrr.r·,. 

gacfio de '\J)l'tlirnt.r p:11'(,~1~1,., ... l' N to; lccnol gisla "K" -~ 
cil'co llugirot·o e Alie l> 
'J'cllttlinnu dos .'anl • 1 

l•'i gu II'Cflo. auxiliai' 21 e n<~;::·;;.~; :Ht 
zn!'l'o r pura o 1'11 fc' tl ~_,_u.;.r,;•l!• 
4. 011-0:J!l}. - Com "{1 I' 
Cll i na f'avot·nvt•lml'nlt :~r 
r ia~. ~l'ndo duas paga.). 

Vilot· rir Mngalh~<'~ ·fir.ial ad1( L-.:_--" 
a l.l'!lll~Cl'iCÜ\1 t'nl ,pus P.:'~f'lll;lJnr•nln~ dn lt•ut ílf'' r1r11 
Upl'f!S!'ll(:l ([ll'flCf''~O !L(i~l-!1:!:1). - l>l'i'l'l' Írln. 

l\lú1·io h!IHI'S riu Fun~l'l'a, uxlliat tlt• p1'illlf'Í1'11 çJa, 1'. l' • 
mr; r{u·r•> lllt'n~ulislu de . ..:[l' ~1 in i lt\!'Ío, t.t•nfl,, sido :liJl'U\ atlot IHt 
Ctll'tiu rraliz1cln JHH'n pJ·ovillll'lllo du t''ll'gn rJ,. idenlifi "ld\-f,. do • 
d ldr ntifit~nço dr. llll.fll':llliL' . .;, ~olil'ila ;,,a ntlllleal'fin [l'', n 
dP dn<'l iln:ropí:ta da c•las..:t• "F" do l.)narll·n 1 n 'c:n d • (f' \1 11:1' · .·,l 
t:c~:,, 5 G l't-!l:lü ). - t'n111u [J 'll'l'l'l' 1 . '. P. (O ~1'1'\ ll"l cln I' 
,inl~-:u qtlt' nf10 lrn n lfll dl'l't'l'ir, pu1· Ji\ 1'·1:11' fll'f'l'llt'liill' n VIl" 1 pt 
did:t JH'(O l'l't)lll'l'I'Jl(l'). 

Vn'df'rn.11' 'l'ol'"l's llandt•it·a, nfil'ial adi!JII!i.;lf'aliln "L'', pt·dillt 
8iHt dl' iit'l'll1'1\, dl' <ll'OI'riO CUJII 11 1)(!1'1'1'11) 11. 'r:.'. d1• 1:; til' ah·.l dr 
(õll'llf'. 7. :!7~-\J:I!l). - Ct111111 Jlill't•c·P ;w .'. I'. l li'IPI'.d". 

· Ptn· purlnria clt• '!'.! dt• alll'il t'•ll'l't'lllt• l'ni tn:·na I 1 '• 11 ,, 
de· 11. 107, de :11 cJp .i 1111'1T'tt t'lllillln , pt• :a qual \1'11'11' 1'1'11., \lPdi1 
arhllll ida pl\1'11 t•\f'l' 'PJ' th ftiiH'ÕI' dt• an -111:~ · ti,• lr••·,•pi:·.l t•'a • 
ln~pl'!o1·ia. llf'~iunai..:- J\lllli:olrll',n do l'!·aha!hn, lndú-1.·1a l! c;. 
cio por ni'to lr>l' lo1narlo~ fHJ•"<' no p1·n~" \rogai. 

l)rp:u•ltuiH'lllu :\ac·ionnl lln l'•·nhalhn 
."J.:H\IÇO l•E ll>E:\'I'II·'Ic,\C\0 l'lllllil'.'IO;\' \L 

F. 1'1-:lllt; , 11·: llll ,'li 111111"1 llll 

Dia 1 \ dt• llll''t,;O de I UJU 

l.'lnL'CIICIO 1-'l'lllll'Ít·Lll clns ( hu~no, J't•t.:lamundn L'Uid J'll a fil'1r 
[11'C H ~;lli'Íilf'H dt• [ •,tl ii'ÍilÍil.· l.ld, t.'[l'-1-i.\ltf, ''•7 . - .\1'1)111\ • 
('Oilt'lti,.U. 

.·cn·i~,;u dt• ldl•nltlll·t•t,;fco l'!'ul'1:. inntl, 'flllçilandn aqlol'iz,lt',t 
1\tlll'IOIIHI'ius "' ina1• as !'olhas du punlo l'lll dlif'oo ulti'I'IIUdrr 
:3;):3-:Hl-:--\ll'-t.i. J 1:!-:3\l ) . - \I ' <Jlli\·r·-~1', por Clllll'ltl o. 

\'ih• la l'edl'n~ & Cump. , J't'ltli·l,.ll(lu cu pile. tll' c,H'Il'il'a 
5. 31-:l\J-:-)Il' li.Hl.i\l :J!J). - A1'lJllt\'n-,,• fi'Jl conclu:oo. 

~ncicLincle d<' :\lolnt'l'.' IJenl:t Ullo LI' tiu1o LLcl., l'llllllliiÍ t 
que o H1·. ltolf ltii.'IJ.u·tl I tll't Uuff:nunn, , ... ,j admiti lo naqu •I.L " 
c.Jado U:\'1'-~J. o 'di-:m-~1 P-li. H.?l-.1!1 . - ,\1 rru in•- "• pol' l'tttll'ltl 

Juiz dl' Uit·t•ilo, inlr'l'ÍJll), llt•. ,',tdí Ctlld•l~U dt• ntb1l1ÜII, ~ 
tando r·t'lplll dt• n ;c•JIIunwnlns J'f'i't•l'l'lll!·o; a ••111p1, a•Jo da J'i1·m 
\1111 ~la lnvih <· Cn111p. ( li, '1'-\ .7li~-:!!l-:-IP-li.~32-:iU). - ,\ 
\e- 'l', Jllll' l'Oill'IUsu. 

~lal'ill do Carlllo \'alirn llncllnt•, o\11.:1l.tldu 1'l'Si Ir.) culllll 
l1l ir o li1'1'1H'Iadu (:-i I P -:J. O:? I :111) • - 1\t'I'OI'IllO o d1• pa1'11u 'tllll'l'tt11, 
dt•fl'l'll' o fll'tlldo, df' at'lll'tltl L'Oill a inlolllHll'fn. ' l',.ndo l!lll 'i lu 
r('tll, a d·· ., ·;in [ll'OII'l'Íiht rwlo f1f'nll0t' m•nt~l1·u 1'111 rontor·mithlf 
o JHtl'l!l'l'l' do ,t•nhut• t'Uil'IIIIPI' .itlt'ídi •o, lttJ 11 I' I .·J•u_:JH. 11111 
ao rcqcll'1'f'nlt• a 1 Jlla dn 200 ooo (diiZI'Jdu_ ,qiJ 1' •i ) . p 1 1nl 
elo nl'l. 2:! d • 1't•gul:un nlo np1 ''' .Jr!o prlo dl•c·r<'!o 11. ~>7. lc 
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l:)indi,•alo Jli'Ofi ·-iunal dn. l:ort·Pitll'l' · dt . 'P!1lli'O•, ,. 'll't•l • 1d 
;:io n. ~1. cll' 15 tln m:ll·c;o dt• l!l7rt ( ."l-a.5U-37-~Il 1 -11 ::í:'i't 
- t\''n:trdt'-\o\t•. 

1·:\Pt-:llll•:. "rR 1111 , 11, JNTI'. 'IIE!''J't; 

l>ia ::?0 dl• abt•il lle 19:1\1 

O ·thn d e1· ic;o 11 . :::i5 - O infl!l·l••niJ dq SPl' kn ,Jl! 11 
fir:H'iln P1· fi ~;tl!.il 1 , \1 nnclo du nll·ihnir;·w qllt' liJn :t•l l'llft(l 
pr•Jn tÍ•'!'O 'o • ;• alíiH'a "d' do n1·l. 2H rl•J 1'1't;lllnJtu~nln h.d ·:rdlt 
d"r.l'l'lO n. 7<111, ele 20 dr. nlt1'll rlc 1930 J •J!t, fni'\J tia IP•'i<:i\o fi 



lJI.\HI Of1tl.\L (S' ·çiio 1) 

11 r•I•J1', r c· lll'Ocr·,;~o SU•-2.GG0-1039, dcl rmina qw, <ie ng.'li·Il 
'"'"· n• !P8!cunmhn qu nsslnnt·cm 0" :ern1 Js ;lt• t'•'~lanHII;~o. 
de rq•n• f'f lfH;i'w ~ s (JliCila fo!'m tladn<: p ~~~~·~ 1 ~.· tl .1a Dtvi•fw, 

tli•ddallll' I• nrollfiNtrla!>, !tfiln <lP til' ~lur;tll .lr:plillll'llL ll'tS 
Piu• llllli'L'Hdns pam u~ J•ariP · inl · res~ullo~:~ . 

: lln Cunllu flt>rrir·n, golirllnnrlo ltlenUfica~iíu (.' IP-S . tü·,lOj. 
eridn, 1'11\ lt•rwo'!. 
J:;•'•lit'a Ft•t'l'l'it·a l• .. rnand • , rrrlatJl\lllllo contra a fi · 111,1 J\lad i'Í 

ll t'!li ' l' ~o\t·l~tl.''l' (S fP-~.·!Otl-:1!1)- TenHo ~ l U.- \pro''' plt-
t' a. l'r•l rht,ÜI'A rln t' !nt6rio la .'tn Uivi,iín, lit•ltH quni., "" ve-
1 r nao 1/lm f11nctumrnto ns Ut'tH:u:ilt· f!'ilth pr>ln r~>danHHlt. 

l'~llt'tio• \ isarniJI llj>PIHls ltliJJIIliUHl' O Jli'Ol' '':li. 1':111 fllt • elo Cflll' 
1 flplll'tiln CJ\H\lllo 11 imin·ot·NI(·rwin dn t·r•clnma..:fio, iiiiPOliiJ lt 

·t t' lar·lli!•l' :-il'hu.vr•J·. t•:stniH'l• ·ri ta 1t pr•aia d1• Tlu~,t·ll n. I '• í, a 
I· ·~no ·oon (rlut.l'lllo~ mil t·~i,;). IH' vhln uo ~ ':0 tln ur1. 10 du 
11. ?'1 .n~r·. (flo :!!l/J0 1 19:J~. pm· l·r ::><' J·•rn<:tdo t1 an lar u Pf\r

r(lfrs,,i,.Hitl Jt<.'l'lt·ncmnt · u Angtllil'a Ft>t·rwtulcs, eCinfot'll1C icou 
,, no rwes •nlo• pror·es!"O. 
1ltl'il & f!omp .. Rr•li<.'.itanrl(l suh. li! ui~.:iir• d !;l'll~ livro' di! re

l'I 'OfWilllfr O COlJt\'l\1' ('Íilll'II[O dO J'Njllf'l'l'lllt' lll' fl.;. '!, 11'-il<t 
. afim d • HJil'e~Pnt:n· n::; li\' l'Os ut•\O~ Ptll !;ldJ.·Iilui~fio . locm 

• o. r. 1'1-'"'i"frn dn• lhTP' nnlpt·iorr-~ lff' l'll'-' Ctnpn• ado~, para o <lP
,Jo ' t•ll f I'( o li t ú. 

I Hlrclc• & r.n,fn. solil'illlnrlo !<lllJ,.Iifuiçfio ri . rn~ livro. de t·e
' (!-'IP-Il.!i88-~i0). - f>dericl . 

J. l\1r>ddt'(l., dt, liH·il'll. !'lllidlnutlo t•r>gislt• l lll' li\'J'os (,' !P-
r,r. 1 :l!l) . - Dflft'l'iilo. 

Colégio l.;raf'li\'1 "Tal nurl 'l'r 1·ah", ~oliriluu I t'Cgislro Ir Jin·os 
IP-11.9~·9-:1!1 ). - Orfl'ri lo. 

.Fr·nnd«co nulllcchio, soli ·it:wdo ,. gi:!ro rlt· lh'I'O ' (S I 1'-11.!>!•~
,, • .!-. Ddurido. 

.lcmrtliut \ 'kuulr, eolic Jfrmrlo J'<·si~ll·< l rli> li\'l'OR. (':-11 I'. 11.rJHj
• 1 \•~ ~~) • - n~·ft•t·id c . 

!•onto, C•nria & ~autv~ Ltdn., "Olidtcmd regi ·tro de lino. 
I •. 11. ' 1 :i-:!~1). - J)t'lrr;d • 

AnnHw'o FHr i.·o f.eitt:, snlicit:mdo tl•"i tro !]e lin·os . (.:IP. 
61-:!!1). - Ui! uOO!'tlll {.ludt• •• fil' .~rm I! o ~(·guin[(•: teqne

tl~\'(' 1"\ t·~rlar<'<H'l' o •h•:;tin • daclo a •s th·r·os r'Pf'i~tt·ado~ ante-
•••uh•, 11 ::.tl f-'~> r· v it;t•. 
áriu Bilto~dd, "ulir·.!;u·ilo r<'fi>trn rlc livt·o~. (.' 11'. 11. :H clP 

1 • - J J·•ft·:·irlu . 
, \ ll\lr 1\!Cl;Cftlita, Si•lil'ih .Hio r gi.~l··, •le Ih r< (~ JJ-l. 11.71tl d€1 

- LPfPI'ido. 
lallú r:wna, ~ •lir:it:ualo ~~~b~liluicü, dl· s ·:1~ th 1'o" cl t'<'-

, (Hl l'. :1 ~ 10 dL· l tl;·l~·) . - I l'f• t•illo 
'IXantlC•· 'Hn5!o~ .• oli('i':nu.lu ll'tl .. ·f •J'I JH.:ifl rlt• finna. (811'. 
-· !•) . - Jl(>fr>l'i~fl. . 
H1ff11 & ., :;a . t.!rl:1 .. ~>'liri•:tnr!o c;11\1:1 i( ll ic~u clr· ~eu" lhros rle 

i tro. ('Hl'. !.UiGI)-3\1) . - Dl'fl'l'irlo. 
Bal'!lt, ~olieila!.th• fm!L lt:I·f·m·:tt cl • fn·ma. (:-' li• . 1 .::!'•0-30 ) . 

1 ·illt:llt i•·-. í'. \. !-> • t'P(:,ri;t. A'ull t• o dl'~f•tldlo uu ~eguinlc·: Pre
•nmncnte. I•''Ol1hlthr. que a fu·mu •·o'fJlll.'t'f'lill' rlllliJil'H tt !l'i f1 ~elo, 

' Hlrill (l tiOCllllt.Hin ,• U11C''{\lfi i! à~ fi<~. ;J, ·~ I' ~~. tlll pr·r•.;f'Jll. . 
ufo\Pil' Ahr~ 1\Jnt;Pl, <•li•';ltllllho !J'Illl'~l'rt·r~nc·in r]l.' firma (._' ll'. 

üílJ, ~ f)r•f•Iirh. 
l•'pr·r.n·n ,. Fo•ri'Pi.·n. ''I!JI!Jlnn.I•J tr.\11 fC'rl·nriu ri· fil'Hifl .(.'ll•. 

., ::•11. - l>r·fl.'rido. 
,.., • Ma!(J.~, ~ulieilnnüo ·uu tJinl;iiu cl .:> • r11~ Ji\'1'' ~ de l'Cgi~lro, 

U:i-:ol:i). - Dt•f(•tirlu. 
\& 1múnin. ;;• lic:ilallllo sull;litt·icf:o de· . eu~ 11\•t·o. 1!· r-

, 11 . 73 'i-:l!)l . - Ol.'ft'l' 11!1"1 
•nviiCI, sulieÚ:Iu,.,o sul1.it.:L··.icü d s •n · li\''-''· clt.' rl.':;i~fro. 
J:'). - Como ,.l'(lp ~~ . Alude o d Sl ac: 11 ~· ao ~Pgninl : 
npnr~>cinH'l'io ele• T'Nt rr•1 enlr ri l'fl · . '! IH' ta Oivisfto. 

• l.laL' IH> fic:l1·L ('ffi , ul!·· 1 i! tlitã , hi.'nJ c m , o rcgi"lro 
1111le· i l'r:':.~ rlr· !':f'l'" rmpre;·.do:;, paro o drvic1 c nf1·onlo. 

iut.o rir Mn!(;•lhiir·.~. il••li itnnct • . ub tilniciio rle s.i:iqs .iivro; <io 
(.'li•, 1~.1':-i-:H•).- Com,, r1'opo:to. Alll(le o rle;;pucho ao 
Pr •f: t ulio o cnmtlill'~ttn nt:r c1 r~quor~nl€1 d•; ·ns. 2. nc;:;tn 

rofln díl :l(l rf'~~:ntnr ; livl'OS novos em >:ub~t itcir:ão lo m 
rev;.:::h·u do. lJ •.·~" anteriore:> le seu. emP\'<'gaclos, r•ara o 

'lonft·Jnlo. ' · 
I r :-~iluiie J.o..tcir·•, soltcitun<To re"'i:t'· de ll\'1'0~. (~ll . 1.7li2 
•Ja\f) • - referirto. . 
umíngu~ r~ C!u·vo lhn 1 ·rN s solli:!lancl •• ret:ls lJ'C cl•' tiyro . ( IP. 

70-il9). - ar.üt'U • llid • o ·jesp:tcho no l'P,ntrolo :' 'A r •que-
dev •rtl '!. clnt•eor•t s t tL·nh• cJ . fili, I oü s rl' t.rnnsff'r ·ncia 

. :ti, d VE'I. que i:\ v !>-tte J't>gist1·o pa:·a 11 mesrttu rua n. Hl. 
t'Olll'ittl:ldA S. A. , s, 'ici!r.n.lo regi ·trc. de liYro~. ( 'IP . 11.84Ci 

!t) , ·- lJeferido. 
1'. C~\:tllho, , , tlit itandu LnmstN· n,'i'i do• fit'nJn. ( •. lP. 1 O. 07G 
) . ·-· Pt>fm·i lo ~t vhla ela ·nfl ·l'm,\euo o pnr('cer. 

lm!ó(tido ·\le:ttlder & (:ia. Ltda , ~olirilando reg1~lro d Jin s. 
1.8Gl-:>9). - flfeddo. 
õnio i\lou!lniH, sol icitanclo tr:rnsfr>,·êncin de firma . (SIP. 
) , - Como propo.•1 o. .\l•~d.J o dP. pncho no 1-e{-tuinte: Pro-

., (l!\lilp!(• Pcimeulo da. $Olloit.mtc· u. t>sl' ·erYico, afim de ar re-
dtwumenl::ti:ilO oli~inl li IH' prllve o :tlegtldo . 

1 
• A, .t\ lvo., ~nl it•llanlfo lt•ansfe:rC!llChA rle . firma, . ($li . 9. 9.16 
ti). - Con1o prt.J;OliLO. Ah.lcle o despacl1o 110 's'eguinte: Pro-

ponho o cou' tll.lt'l'Cinwr.tr• n ,;o,•cilanl.:: n e~le 't:rvir·o afim ele aprt• 
~ •ntut· dOt'L::o:('ldH':'Úó ofi~·wl -.111 p:ov• " alegauo. · 

br ll ~ !'lho ·. ~nlirH,nrlo Slll·~ .!t\IIC~O ele KCUc' li\'L'OS ti ri'
!! i~(!· . ( .. II'. il.?ill-3:1) - D.•ft•rirlt,. 

•flt.Oln rk N lfri:>.;, i-IOl~r: i'outiL1 r•r.psf,·o de lino~. (Sll'. 11.819 
tl \ !.).O). - I PPl'l!l!>. 

fnmH•1 l'r·. f7 llll!!'l'll, :<' líri''lnll 1 :•t•gi•t''l' d lh·r•u . (Sl P. 11.8 \ 
(11' 1!)::1(1 ) . ·- lJr>ll'l'Í •!". • •. '( 

.l oo;t\ Jlmt:<ou•· tl r.-, f-.:m'.1~. , oti ·i (1ltd•o l'PBi•ll'o d• Ji\J'rb. ( IP. 
J J . 8 \:j-:1!1 ,. ·- l JPt'r•"irlo. 

• .' t.n. li :ill .,f!p·ltn~ ,..nltr-ilnrHln ~111. lilotltíio rl•• ,,.,,,. Ji\l'u• di> t·c
~~ .! l'(l, ( ." l l:l. 1.' .0:1\ :J(j ). -- j)r('pJ'id.l . 

AlinPh' ll•l.otH'~ I; Pdt<i~df'~, ~ ,J,,·il:tll•h "t"i~lr·,, !],. lh•'l"'. ("ll'. 
~ I.;()H-:.:fl ) . -· ]l~<ft•idn. 

FC'ruan<lo .lt• :·(oi'\'fdh. l .nnila. ~•1li ·ilnnrlu •·egi.·t•·o dt• lht·n~ . , ' 11'. 
J 1. 717-3(1\ - I Pi'P· Jo 1· .• 

':u 1c•nn~· · • f\J!n·aenll;1 ll.ta .. sulif't.niUut·•gi,ft\1 dt Jhn•". (.' JP. 
11.7 !ll-30) . - Drfel'itl · • 

~lnm·f1 ·lt. Ai·t•mbr•t·!!, •thil'ilnndn t'ó·,;i sti'L, !lt• lhr·o~. (~ JP. 11.709 
<l • 1 \l:l!l ) . ·- I · ft•dd.,. 

Ton!ltZ '1. Un•tçnl\·r~ Llcln ~oti.•if•to~lll' l't·gi .. lt•o rll' li\J 'o.;. (S IP • 
:1 . (\0'~-:1!1 ) - l lpf rido . 

,Tn:"' \ 11~11'lo rir. \n,lt· .:dP, ~colit:ilt:n lo n·gi-tru •l' lilro~. 1 • 
, 3'!-:.:U) • - IJr·f('l'itlu. 

l\rUI'\11'' t1:1 :'il\u l.o1\ll't•l:o. ~Ollrif:urrl) rP b!I'O ele ]Í\!'OS , l P. 
~ f .85:.\-~!) 1 . - l)Pfl'rJdG . 

K l'!l'll'lzlo & ll tt tH'LJltt''· t~li C'.I'tLih> l'.-gblro clt> liHO~ . (. IJl . 
l 1.8(i:J<H)) . - i) !1 1'L'i!.!u .• 

,J. \\'a 'Jr'C'I' •['Y & la!).·. ~'lllititmdu l'l'!l,i lr UC' ll\T(l·. (. n). l1.Bi 
,l (\ 1 n:J!)) • 

P. H. Ctll'\"lhu, ~ •liettanllo l'c•gi~oll ·u •I•· Jin·o.;, (. li'. Jl.8i2-:.:9) . 
- ])(Jf ll'iLl ,t . 

\cliuo \ 'itdt·n, ~nlicilnndo irll'tJiil'kau&u. ( lP . 10.01'!-~:1)) . -
Dl.•fc• t•irlo, m lot!tuo •. 

Al.lJin 1 I ;(Jt ll"' 1\lt>irr•J•.,., oli!'il.;•udu id ui iliCtll'Ü '· (Sl l '. 
tO. Ql:l-3!1!. - 11 •ft•J·ir]o, ·rn .! •rua,;. 

Migu •I l.o ·ir11 CamL ·iro, ~ul1dli111lu rc~litui•:fi(l tl,. llucnmenlo . 
( ] ]> . 1(1,003-Jll:·HJ_) , - 1\l' ·litU H -~ l' [1 rlt>r\llJlt: ttlu, 111' iltllte l'('CiJ•o, 
l'f'IIH'l •ndo-. e th~l"•h• o l>I'OCt',.,~o ou '\ t'ljtli o t1 t·al. 

JJut·vol H df'igue.-, t'!·t·hununclo •eonii'U a ,(Jt11JHil1llia Fiadio e 
'Jedrlu.;; Coreo,·ndu. Fahl'lt'a Bo lufu;;to . ( .'lP. . J i;}-:1\I J . - 'l'el'niO 
5/:!.- . \ gunrde-~c pcl prttl tnúxillJO rlt' 00 dia · . 

1\lurin D(•uclm·n :\lariu.; Pinlll'iro. ·ulicitanrlu r •si.Hu il'i'io de Llu
Cllm ·nto. (.' l i'. 7 .~,Oü· :JI) ) . - De\'ohn-sr o cl t'tJmrntl;, mediu ute 
l'rcibo, reJ!Ie'lelldo-st> i1 Polieiu t' ao JJ. :'í .I. tb iudi\ idlttli~ daet i-
1osc6 t ic•a · l'lll mw:xo. 

Qui11!a Ui\· i~1in rio .:t'ni~:o til' ld L•P til'icuciio Pt•nfh,ionul, rc•me
t• ·ndu rel:u:f,r~< rlt• 'l'ln J •r•~~:ndo;· da lirmu J. l<'•·li-.: & Jrmã1. (~n·. 
1\0U-:HJ ) . - PrncPda-~r· l'f,llln tn·op ~.;lu. Alurl•• o rh·~tH'lCilo n • sr>
guiut : \1 ·~u ler nlt·a\ iadn n IH'iineit·a, c a con~elhu tlo um fun
!'ionCtl'io, tPr aprt·.·Pnlado u "''gundu t· •tncií . Opinu }Jt ' lil dPI' ·t·i w •Hio 
c! • t· •dicl ,, L to í·, pc•lu callt:L'•irnno•Hiu da relncãu n. I I . 70::1-3,. Jn
dcpcndrn!C' drl nprP~o·nlac;·no da ~· 'ia. 

' f' 'I rnu rll' rl'l' Inmw:iio I u. (Jl.\T. I. 330-:1!1. '-. I I'. I. 78:!-~IH 1 • 

\ guat LI r- ü llf'lO Jll':l1C u1üX:im J tio• tiO dias . 

Q11inla Uh·i-:iu rl11 SPJ'\'icu rir Tuenliflr-rtrüu Pmf' L,~it >ual. rl'lorc 
l!·ud 1 t· •lar;iio ri· C'IIJ)Il'l'Atulo~ clu firma .ToaquiJU Allilllliu. (~ lf'. 
5:1-::l!J). - 1\guul·<le-~ · cottHr pmpu,.(.r, . \l utlt• n rle:-,paf'lw nu segu iu! e : 
Conlot·Jn • .P \rrific·n, rJa, rr•IIHilic•.; aprr·~entnrtn• nfio ron~t.n po,. 11ir 
ernprP odn:. peln fJUI' npinn ftll ltt •li'I'Pr"im nlo elo rll'clirlo, i~to é, pHlo 
cuncrlam•nlo ela l't•lnciio 11. !):!!J-:JH. indrp 'THlr-tll.r Lia tiT>r' :o:t•uLit<:i1u da 
2A 'in. 

J ,auclr•mie l'er•it·u. ~OliQifnm!t• ill('Jtlil'ic:a~:iio. ():-: 1!•. 6.107-:J!i)." 
Faca-~c a idc111 ifirncüu, de ncclf·do com a~ ncrmn.:• ndof nd:t~. 

lll nriu DrmJin!;tH•.:; \'a~qu ~. ·oli ·it.ando <i 'olw.:ilp rlt- clocuwenlo . 
( ·_rp, JQ,!,S8-3\l\. - fir· . tilnn- ,, n dornmrnlo ~olH·it.nrl(l, !llt' lianle 
r 'iho, rernrl •rrln·-'f', unlo•, à Políf'i:t e :w n .. 1. n ituti\·iduais 
dacl ilo:C'6pirl\" "'" nt1''1:0. 

Din -2 

.r .:!Ó ~J or · in Hl'i ' f'l't'digi\11, sulkilullflo I' nj<,II'O ('01110 ,ll>I'Tlllll"!: 
( ... JP, 1 .180-:J!l ) . - l)('fl'l'ido . · 

l'l' •c·u ln{·fio <'it•lunt.lu !Jda 'I' •·fl•n·nriu c1n 1:5 di> td•dl c.lu JO:lO, 
H snb•r: 

Decretou. :!~.03:í, t1 ~!)de out.ulH·o de Hl::l'.' (Cax .. 
teirn l'rolissiunn\s) : 

Artigo :3° .................. ..... ...... ............. . 
Artig 9• ........................................ . 

rlia ti", padsntf úmco ........ ....... . . 

Dcrrc·lo n. ~~. 180, tlt' ~?· dP. f'-'" J'·'il'c <lt>· 19;):1 ( fi n
gi lro de líwos) : 

Arliso -t• .. , 

Tt•lnt 

190~ 00 
~O!J>tlOO 
4 . 100 

~:íO$ H O 

iQ:i$000 

.U:í. 0() 
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Proc. 10.668/35 

LRA/DEC 

Delegacia do Trabalho Maritimo remete o processo 
referente á demissão de Benedito Mariano Tavares 
da Companhia Comércio e Navegação. 

Por se não conformar com a decisão do Conselho Pleno, 

pelo qenerando acórdão de fls. 83, dentro do prazo legal, a Cia. 

Comércio e Navegação recorre para o Exmo. Sr. Ministro do Traba-

lho. 
O recurso não deve ser aceito, pois que o § 52 do art. 42 

do Dec. 24.784, de 14-7-1934 é imperativo quandm diz que as _deci

sões do Conselho Pleno em gráo de embargos são de ultima instancia. 

E'o caso doe autos, logo o recurso invocado não é aceita-

vel. 

Tambem não se apoia o recurso em nenhuma das casos do art 

52 do invocado decreto. 

Aliás tambem no mérito a impDocedencia do recurso é 

evidente, porque o E. Conselho j á julgou diversos casos em especie 

perfeitamente identicdtt, mandan'o reintegrar empregados demitidos 

pela Cia. Comércio e Navegação sob a alegação de que eram apenas 

empregados da Vila Pereira üarneiro, como bem se vê das copias das 

notas taquigraf i cas. 

Opino se envie o processo a alta coasideração do Sr. Mi-

nistro. 

Rio, 4 de Abril de 1941 
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CNT 10668-935. 

TM remete o processo refer~"nte à dem:::..são de Be
nedito to.rio.no Tavares, da Co ranhin Ccn1érc i o f aveeaçt' o. 

P.)29 - Empre~ado dr _Vila }erei
ra Carneiro. Iao se pode in 
cluir entt·e os :rnarf timos • 
P.ecl!'ll~< ão i procedente 

i. REGER 

1. O recurso interposto re u Companhia Co~&r

cio e avegaç~o te~ funaa~ento na letra b ao art. 5 ~ do aecr! 

to n. 24 . 781.~, de Jl~ de julho de lj~4 e '!Tlerece se. r provi do . 

?. fetiva~ente, do exame do processo se apu

ra que conhecendo de U'11U recla.. AÇ~o formuluc1a por enedi to Ma 

ril:l.llO 11avares ccntra. aquela l-ompanhi.a, deci(..iU O C . ~ . T . , em 

gráu ae eMbargos, que o reclA~Fnte, e bora ~ontínuo ao. Vila 

Pereira Carneiro, como êle prÓ1rio Pirmou em sua reclama~ão , 

eram rftimo e achav8 -se amparado J:-E' o beneficio da estabili

Clade , errbor·a não dissesze ês .:;e ConseJho q_ual o te. to de lei 

que o arantia em tal vantegem . 

). Ort.. , o que do procer.so se arur" , e nesse 

sentido j' àecidiu o Ministro caso se elhentP ( .ide fls. 1C4), 

é ~ue a Companhia Pereira Carnejro nã1 & emprêsa de navegação, 

mas reunjndo um conjunto de atividades industriais, entre es

sas D dos r::nsportAs arf timos, não se !'Ode m pois caracte

rizar todos os seus emrregados por essa Úl ima atividade , e 

tanto assim 
, 
e que o reclamnnt e não f oi assoc ' ado a~ ~.A . P .M., 



2. 

o oue hão ocorre.ic si se tr,.tasse de r-,!'1 ~tlmo , qua idade 

l
., 
'~S oue l1e foi ne~ada pela Delebe.cia dn Tra alho Marí ti-

mo (fls. J 7 • 

~ . Do ~esmo ~o o se veri ica que ~ dlsrensa 

do recla~antc se operou pos·crior ente i transrerênri~ da Vi 

1 8't"'t i arneiro a Frorri~~ , los diversos e a cu ja respo~ 

sahilidnde se deve atribuir ~sse ato . 

5. Ir,to posto, s u de parecer oue, provido o 

rec'lrso , seja declarada a improct:dênr ia da reclama ão no que 

diz re~reito a Pereira Carneiro c via. Ltd.,ressalvado ao e~ 

pregado seu dirAi o de rec .mar contra os responsivois rela 

dispensa e ros têrMos da lei vieente ao tempo em que 

to ocorreu . 

,·. 

... 
esse fa-
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LRPL 

de a o to de 1941· 

Sr. Diretor. 

Levo ao voa o conhecimento, para os devidos tine, 

u o Sr. 1n1 tro do Trabalho, Ind-stri # 
O mareio, apreoi-

an o o recurso 1nterpo to por se Oo npanhia à r aolu ão do 

Conselho aoional do Trabalho, prof ri a no proo o rei' r !! 

te ' r cl ção de Ben dito r1 no Tavare s~ e arou, 4 do 

mê prÓx1 o findo, o egu1nt de pa.cho: ttRetormo 
.. 

Con elho Nacion 1 do Trabalho, a vista do parec r do Consultor 

JurÍdico • 
. . . ' 

., ": O~troa "··, comunico-voa qu o oi tado deapa o m1-

n1ater1 1 to1 publicado no Diário Of'1c1 1 de 17 do 
\ ,' ... 1 ' " .. : 

~·. _ . .. · ... . rove1 to o enaejo para apr sentar-vo 

At noiosa aaud çõea 

Oswaldo Soaree 

Dir tor da Divisão d Proceaeo. 
/ 

Ao Sr. Diretor da Co p ia Comércio e Nav 
Aven1 a Rio Branco, 26-A 4Q andar 

... 
• o ••• 



wL 1• C. • .J. T . - CONSe:L.IIO NACIONA.L. 00 Tl'l.t.e.AL.riO 

\ 

tf • a oato e 1941.. 

Sr. ned1to 1a:n 

A/C o 81nd1cato # os Op rar1oa 

a • Construção al. 

ua ento n• 5, 1a anda • 

S!'A. 

C mun1co-voa, 

tro do ab lho, IndÚatr1 

ra os de 1 o t1ns, qu o Sr. 1n1 -
Co ércio, apr c1 o o cur o inter-

po to pel Comp h1 Co ·rc1o a v Qão à r olução do Cone lho 
~ 

ao1onal do Trab lno, prot r1 no proc aao r r r nt vos ·-
ol ção, e.xar u, e 4 <\o 

... . a rox1 

CU : PR ormo a deoia·o do Conselho 

do par cer do Consultor JurÍdico•. 

f'1ndo. o d o o u ae • -

o1on l do Trabalho, à v1ata 

C1ent1f1co-voa, outro 1 , qu o citado de p o o 

tol publicado no D1• 1o t1o1al d 17 do 

... açoe • 

Oa ldo Soar 

Dlr tor d Divisão d 

I 

... ••• 



· .. 

/ 

-~·· - ... 

. , 
. ..... 

~ .. ·- :: •,• \ 



MINIST!:.RIO DO TRABAL.I-10, INCÜSTRIA E COME::RCID .t!I4 
CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

·::·.· .... ::.·:::.·.:·: .. :·:.:.:.: .. :::.:.:.::::·.·:.::::.:::.::.·:··:.: ..... ··:::.·.·::.·:·:·: ... ./ .. : ... :···. ·: .. : .:.:.·· .. : ... : ....... ·:.:· .. ::.: .. :. .:.~tr~:: ... -z·.:.;;~:~:.Y-1 

: ~ ::••······························-··············· ···---~-~-··················: = ············~·-····-~···---~~--~ 
1- - ::•:: :•• ~f#~··· 

............................................................................. ~ ...... ..,...,., .... ~-................................................................. . 

. ....... ... ............................ ...... ................................ ..... .. .. ......... .. 



I ......................................................................................................................... ~ ....... . 

....... ... r-........... _ ............ ·;;o; ............. .................... .................. ~ ......... , ;...,· _,__...;..__ 

A 
..... Júntcf .. 

. ........ , 

~ . . . . . .. .. . . .. .. . . . . .. .. . . . .. . . . .. . . . . . . ......... ... . 
J 

• 
• I 



i 
)\r 
.~(j-(1 

Exmo. Sr. Presidente do Tribunal Nacional do 

TRA:MLHO 

I} A o d 

BENEDITO MARIANO T. VARES, brasileiro, operário, residen

te á travessa conceição Corrêa, 9 em são Gonqalo - E. do Rio, 

tendo juntado sua carteira profissional ao processo c.N.T. 10.668/ 

/35- S.D.I- 182/41, arquivado sObre o M.T.r.c. em 31 de agosto 

de 1942, vem pelo presente mui respeitosamente solicitar a v. 
EXcia. a de~olução da referida carteira. 

Nestes Termos 

p. Deferimento 

são Gonçàlo J $ . cfi(fb~ ·. ~~ y r 
(/) ~ ..Lt_;../;;:.- ~ «A.-ia,v( ~ ·~"'' ,vu~ 

/I _.....-

~I, ,... c..-l cr 

v '"' 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
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I 
INDICAÇ!IES DE 

SERVIÇO TAXADAS 

Ben 
Con Gonçalo - tado do tio 

1' I 

D LUÇ 

b2 - ALACI 
-T .AUD o s t v-: I 

JULGA os pt 

Assinatura ou rubrica do 

CARIMBO DA ESTAÇ~O 

INICIAIS DO OPER-'DOR 

.:so 10 

c 4-1 ê I~ v 

g 

TO pt 

D VI r.l\0 
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